
ü

PROCESSO DE
ADITAIVIENTO DE
INEXIGIBILIDADE

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 17'REGIÃO

Sf,DE: Av. Miúi!ús GrÍlldo BiÍÍlro Sobrll. D" 2100, Ed FrprE&rtul JFC, ssl. 308, Jndins, AÍrcriúSE - CF-P 49.m60l0
T.lcfoo.: (79)3ol l-1»oo

sERVtçO PÚBL|CO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÂO

CREFITO 17

OBJETO: Aditamento de prazo e objeto da contratação de empresa para
manutençâo e suporte do SoÍware de apoio a gestão, em modelo ERP
(Enterpise Resource Planinng) para atender as necessidades do CREFITO-17.
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CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOíTAL DA 173 REGIÃO

CREFITO 17

ü
sm.!:IçoPUBuco FDERáL

a OISELBO R.f GIO)-.ú DE TISIOTER{IL{ E TER4,lL.l, OC[TPACIO§Ar D.{ ll' §.GLio
CREIIIGIT

Col!úú(.f io hr.rr.- Cl a' 0r:0!1,flS(.{I-DEC O§TR{fO

D.r FISCÂL DE CONTn^TO/CR!'fTOI T

P.r.i COGERTCB.ErfTOI 7

Âisuoro: cooüàr.tào & ctDpúcrl peÍr EauttaÉo c sporrc do Sojt?rrarr & aporo e grnão

PÍez.dâ Tanzs-

t'rtüo. pc altrdlo dr*t. ra6.Ú Ç!. o cúrb r@ r .ry!t. BRc sotr-UcoEs EIí
GESTÂO E TE!,IoI-(EIA DA DTFOMÀCAO LIDÀ mr+* o dü 13 dc D.zrd.o &
2Of4. . ôú d. uc3iild.. pdr h5ô-Éê. cú* c cainiüdc doc sriços oúandoa pr
cro alrçne otiio e r*urzt'o dr coôado & trytg cspcciaüzaô oo sas4o dc

@r.ôçao c qcr do Wrú, b ?oro . !..'ão, .ú úd.lo ER (We nÁd,,c.

Plrrrrr"rg) p.a.!sô ed.Í 8 Éct sibó6 ô CRErTIO 17-

GÍ.to p.h ã.!ç&

Âtancrosloaol .

+í
Manoel Ivo Figueirredo Alemâo Silva

FISCÂL DE CONTRATO

S'DS: 
^y. 

Mini.üo G.r.ldo BrÉo sôtúd. f 2!u), Ed. Eq.!.rid JfC, s.h 3(ts,.Lrúii., A.r..rwSE CEP 49.q26olo
Idd.úq (?9)301l{r9«)
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CREFÍTO 17

sERVrçO PÚBUCO FEDERAL

CONI§ETII() REG'OI{ÁL D€ FI§PIÊNAPiA É IERÂPIA OCIJPÀCIOIIAL DA I'' REGIÀO
CREfITO.IT

Comuniêaçio lntrrna - Gapr. - Cl/Gaprr no '16412024

AracatúSE, 25 de selembro de 2024

A

Equipa da Plânojamanto/Corni.5áo do Conr.teçto

Conxlho R.gionâl d. Fisiot rapl. . Lrapia Ocupacional - CREFITO t7.

Assunto Êncaminhnmanto da Comu rticrcrô lntêrni Cl no

022024/FISCAL DE CONTRATO

PÍezadas,

O PÍÊsileÍrte do Consetro Regbnal de Fi§deraÍiã e TerâpE

ooipacboal d.a 17' RegÉo, DÍ. Jadeí PeÍEia de Faíias Nelo, m uso de su:ts

aúihiçõês coriúêÍidê peb Lei 6.3r6, de í7 de dezembío de 1975, êbcida que,

conh{me apÍesenlado e discutiro Ba 295' Reunião OÍ(tnáÍia (b DÍeloíÉ,

reâtzada dia 19 de seteÍnbm (b ãr24. Coínmicâção lnteÍna - Cl no

02/2024/FISCAL OE CONTRATO. $te veÍsâ sobíe píoxinirade de venciÍnento

de cofitrâto iunb a empresa BRC SoX4ões em G€stão e ÍêcnologÉ da

ln oímação l-tda, vem solicitâr â avêÍigueção da posstitdade, iunto a Equpe

de Planeiamenb e Comissão de Cmtràlação pelo Í€loÍno ô seÍyrço

disponibiliza(b em contrato teÍÍx.

Sêm mab ptra o Ínoínento, nos colocamos à daspGiçto para

esciaÍ€cinentos.

Respe osamente, J oÉxptxta^D€ F rüÂs ffiâftff"l€10.61,19415|520 o-.nl§;rr*rqt
JadeÍ PeÍerra ê FaÍ6 Neto
PÍesir€nre ô CREFITO 17

cREFrÍO !7 - Cdr.a! í.aEer ó tú8 . r..ao oqaEa d, r;- .to5 rt âç5 s.É.
tu .6a-..ác.Ê.r. r5<rúa,..ü&'!.o9.l. 21(n- <ÁfaJü. Erir r.*+ sa .m{to18 ,:c' ç', cgp

F|TO 17
oe-

SDE: 
^y. 

Minilro Gd,lto Bürlio Sobnl r' 2lm, Ed. EqÊrrial JFC. 6.L lo8, ,.rdir., Ánc.iu,§E - CEP 49ID6ol o
Têldocr (79)301 I {9«l

ü
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL

CONSEI.HO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOí{AL DA 17! NEGÉO

CREFITO 17

sEnnnço PriBJco TEDERAT-

«rrsfLxo RacldÂl oc nsnrftarta t ÍEÂ9rÀ ocrr?ÂaÍxÂr D r79 lfcúo
GXTEYO t7

coxTRATO REF- PROCESST DE taEXtGa&LrvtOE ta. 03illr2t

TER lio DE CONTRATO DE PRÉSÍAçÀO
DE SERVTÇOs OE FgRNECTNEMÍO O€
soFTwÁRE (SOLUçAO) O€ APO|O Â
GESTAO. EM HODELO ÊRP (E^r7ÊÂPRrS€
R€SOt,'RCE PtÀNtNNGl. OAJETTVANOO
ÂTENOER AS NECESSIDADES OO
CREFITO 17 E A EMPRESA BRC
sotucoEs Elr G€sÍÂo É TEcNoLoGrA
DA INFORÍÀCAO LTDA

COIíTRAÍAI{TE:

CONSET}IO REG|oXAL O€ F§ICTERÁPI,A E TERAFTA OCT.PAOOI{AL DA ÍF
REGúO - CREFÍTO t7. Aur.ÍSrii. F.d.rc hrtü,rir. FL L.i n ô.3fô. d. 17 dê

d..êrnbo d. 1975. . d...!Eír$..d. p.{. R.áofrçio COFFITO Ír,t&t d. Í3 da JrfE
.te 2Í117, rÉpoô3iy.l eC. cüqrnrcÍ{no oofiiCoái. p.lo E3.do dê S.r!ir. doa.d. dê

p..sdltd.d.lrióca d. CX.Êto PribLo. ir6c.rte íp CIPJ :ob o íí 31-G87-131Íml-

12. c.ítl r.dê à Av. Uiôiíro G...ldo B.írts Sob..( 2für. S.fa 3{r8. J.rúír5.

AÍri.rsÊ CEÊ i10.0264ü). .!.áÊ Ío ,!rí!5cntado poí 9cu Cdr!êtr.io PÊi.rritÊ.
t». Jad.r PêíÉh d. Fúit3 N.{o.

CONTRATAOÀ

t{oírr cííp.c6.ríC: BRC SOLUCOES EM GESTAO E TEC}TOLOGIA DA

ItlFORtlAClO LTDâ. l5ín írrLsi.: 8R CONSELHO§, d.t ir.rlxírtc inr.írÉ í€ CICJ

eoô o ô. 217(!-í)30fr t{2. úi 3.dG n ru. R.gírfc. Ar!..rliír.. 470. baÍro Po.aa

Âguir.. Btt rEo.u - 5C. CEP: 8!a5l,'t00 - Edírjo Íanr-n6aum. ÍEíê Jo
Íêraaialltdo palo Sa- Uücaro Jori Fa.ÍsÍi. .rpítrariarÉe lê9.1. iôrcÍilo Í!ô CPF 3* n'
8ê{.0r6.9CS53. dCrsí-rtL d.íÊrir.dá COI{TRATAOA.

R"§otvsrl' dê aído qn o Pretro dê lÍtaxiibihdada ít 0O3/ãI23, caLõ.1 o
pÍasal1L contáo psa contríaçao dê e{rFíÊsa p*r rneaule*çio ! 3upoala !b
SdlE ! d. ag<*r e g.óÉo. €tí mod.b ERP (E hrp.rÉ R!€.rê Prrirrg) pr-.
aêodaí.É Írêc.É9ir.da3 do CREFÍTO 17. FaÍ ÍtIÉ do6 EaBfuar rnli{trlo6 arrcoaaabs

ê aircÍüúzrdôs. qrÉ ír!Er*ê-á pclos r.m6 d, Lêi n' 8.ô6ê193. b.,r .ô.É p.ll3
cíárrsrírs quc sagaf, an:

ara: 
^i 

É-í*L-*. arú. Ía'*- âÊ.r':, -nr k r.d..cfr.6.)10

EFITO 17

sIDf,: Av. Mmisú§ c(Írldo Brnlro sôrd, n' 2100, Ed. EopÍrsúitl JTq lrh 308, J.Ídi!r, 
^Irêrj[/sE 

- CEP {9.@6010
Têhfoúê: (?gFOl l-090

s
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CREFITO 17

0

To 17
4

SERVIçO PÚ8UCO FEDERAI
cotastllx) I8GÍ)xÂl oc EírlfnÀãa f EtÂrra ocrr?rarota DÂ !?t tccaio

catgÍo 17

ct 
^úst.tt 

P*InA - ü) oBrETo
t.l \rirâ a coílra+io de cmgri. pere mrnCrnçôo c irtoat do So{ú:r.r d..poo r
FÉo, .fi moddo ERP (Enbrpira Rasqrê ãril|g) para raíirêí al n c.35id.d.s

do CRÊF|ÍO t 7. po. mao dor i.9úi!ê5 ,rriôrbs ir{.er.íbs . sincrsr2r.l'5:

l.l. t Cartdo da iÉaribó e ôiô irtaritc da p.ú33irdr ..ítlp.ês.É:
l.l.Z DocrrraorG ê píücôb:
l.!.3 âncc.d{à ! co5.rç.:
t.t.4. Oivid. átea
l. t-5. FÉcJiz+io:

1.1.0. S.ívtros qúq
t:. A rofrç:io .r*Íá aíEbbâr 03 móúioa &rrÉa da mr./a.nçao da Lar|çâ aír,r .rsê

srícia,rla p-r üíldêa 05 niveis da iaív(Ds a cÍacaêíisf*5, dalaÍiE í!r!a dirao.
t .3. AÉm do ír?Ec!n.íà & §ÉL.na. 1,.íúúrl ó..^ea:
t.3.1. A i Eia,.çiio G a corúgl,r.çto d. aÀ'l.lêtÉ.i dô si*íír..
!.3 2. O !!.!.rnê?fo dos limci,libi ô CREFIÍO 17. ríí c§so dê !§,sfz!Éês. dÊ

bama arn*ar'oô{arê.

cúu3ul.^ 3EGt aoA - REGIE rrE ExEcuçâo
2.1 O sêívií:o sá píêírô n rdma d..r.qrg:o rEli?lÀ F.b írgrrÉ da êír?íriLdà
p6 p.rço elobC. dfunl..rít F. ,!c. Vlll. Ínr.. '.'. d. L.i n 8.6ôarg].

C[ÁU3T'.A ÍERÊENA. TEÍAI.J{AICXÍO Í)o OAJEÍO

3-í. CAOA3IRO D€ X3Cn rO3 E úO r§CRÍrOs 0€ P«»§3tota § E

EDNÊ343:
3.1.1. O 5l*.rà d.rc daEÍliz.r c dilpo.übtiz- - Cdi3.ltÉ iíúm.É.É p.ítir..rEs

so csdctrb c rE *§ óê'5 ií!3critot ê:

3- f :. OãíÊ.i aliaro. êa§a3 óááo3 dê ÊrÍÍrâ G5rÍúrí.d. F. Fo dê xúoínaÉo:

3. L3. O C.d.rúo do prúÁsidll dàrari l.r único. o i§êrna dê\Ía.i poasúi blo$x.a

p-t nà paíÍrúú dspii:daara. maíllo qur pqrturln ht.íiÉ.r rt p.!ro.6 ílrcir cín

rnâ5 d. ll,nr cr§sià. p.ímírÉo drr.|[ Éca cdrsüas sê.Ír $r. g€rÉ úrpH.óc d.
d*5:
3. ! .4. o cldõlo at r,t i poitrÍ hlag.rÉ da i.r5êriÉo cdn o rií.rBr dc Prüê.lo e

ísLfil' dê C*.rç.:
!rl: 

^r 
r-.!6--b rí.d í $6. ür

tb

SDDD: Av. MrriÍúo Câ.üo Bir6 §óÍrl. n'2lql E.(I EEFt6.n.l JFC, 3d. ru, J-úira Arejrv§E - CEP llll.(2Í010
Td.fons (?9)301l{900

ü



r!I,I BRANCS



CRE

Fis.
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CREFITO 17

Ftro 17
U?

t
sfRvrÇo PÚ8uco FEDERAL

c(rasfllt) lGcbtaal of gíoTn rtl ÉÍEn rt cupecruu ra r:eúo
ctÍgto l7

3.1.5. Oi §.dúoá da P..!ô. FÉlr G PGrÊo. .À.Íid*r &tíÊíão pq,!ôaf- iÊgraçio
êrrra si- úavar da vírErbt arúê ar parta!;

3- t .ô- Pos6õina. mi{f?lo6 rêi!úo3 dc .idcrêF6 pra cad. êadalrg dê pcrrâr fisica

og pccsol lrriíioa. oorn Épêdb.Éo do li,o dÊ Grxrêílio p-a cda ít$rüo iítaariro:

3.1.7. tu6sôír..p.cifcaÉê d. í.9àü8. .0Íup..rdo mú**i,3;
3.f .8. R.{Éin .. rrl.ntí túíórÊo da. *..É.. d. GrL.tF;
3. 1 -9, Cad§âa ê nrri.raílgâo da firoÉ da aaxrêí!§o3:

3.1.t0. Cd.so c ínr..i.ido de rlgiõcÍ
3.1.t l. l/..sbr. r.Oiio c.dâsúi.. dd.€ri. ou ?aÍÊiá r..9016ár.l:

3.1-t2- C.d.ú!. m{ÍfGísà (b locâa.ldat (Pd!aâ. l,rniq.dar Fêd.div.s.
ffunicipÍrs, B.ker);
3.1-t3. VCd+ão.r. CÊP no êad.tfo d. F!fisÉim.i5 G cíIn 6.r;
3.1.1{. R.Íitlro oa bc. da dad6 dê -naeüs con! úÉ.Eid:.d.. r33ir&rra

(Ígit&..iâ ê in9ítriio.tid;
3.1.15. Contpúrbldi.. irLfÍ.çâo co.n h..dr.ír pr. co&t d...rirar.. íü
di!út l G iÍípílsià ógfC {b*xÉrrb):
3-1-16- R.{Íso d. íúrn É. &.óimic. do p.E6rird com hdclçio p-. Ed6 o.
ôiveÊ da Grlrlo3 (G.ú!Éo. Pó§.Gráúr.ção. fkáürdo. Ooúo.-.ô, PG-Doú':*) !
nÍrEza do úFarna;

3.f .17. C.d.ro. íDáftr.írtio dê óír. dê üágão pí.á..írid:
3.r.18. PrGdin í6 p.r. nWn*io c rar*eÉo üro.nilica da liír da prlársi,râb

dê .íntí?s.6 orr hátrgô6 q€ cúpô.rn o srâdÍo tÀr*D (kipoír.çâo dê oudr!
Ía{r*:o d. âú3'irôrirx
3-r.tg. Rêgi.trp c man*rç5o de R.rpoí!5.àfÉa(ra T&Í*r irÍIcarido p.*rio.ral
coolraÉdo aro.r rrnP.a5a cafllríada c êíÍrraêta colttrrl&'lê;

3.Í.2O. Cqlâe[,-r ê ara,irú dê arto Er! araca!*rada do us{ri b dadoa ca.b6ti§

ôüítatii]ô *fi oa qtds o riíaítt. 
^io 

ailiva o oaddo:
3. r 21. Emiiiio d. r.aoÉ d. rr§úcrçãô * írtilt ! d. Qao.n6:
3.t22- C{.ld! c mIÍ# da oo}.5 hillrrÉ.r afns em rqioo ou n& elian

dê híà.si!õê3 a aírpaa56 fÉcaüaada5:

3. t:3- C.deo G rrJ!ú.nÉo ilê virclro6 d. tr$.lro c ürtÉo Ér*à:
3.t-2a. Cáddo. mlt(eação d. tiro6 vino.S5 ríta iriütltõé dcá,riro6 Fb
usuiio:
3.r:5. Crd.s! e madrtftçãô d. diiFír&r ê @,l.êlEioi:

ttt.^! rrh! o.* ,_ h(, rl.\ â. E-. r\t d. rr. r-h^r.-.É.(r.Gúd
t-- ng:rr*

s,DE: Av. Miriso carldo Bl,lúo S.brrl. !' 2l m, AL fryq.Íirl JFc, ..li 308. J.rdirr 
^rl. 

iolsE - CEr 49.m6o10
Í.Icft ,oc: (?9)30 I l-0900
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o
SERVIçO PÚBarcO fED€RÀ

a s[rro tÊÊÉirt oa gJErEtÂãa e ttnÂãa o.r,,^aü rD rrr rcdo
cüHro !7

6.t.2o. Coo6grr-.gio pclo ulrráíb dê Íoím.tc d. íriíÍLío6 d. inscÍÉ, dê -fldo coÍr

tipo ê c.tCoíú:
3. f .z7. Hl'r!*, G rÍt3{..êrlÉo d! Ílgrõ Él&i.rôdàs Õ usuiio qr p.íltt dê ús{ÉrE.

gãíldo .ctülÉ.6 de ê5iô cíoil rfurlir .6 ucrririoô dÊ &dúê co.n süã ú.&Éoi

3.'1.28. HlaiÉ e ÍÍr.ní.og5o dê 
'rCí.í 

Í.|*oír.d.s.o p.@Eiso dc coà(. F.
íNcrÍcaç:o a diydâ ãiva. aínpadin(b poí ara{iplo a íragoci{à da &loa araq.lldoi

,úóciJmênt.Dír.Ébtoa adrini.tr.liE3 ou cdÊn!:
3. I 2C. Oêftsâo. ín nrnnçiô d. ÊíÍÍlJÉíir. ê cri.çio d. t b. p.Í. .ü6rúÍÊ.9ã0 d.
cads*ro6 pab píôírio ur.ri.É aaíll naaa3ik dc dc ir9qnêrnaçâo ,Írv& da r§ra
vêG:o:

3.t.30- Ooq,rE'rraçâo êlánô{ic. snd.tr dbierd. . i*.gr-..dâ .o câddo.
àrnâaêiaaL arn sê.viro. bêd cr êm 36rirú *à aêaasival dê qoal$E freá.,

FcriraiLn(b lel, Ína{ro6. íobi or qu.hr.r tiro dê eÍSiv§;

3. t ,31 . CdltoL dê pcô.Énci. d. dGlínêífrçõo m É+l.íiir.fo dê irr.riçio
pÍêaaírcial âJ vir úab:

3.1.32 Rêgirrro da 6r§ítêia9 arn píoírsib da Foí6rÉ.lc os in5tÀrgao. üic{rL*
ao úruiio $rê a{úro.J o í!Írí*o;
3-t.33. Coírrole rbínitico dê r{ír.it*nb ê píoíroe.çio dc iírscrtÉo píüriiúia;

3.1.34. C.dâíío e maílr.raílçâo do a4íJ lodC dê pêiloa3 irriraa3:
3.1-3fi. Cdtgo ê maõjLriçio dê !.upos pd t'po dê cada!üD. pq oragoíL ê poí

etuãção d. rô.crição:

3.1.33. Prddincírr p-. ,rudaôça d. sturÉo da nrc.§lio am bra:

3. t 37 O c.d8o dê p.!,lti,n.B so r..ó .ftrivado êrso o prÉg.irld p.êcôchâ todoi

03 Êqiailor cadarfri3 r Úax! o'!t comFlv.nEs. cí.É v.lid.É.r podrrà scr

coo6gar,-cdõ at_auà d. Ílcrrio arê nrâôúêíç& ê aêgra3 püa cadôto:
3. Í 38 ParrrElize o rêg5lr§ .tê Dr!6arsd brrr.ldo Faí iÉerilio d. ê.rsiDo

dis.dêrada nagra poí qgâo €írpêtctra.

3-Z ÂnRECAO^çÂO E Fr^raç S:

3.2-1. Raapoisiyal pab coarüEb G dssairção da5 cobr§.5 G parrdarÍràter

êrGârador pab Cqrsaâo. cúr iíGe.açaô qn o sise.tla baicib ê.aíiH.
3.22. T.ab.fa dê v*.Ê3 daa rluira&a. tarr. sdizrÉ.r a cdrEÉê5 út6glriFi3.
3-2-3. C..r.so c mrr.rciç5o d. l,*radai rylsrc{áíiõ p-a cia{rro e co,rrç*, dê

tlâ,t'tos dê íoím. pÊr5o.da2d. c rrtornitice:

{ra ^r !L- íL- 
- 

ad.a ?,tq E h-!í k - úr r.r-.'-!l, -coà r.-ú

§EDE: Av. Mirút§ CrÍddo BaÍEio Soünl, n'21m, 8/. Emr(!8.Íiar JTC, sl.i 3m, Jddi.& AÍtcriúsE - cEP:i9.02@10
Tclcfon.: (79»01 r4qr0

ü
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0
SERMçO PÚ8UOO FEDERÂI.

c(xt€lrl) tÉEÍ)x l oc nsaorEt ãÀ t ttllriÀ oct pErc'lÂl tf r, tctio
cllErrr tT

3.2.a. Cob.áça rra3 ,,ltldada3 cslliranl.3 cír t àêL d. v.loír6. .di:rdo mda. itrÊa
ê.oíÍÊçio írEôafàÉ ccn oírnê Lgi3lrção vtFrta do Co.ls.to:
3.2 5. Ohrítio do v.for do dárfo d. bírlt .ubíniá.a (b acúrlo cofi a dàta d.
coÊú-e'rç'. !tr! $rdíor o hdica útÊdo:
3-2-0. NaoloêtrÊ dê pftdâríarfor !êrlr lhiLr dc F.rE l5 iíapaírd.íri. da

cdrFoaÉo padêírdo cdrÉí srúi.abr. p'l.tó p.nd.,úÊs. t.ra'. ,|t.i.3 clGta.ii orr

ínJta6 dê lÍíraçâo:

3.2.7. Gi.Éo . ía.Ír'r.nçfo d. í!!Ír5 pr. p6ibüí p.Íc.LÍÍrêírn5 apaoa5 dê

Eô cdrl r LeiCrçiio viíFrt i.P prE l-rH[o,.iao p.b.Ln<Inaôb o(, vü htaín r
paao p.ôgíp irtsíE sadoi

32.8. ltoàÍdd. (Í. pârc.bmaí*o ,r.vaÉ dê f.oeÍrna .L cqrpa.aÉo 6!êal ( REFIS).

coín pürn<rE{io pra a coíraár5o (b da6d 03; -

3.2.9. Po6iàúr.d. d. r,rte.çio d. lror Fo{r. .o úr;
3,2 10. Aplirgiio drs r.gúrs dG p*cdiD.'lfo qn bloq{áo5. rbrlas Fr! REFI§

3-2 I 1 Rêpaftalâr*rtc iaepêÍrdc,|!ê3 dá cô.rçciç:õ ê prcêlâ! FêÍÉai&r SJaÍldo

d. irírigáo .to REFIS:

3: f2. Cadaíro ê ínanúariçio dG írodaüdadêi da paírafm.ôb3 coín d.6niÉo
da kriras pra ced. írodaldadc críada:

32.13. Emils5. í.giso ârroílr&io do TütrE d. Pãralrn í& rrê E).tiE oir
-Cor5ssão <tc Oivde':

3.2.1{. Coàír§. dê L.x.r:
3.2. t 5 Rr.llílo d. til|dação d. pttaltt{írbs. erâ ncgocrrçio dG ó.tiDs. O

dct .do. yÉr.e.'' co.xfÉ.6 .ntar da .t riy+ão ô -sdo:
3.2 16. E rs3lo e êx'.D d.rrÉó ô3 dÉàto3. c.nr3 dê cobírçr. íldÍc.Éêr d.
dtt D, r!aa,6orÉa5 cdn boLb ê rtÍi'ro do AR itlgrado s cadúr, rro F!,ís!{xrat
3.: 17. E sls:lo d. ítibo ê fs€srnctno. gú, q..nrÉô dedébtc í!É€aôs oo Fóg.b
Cdrs.ho drt caÍdo da <ÉUlo qr erfio Oc <rülio:
32-18. Uoddií dc da F.o.rr*írô oom u6fz.9:., dG c.n o óa dâib dr c.não da

súllo:
32.19. Emitsâo dê gui. dr coàí'àr§. ÍbdcÉ brtciúb) cdn .ríto d. bür.s (p.*à
Cit B yit aô! f,|,!b âo baôao rrâ âutaíqúa).

3220- lífaer.gio csn o estême da ce.nç. b..Eáno. (Raína5ra a í{tmo da

aa$rvgsI

rat 
^r 

L-!.-br-r r,lda
1*

SEDE: 
^v- 

i,rEilrD C,..ído BúÍlro soàÍrl. s: 2lql, Ed. EdF...Íd ,FC, §.fi 3o8, Jlrdi"a Âri.r$ÁE - CEP a9.t)260lo
Tclcfüc: (?91301 t.l}XXl
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co§Etrí) rÉcExat DG asrrrElÂía rrEr rta Gr"âmlar ü tr! rrclÂo

cttFro u
3:2t. RcÍi!üg t Ín$rraiçio dô ín+altrrrllô d8 Êcair.3 pâaa o paaíro dê aôâLt

driit.is:
3.2,22. far§r|tarDt rybanáirr da ítarir co,Éarnc rnapâaarE |b:

3.2 iE. GêíaÉo da arqut o ato6 pídi5sÉ.L6 ! saírm êoàíaalo5 palo baír. dxrê o

Êóp.b bânco artil! ê aírvia 0uir3:

3.22a Po.'Éit.d. ó. <Íi8 {&à5 opÉGr d. p.errEíto (@f. ú.ir.. cdn olr !êm

daáôdúor. vrloa prêldo) êírt ún ú.ica baaab:

3.225 ProaÉsriaarb ô arqüE ô br'rco iríomanaro oi p.!útririair qJ. paea.rr.

ÊÍt?,.nô r brira de pltn!ínr rr* rtt clrnaíttt pe rnirnêro da gúú:

3218. Rddôrb d. dat 'E p.ao 
'lo 

írÉr. Ín p.t d. -tc.d.çâo áiái:o. arôliÉ.>o .
dlt rl ê dGín(,rrtrdio doi débtos .,'t abaíb. dtr dárr.m.iio &s cràtDs r
,tcêbaÍ (rxriLaraa" dívit {rva- acoaúo dG cob.ar}ça. a5};

32r. u+. dê ríÍlca.rrçâô g!írírdJ:

32:ú. Àmar.íLnlaíro do hiíâÍb da ptaííaoto:
32-20. Ercq,ção da ílo,, coô..ng. dE Íluiradci nâo peg*:
3.2.30. Rrlraio diiú ê ô.íl3c a-. coíEil.çâo U.,ráb <re amedeçio:

3.2.31, Cooaoh d..ntc.d.Éo d. Ec.iar .á, irantiâcada. . dagrílcrí:
3.2.32. Rê{tqio3 paaa iacrrJiaaÉo da antcadagà, í!ri6al:
3.2-33, GarlicirrErlao ô p.ooa5!o de oob-rça dn rEgBlrg;

32-:ia. S.*aíDa da irfagrado da coàa&çâ aàciia c*r íreiso .rrdirico dor

baaalos cíÍilií6:
3.2-31t, Cqififa da aírBtlio dê pâa*Lmarios co,n rcúÉto aFílar da 1. prcaL pra
dhhuiÉa das crrab3 6.n Ílgiso:
323ô. Prímilr u§f:+ão dâ coer ça b-lci.i. .rairâd. dê .co.rro .rn o' 9*16ê3
FEBRÂEAA:

3.2 37. PcírÍúú ulo dê ritilrn dc c-d.ttrÉíta dl Éblawba prra ae{i!üo oírt rê (bÉ

bôaaDr aL cobrüça;

3-2-3{r- Rcgirlrar lo0r dor procc5s.ilEator dê baixa da coà'àttç.;

3-2.39" Cêíúgírraçio p-a aírü5âo apaíra. óa la parcalà cín c.ao d. p.rlalIr{,rbr
p-. dit*ftrl§o dor qrrbr com ItCi5úo b.rEiE;
3.2./l{,. PaeattGllÉ oifíra erratÉs da c-ráb arif,b arn coa, ú'ni:. or, Fa.raLdo Fí
oPeÍ.doí"à dêtuir. pcb CREFTTO t7;

32-,ar- P.eaniaíto oírlí! ewár dê c.atio (Éb,b êír c.a. ú!*E oD.rrdú. dÍrir.
p.lo CREFÍTO t 7:

taE^r r/b-o.- E- h4 J.rrÍl {a!a4t Âr-f tr. * D,l&. 
^r+r{. 

Cr- &aro

SEDE: Av. Múisn§ Clfrldo BâÍrüo SoüãL í" 2lm, Ed.
T.lcr_oc:

Empí!..dd JFC, .ali 30E. J.rúio., Ar...jr/SE - CEP 4r.Olí10
(79)301r{9(a

ü
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sERVrçO PÚ8UCO FÉOERAT
ooalft {o tfcroiÂl of ÍE§TfEAPra t ÍEtartÀ arpÂarfiÂr Dt tÊ tfctÂo

cf,fÍfm t,
3,2-42. PÍôÉ.3Érnaía doÉ zqd\ro' dG rab.Do da oga.aahaa d. clt1r ,ronaltzaido
â3 concií.ç&3;

3:-/f:!- Co.rfgurrçãlo dê Ídxa5 da dê5aú||6 âubrtrâirs p-á áandairôlo rrn brlcão.

ê aLndir!ênlo drliÍt psa pcs*tÍ§t{ pfE€.elnrs óa REFIS na iritêCíi!:

3.2-aa. Criaçâo d.3 t ürs ri. dê.ôonDs úlizaldo 03 c.itâb'i dê qur{írdê dê

pücgas. oetrp2.| do dâx;b (!dÍrir;!fr&rvo. êfi dnüa slvÀ €xê6rrâdo). tiro dê

P3acda,íanlrr, Í6a do êrêísl*) (conrrúa a aaraaíiríÉ9), pa.. pcssoa Éica og pceroa

Âridbê:
3.2-,15- Rêtdôrb inÍnrfirríõ .ônlÍÊÉo v.br!ã origirãb. dÊrEaars (á.n* ê eJo.
rÊeufÍc dÀs n güàçô.s qlE úlâ.r-.ri REFIS:

3-?,aE- Co.ú$ração dr5 mod.!üdad6 dê pdoêL.Íra.rlo para a!êcutilr guêaâ da

âcddo ê coiÉê$Jenfê cânoataniêolo aubÍnálbo di nêgo.i+5o doo r!ôagoo*Ée:

3.2-{7. PreadittaÍtro da $raô.a dê âcddo aír! lotc da íoÍmâ ôücrêárba pêb 99Ê,nà;

32-.48- RC.Âo.iE hbfiníiiEs das qrlbf,a5 dê a.o.& oao.ritasi

3.219. Rêlsró.b ârÉilborilró,Êo d8 n god.dêe ! (s4à..õ d. .aído5 pü
pÍof!ÉsiÍtâb.

33- ÍÍrrDA AT]Y

3.3-1. Itr5êÍiçâo cír Dívid. Aliva. cdn rÊbúb nru.l artoíí!&ico krúc.írdo aí.gÊín dê

píofusirr§s a sêílíi iEaÍib'3. dê ffido c.rn p.a.iírlGno6 infu.mrdor Dab coír!êIhôl

3.3:- ClassifcaÊo dê dívÉs sliv6 coíi tasê adttirÉlríivâ ê êxêsrçâo §r.ãr;

3,3,3. CâalâsaD dê tnodê{or dê crrta de cob.üEâ ê .tot'lhátõês;

3.3.4. CaalrsüD ê ÍnanuLrsão da cúnârcas:

3-3.5- Cadâsg m{Ír.oÉo dê rrpor de var.6;

3-3.E. C..r.râo.lê irr*t Éô dâ divit dvs;
3-3-?. PÍocfdSrrl. Éo í:rí !r.Êi6ca.Éê{ra praáss*rnrb s rrr'.lataas gn disrrlo3 ftodglos;

3-3-8. ffi dê lnr.Íigio êm divida iiva dê tí!fisio.tais e êmpnÉ..s êrn

di/êÉos rnodr'los:

3.3.9. Ploc.da.rcí{o dê !!ê.rrgâo lis€fi
3.3.10^ 

^êoínpaahaoênio 
do rEcêrsor da dívirr aliva Gín í8â a&rirÉrrativâ ê àn

êrê<trçàô fircal;

3.3- t 1. Coíirob d! rccêarin í o dê rÉ,lifê.d.. e AR's:

3-3.12. ftdocÉao d. Íec.t*nênto dê ÂR dê ooiificação:

3.3 f 3. fucoao dê p.dido dê iínp0gnação da ir3c.§ãô .ín diviiia áiyâ;

3,3.i.l . G.râçio êín lo* dê n ti6ôôÉ€. âârà dê âss.íênb;

ftrí-rr [q r..( i..i 
^à.a.* 

. dt.raEtÚ

SDDXI 
^v. 

Ministo Gcrêló BÍrEio Sobr.l. n' ?100, E(L FDF!§i.l JFC, sdà 308, JirditrE ÂEc.ju,§E - (EP 49.026010
T€lefrDê: (79F0tr-0900

ü

t



E:t,I BRANCf



CREFITO 17.À0Fis

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CO SETHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO 17

0
SERVrçO PUBUCO FEDÉRÂI'

cdagalrÍ, tÉGrctat Da Es5ÍERArta : tEnÂâ otrrtÂauÂt oÀ tÊ ,tcrâo
ctttÍo t,

3.3.15. G..tãô etrl biÊ dê divir. áiy. ár.!45 dê Giiícna.:
3.3.1ô Cra.açãa arn lda da ltda,trnao3 d. FE ro3 da oaà.aí§a adn*li5úafiva ê Gín

f... ô.t q+iq
3.3.17 C+. dGFE óo:

3.3. I L l,lo{rtê+âo .r. .sr!roc.tâo:

3.3.19. Noltáê+âô .lê êxtíêôci. d. dáxbs:

3.3 ãr. Foà. dê bô9.ôGílrô d. dárib3:

3.3 21. iJolitic.çâo dê úàlo6:
3.322- T..rno dê .úr.l.ção:

3-3.23 T.rrio dê h..íiÉo .rn Cü.irr Arv.;

3.3 2a P.tiiio:
3.325 Rdrfio óê acúíp,,ltirÍrêírD dê proê.ásos:

3.3:O, Êmbsâ. dê êlr+.r.3 pr. mar. &úÀ
3.327. c.r.çÂr.t rlLlibg do Foc.5!o dê c.b€r§. pdo usuáro:

3.3 28. R.fidio dê.o.n ttzâção. r*eOç5 e raro dr D;\ d. Ativa:

3.3-20. PÍEoa&nanb dê daa.naõkriirto dê dívkL íivo ( I .Íaícícjo 9or diyida artva ):

3.3.30. PÍe('ftl€rD dê r..oínpô.iÉo de dívidâ rttvâ:

3.3.3 t . Pioe&iaítb da alcoailpoaiÉo dê druÉa fivr qúâítdo ho.JyGr qL.Fa d. aêofifo

dc prcal.a:

3.3-32 Mnêrb d. ír.élqrb frrlràic.t divir. l,v."

3r. DOCrrÊXrO3 E PROTOCOLOS:

3..1- I . Cdrila. C.írl d. onnde. :rilr c ralúeção (b ôqrm.íi6:
3.it-2. Ra{F tío da doaqnêfilor da paoí$irràÉ e anp.taa hlcÍit 3 lÉ co,r5êlt6:

3.4.3. nlEg..çiio {b p.ü.do corn o p.c6o dG .ê!iso.re F!6r*rôi3 . êínfrr6;
33J. Ragiabo arÊ dÉrrsrbó dê ot 06 cad-ü6 lÀikado6 rrr conedr:
33.5. Cri.í:iio . qr.Éírü+io dor lit 06 d. dcniêíÊ.:
3.4.0. CbsCisgá d...5r&t . úit .do6 pü. c.ó. liro d. doqrn í|b. drúüdo ai.ír3

a.rroa 9dó.á:
3J.?- fueoao ô ÍtCrxainarlor, g.ra,ido tarar *nornifir3 da addo dn o saavtp

lolcúada';

3.il-8. Caareo ê ,rErrançio da ill}s .rrato6 qire laíão úiliaador ê ícqr,rêaito3 rla
det,nêítt6:

tll: 
^r 

r-!c.3 b ltÀ r:!r\ !r1fr

SmE: Av. Miliúo CÉlôBúlro Sôr . n" 2lm, En ÊEl.!à!ial JFC, i.h3m, J.rdiE ÀlujuÃE - CEP a9-ql6o!o
Tcl.fso.: (?9)301 I -0900

ü



rI.,T BRANCf



CREFITO 17
Fr3. 1\

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO 17

sERVtçO PÚBUCO f EO€RÂI-
o s:tt5 trc5ur oc n*r:n rta f tft^rra oorpemn u r» rrgio

cttEro l,
3-4.e. C'.ítrlciúrarÉ dê *o."5 ê.a5panaóv§r qi,ra laÍio úi&ador na taanifaç:a do

píDLaolo:

3..1.t0. \fírqrLçio d. ddoi dc íú.Éôóri.r,s . !.b.És e síràios locôdo3 íE !§.írla.
3.a 1 1 . Co.irob d. frú*5ç:o d. Edo cqn o r.6í do Úsuià;
3.4 12 Al.ri.s dê ô.r.íÍEírtos êitáaalo3 lOuaídrdo ítêtittêíÉ do satd dê dasüD;

3-4 I 3 PÍ@dinaírD paaa C€a.ção ê blê da d@rmallta;

3-.1 14. Redinêíü p.r'. §..aç5 êrn ttê d. tr.rnl+âô;

3.il I 5 yr5úlIz+io c adr?er$arr!'rE dê ítql..Íin ít6 €ícruado5 via r.b.
3.,1 l0 GaÍÊ.EãrEÍo <tq rcrrú+s ,lGíriíEs.

35- sEni çO3 Ol.Lre:
3.5.1. R.$ríitErü d. irs ÍiF,o dtai.riliv.;

3.5.2. Rc$rêírllrrb d. nÉcÍfio eíoviíiúir:

3,5.3. C..,.!!-íiqü d. f.rrr .lê pí!ár5iqld vb rtô;
3.5.4. R.q.Ja.irr.lE . êíris5io dê c.íirô6 vÉ !.r.b:

3.5.5. olrtor raqJaainr.ílo' paaa iraariDs via s:
3.5.8. C.darúo. ff.rE LÉo d. R.qrr.riixíro6 vh r.b;
3-5.7- 2. rÉ dG Cütrrz (irs Íição d{úrüvr};
3.5.8. à vú d. C-Êr {h..rtõo pÍein'rÉ}:

3.5.e. Eni$aô ô Caíti§o d. R.trr.íí.d. (ff.rrivÀ Poririv. ê Ptrjtiv. ooín Eí.rb
N.eán ol:

3.5.10. C.nc.len oto d. hrêrsio:
3.5.11 Ír.nrrêràEr. d. Íêgisüo:

3.5 12 /'ür&.çio dê c.d.!úo va Éb:
3-5- I 3- 

^§r*2..çjio 
d. eíld.í.Ío vb -ô:

3.5.1a- Sahçio dG aidaíêço p-a maírar aoyb da cdrêrporÍÉttc.,. pr, o rE6íE:

3.5. t 5. Vaífic+ão dê dGrltxlll+âo a taxs pêdaíi.5. ÍtaaílnE a rêqrraíímaí{or êm

aídxtErb:
3.5"1ô, Él!ú3âo da baLü6 paaa pa€gtraífaa aíÍ1 cd. únb. da anti&d.3. trrar a

orrrce dôb'b.:

3.5. t 7. P&drnrrÉ . nêgfiirçiô ó. dár.ror vú üro;
3.5 18. la.,r tírção dc c,tÉri}3 dâ coôranç. p.-. cóô6$r-ação d. Edo cqn c
d.ftttÉ.â ê r.Oitr.íÊ6 óo Co.Édhq
3.5 te. Ériirsio do rÉírdo:

qt 
^r 

!L-ú.-- haa!4ta
t*

Sf,DE: Av. Mrriito G.Íúb B.rÍüo Sobrrl n" 2!ír0, Ed. Eryí6.Íial JFC. 6.h 1,08. Jíditrs. Anc.ju,§E - CEP 49.@óol o
Tclcrinc: (?gFol i-oxn

ü
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oorsct 0 rÉBDr/rl oc nsrrttaãa Ê ?ttÂna oanprml u rÊ raÀo
CTÍFTO 17

3,5:0. C.ítficôçâo dê vdir.da púe coíí.rà!.ia do str;
3.5.2r. Con'llta dc eeraÉo dê R.g.!ü!-

3-5.22- Acgíparltraínêíro ó6 lrritaçôa6 da aaqoaarncíio5 p-a píúrsirlâs ê

crnPresõ:

3.5.?3. RGqsa.hEnfo d. tôlaítâo da p.ú3!irraÉ via ütb coln qríqÍE+io dc 6drr

dê i'rrêÍição..lrs.raa1*, d. v.ft.Éo d. d..bi p.5 u5u.i.b;

3.5 2{ Rêcaderrl.írb do pírfirsirnal vú *rb cdír .rr$.iê.ç- d. fiàâ &
arcadaíÍanaob paao rJÉ.rádoi

3.5.25. Co.rrrrfr ptôüêr .o ç.d*üa d. prú3eirrâir:

3-5-2ú. 
^.oíne-h.íEíro 

ô pí@3so dâ íltilto ütliE Fb Fo{bi.rl.l oqn girb d.
áísrnagôcr dal t-drútaÉaá p.râ o ê{traa do prg699drC G$Éíêrra:

3.5-27. Gaílnciâ.nêib d.3 drÍilàrá.s qlc poó.ín sêr 0E adâ9 d. Íútnr auúrnáú5.

o,rdê o sbt rt|l irêolifc. perxlàri.s r mafiJd coô'r bü! 
^â 

cdrl! Êicir yBual da

dGr'laí .lir:
3-518. E rü9a5o do acaú.b de aco.npllrrnêot doa píocar5o5 dr nrcrtio crn

dtÍÉncú:

3,5:3. fl.,rn íçâo e gÊ.+ão &É hq'iÍio3 ôE atcrúirrGnb cdÍr .âpraíê.ção dos

carÉrba por uâirrrra da á.ndin ilo. hdiio idjC . fn.l. t§rpo d. ,.tdrrErro.
qu.ratuJdr da !iiicl&, a dir3 d. .ânin.:
3-5.30, Coicfi*iio ê n eebdo dê dárlFr uôEâ,ldo REFIS:

3.5.3f - SiiftJLÉo d5s.oôdipê. da 9.0r.r!Eí*o5 @n REFIS d. ê.rb qn opçáb

rahirEda:
3.5.32. Rcli!úo do Têírío dê CoírG frÉo o., Prcêlírt.'tro.

3-ê mc uzâc o:
3.6, t . C.d..Eo . ínãxlEí*âo da tito3 d. FD..Bsos:

3.6.2. CdârJg a míüJttaÉo d. !€ívirdrs- c.a.b6.do.rá c fÉcâ;:

3.0-3. Cadâ9úo. ínrrÍ.üoçái, d. -daÉ6:
3.6.a. Co.sguraçà ac naeçôca po. gnpos (Lttgtíarióoda5. aag.túd.d.!.

doqrn írbçfo. ílrdivaçe- crrrc conrtlet'c*[
3.!-5. Cadríir dê tu Érncrrtrçâo c nr.n:egÊÍÉ pádó.3 dê .coít o cqfl r §irlaçâo:
3.ô.8. Cb$,iltc.gâo rcJíÉocâ.r,3.ior.É.3:
3.4.7. cqlüoL d. pí@5 po. and.ção;

3.G.8. AiÉra ara p.a:o5 de aco.do cdll âarotaçõo Íêira:

tl!t. 
^r 

lba!ÔÕb h{Í:rl{'A,* E 
-i 

rt ó ii. rü. 
^..ç/tÍ 

-itt.qr.D

SúDE: AÍ Múirto G.Írldo Banúo Sobr.l, t' 2 t 00, Ed EÍípE§rnal JFC, lrla 30E, Jadi[s, A,uJu?SE - (]EP 49.02ÚOl 0
Têlêtut: (79)30l l-0)00
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StRVtçO Pt BUCO ffDERÁL
oqasct lo mtoc Fsrgttt tlr ttttÂâ/r od,'rnârDr,,Ê rGdÂo

ctÍgro l7
3.0.e. R.fi*o e .ôd+õ.r ú.v4. .OG,i.ú de .É.á ê trcaEtio d! Erb c.n
cofifOlr.Éo no d9o dê pi!É3ra
3,0.10. P6sibÕd* dê ?tdig- lerl6 dõ rúd.. Gín docrrmí*rs rrê 6!o&.ç.io:
i.ti-tt. É:ecciclá ô tiror d..rGrmnÉ3 d. edo cdr ?tdbr FÉ-d.. rdo',
(O6ôb, T.írc C O.dr+âo. AgÀdaníio. |loúc.Éo. R.blfob. \rÊadi.. hsFçiot:
3.0.12. Co.úoL da p.raoa de asdo oon o tipo da doar,rínaíe

3.0. t 3. R.gi!üo dê 
't!po.r!.i\r.3 

. dcrndr F!.o.r dr iiiítt ilÉo frê&.d. d. ..qrlo
cdD o tiD dâ dÉrnaír5 l.ús;
3-, 14 \rrirlk Éo d6r .b! da R..rã!tltir.d. Íàrio. rio tt{ith dr b d.
,t!pql!Év.i5 P.|. h.ü!,ltÊo:

3.6- t 5. C.d.a,o ê ínlú.rrçio dê 3r't$ca (§rdirir.rÊ3;

3-6.1O. C.rrúo ê h&rraarçlô d. talat de píoaare:

3-G. i 7. Cad§D c tRnrlcírçôo .rê liror .L d@rrlctü6 qlr @írÉr 6 p.oc.rto3:

3.6- I 8- C.ddo doá liFo. dc eqriarà cm proc+:coe d. 6rc.{zrçio;
3.G.lg Cdúo d.Fn d.3 dê rrrbdlq
3.0ã)- Corrroh c rcrofrçio ôr rraÉrs.rn pÍGroÉ;
3.021 Gaíaftirlraíb dú óotaÉaa €rtr FÉtoa:
3.O:2. virGLção dar ocúÍÊicaõ qÍ oÉ ítLÉb. da filcalo+io:
3-0-?3- vn drÉo d. nú.5 F.lÍE .r. Fq.Éoi. dê{ti*Éo d! fuIo PlE..6u.l p.r.
isêdc^.çl, . p.oc.r!6 ài!3;
3.6-2a. Vaqraç5o da cítriirio de doorÉôb' à Íara do FE5Ío;
3.0.25- RGgiíro dê d.rn nd.á. vi.aõ. d.rrifir5 (oqviro.b,:

3.0-20- Gstnci.,!!.íro ! CarEi.[Érro dê viilE fÉêir:
3.0.27- Rêg.írar .e íú5|..rúi âvdror
3.â-28- RaterrÍ {a lrrE !. .ín ha (6araçio aín h da dGrrlnbr Étcaial

3.0-2!- ÉrÉÉlo dG Ií. dG r!.pon5&tir da iôtdàigâo d. .ê.ído oqtl 06 d.do.

cad6trab:

3,a.gr. ALí18 s5 facig e cúd.íradd* da lkcJizaçà ioà.G DÍeot Eicidor orr a

naíraaí daÉ kaaíagôêr:

3.6.31- RagÉrrar paoêa3aos aín e:
3.6,32- Rc{igaa füé ê ardrtranbÊ ara pagcaaroi êíÍr ha!:

3.6.33. Lisl! dG p.d3!i5aÉ a'rd'rba poí.írçÊia;

3-0.34- tjía da prúairrai5 ít.|ítba pc..írpcÉa;

3.0.«i. Cuas.|E- G !Ea8 ÍêLó,ir6 da rrdoa téariirG da arnFraa:

tar:^r r-.- ô.-b b!{ ? rrra úa1_

SEDS: Av. Midsto C(Íâldo BüÉro SobrôL n" 2!00, Ed. E@ír6üid ,fC, râL 3oE. J.Ítira Ar..inrSE - CEP 49.0:16010
Tcl.fdc: {79}10l l-{}Xr1
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0
sERvtcd púBrrcd rErirRAr

orcl,lo nSGExar oa ctatÉÂãl E rrtÂrta 6rrÂd[ u l}r ECdo
ctfgÍo lj,

3.0-30. C.al9r, ê círili rrLloíb doi Fdl3gqtair rryqa aín caara iíríâiÉo
3.6-37. CdÉl,lrr. êírúli .rLüíirr dú lrlsttrtÉ.. cqn CRT. co.Ít po.Éiàilú.(r.r d.
filâ p.br c-rEá d. c.d.sro dê RT;

3.0,3a. Co.ú..üaa ê aíttti rd*iÍb d. dad6 cadaaúai5 dG pr!árirl.a a d.s
h5lfur1rõar. coÔ círr-amêilo da iúo. aÉGa raôít or doB êada!üEB;

3-0.30. Co.riut . inr{iô turnc.iir do F!ásei,r l . d. illüüItÉo:
3-6 4{, Ragisús adrloêaÉa5, dlivlá aiafiaÉaa Ftaafiraú, ê arcrnir oooírÊrEa5

daciríraal8 13 p.Dltsobôii a 6 iríin 15ar:
3.0.a 1. &*.rrzrçio ê dbtÉo do. Élróíb3 da vi.L tuc.l:
3.0-a2. Cuídnàáçio . c.d.6!o d. íoífr.íirb3 F. i!. (E-r.írpbr rL híÍrÀi.oÉ
dilz.ô3):
3-6í3. F6nrrib d. úúr.dê dê ginbâ.

3.6-,1,t. F€firlàb d. ürií.d. d. S.r/.t HorfilC.r:

3.6..t5. FdrÍüib p.râ HcEíúld d. Crerxle po,l!;

3-ô-.1ô. FqnrljÍb p... lio.pÍd 6ê lÍr.íio(
3-ô {7. FEttrrli.b 9.r. AUTO D€ I'fR C O

3-0.48. Fdnrrliúb D-. OADOS DA NST|TU|CáO

3.0.{e . Fúíní&io g. D DOS DO PAO

3,4.50. FdlnoÉriô gâr. DEC1SAO FISCâL

3.â.5 I . F6Írrrlírb pú. t ECIARAC O O€ @IúPÂRECIUENTO

3.ô,52- FúÍl(rÉrio p..e OESIGI'aACAO FISCA!-

3.ô.53- F6nrdib For. HOTIFICáCAO ADUIMSTR^TIVA

3-0.tí. ftírr,liÍb p.r. NO'IFICACAO DE AFASTAIENÍO

3.ô.5.5. Fsndárb pfl-. NOÍIF|CáÇÂO PESSôA JuRE TCA

3.6.5O. F6rrr&io pú. OFiCO O€ SOLrcÍTACAO

3.ô.57. FdnrrlÁíb p... REI-ÀÍOR'OS CIRCU*SÍÂI.rcIADOS

3.ô.58. FdÍflriíb ps. TERIIO t)€ li€PÉAO
3.6.5e- FúÍrrllâÉ p.r-. IERITOS DE FISCALIZAçiO

3.6.m- R.aró.b dê vÉit Fisê.|:

3.6.6Í - Àgl,B rtl*.ior pirõ.. ó. fi.c.|àr.çâo:

36 62 tjra, Ca prEfrihia :nrdlbe por c*Ç.r*e:

3,0 43, Ral*óab dê aaúipar!ú'r.5êírb da píocaalo:

3-ô.t{. R.hôb do ftc., Fú pcíirô:
3-6.G5- Mêíí!ú.ido da d..,reô.9ãô:

rl! 
^i 

ll&Ô*a-!5(t'irqa
I&

SEDE: Av. Mi,iiro cqddD Bü'úo soà6l n'21m, Er E@lrEsdrl JFC, sd.308.lüdio§, ÂrÊrjÚ/sE - CEP 49.(l2«ll0
Tcbfúê: (79I3Ol l-lrr00
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CLAUSI'I.A OUÂRÍA . IX) LOCAL OE FORECIIEÍÍO
4.1. oÉ a.rvi+n .êíâo rêrli.dôs dê foniii r.íiiír Éra ô qiiiaai<i Rêair.rC dê

FÉirêr+É ê T..!F. Ocrf..i,lôl da 'l7. Rê{ião. êm &rcaidsE.

{.2. No5 c.rÉ6 dê toÍêifasio da Foaêdiínênioa c/d, !aíviç6 parsêrrias o. qiíoa
s.râo dê rÉFôrliSildde dr COI.{TRATADA.

cúusu, qr[ÍA - oA3 og§|cAdês DA coxrR rAD
5.1- A CONTRATADA e.r.rüâ sagfo *!dúo d.s.Éím.Éêr cdr6dre ô
Cq*r.t.arê. íDrlódo na rot çâo oaaítada FL Coí rfadÀ 6caíl(ro intPaddâ da

íapõr- a dqjg, tair eúrn+óaa raín úqiz+ão alp.tara do CoírllÍanl. baín

ca.rp o.I.yllhrb o Írivfêgb da ê6to ax(t.lrivo e Cori{ríaíÊ orr a $l.rn cL ddag,
êsrirrtaíraa poa r§o óo. dn laaÉ paa\rÉúG na 5oà.,çjo ê.t,tir-

5.1.2 Hft.. p.t?orb pâ.. Eltorrú,r.ílro d. p.r.úÉo dG, laírriçor! A,|.
d.r,.íá t !uí ri o.i/.rrrrgõ.5 d.ruÉ.dar p.lo CREFITO t 7:

5- Í-3- 
^5lrrtrtodo 

a qurhu.í oíir3, rt6.íaria r 91ftb. lEaar cúõ. .ócirr.aB
a dêriair .ncreoÉ rocàÉ Írt tivxrl.nÊ rg lal6 erngca*or

5- I ..1- A!9rrr a ítlpür*ade p.5§ r.rcÍlpô É.rs a csnaíd.ig r.glt ta

dr.SÍri:âção dêí. LtãLgio:

5.t.5. lll|t ., dúírh lodr a cxcqrção do s.íviço. eín cqrrPíiüiÍd..!.o.n.-
ob.io.É.. ..lrrrliLi bd.' .r co.dÉ.. dG h.ôan çâo . qt/.ffo.çio .xigiL5 Ír.
Ídt çio:

5.1.0- Zd- p.L FtÊn êr..r*5o &ô !êíri!5.
5.1-7. Prsiêr. rrrÊrr. 

'niúÍlr 
s paio.izs Ddí' rs 5Éú írsÉaiÉú ,o lirí

qrr|tp,iri.nt dar dár3dra düds nar! coartrlo:

5.1-8. PraCr oa ra.viço5 da fuírn Ína{ir.b5a a c6Et rL. írrar*írdo-qi tantFt
arn paííaiia oídeí!

LE 
^i 

l--t*b!{ír,{ú
!*ê

SEDB| Av. Mrntuts CÊddo B.rftto SôârrL n'2lm, EA Eíert.nd ,FC, s.L 3(E, J&rirs, tuüâja/§E - CEP 49.02í)10
ÍcLfifr: (7D3e ll-09m

Ê
sERVtçO PÚBUCO FEDERAT
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3.ô.6ô. Ar^ürdo:

3ô.O7 O.5p.d!.5:
3.0-ô8. O6cós;

3.0.64. lrotífc.gao:

3.6.70. R.Ldio dc Filc.E do;
3.0.?'l . R.lIó.b. ô +J&lri.Évo ir. ftc.lê.tsGs í§rtzd8,
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sERVrçO PÚEUCO fEDERÁr
crcu€ IÉCú n E ESErttÂãil t lEnÂãÂ crJ' ffiÃ u rÉ ÉGrio

cagro l7
5.1.0- A.Ê- co,n ê/rntu i3 pít,ui:o3 c.r,6adoi - CREFTTO 17 or, . t r..iíor.

píorrcados 9Éa naelbarüa o(r irÊldiir* cofiralira F6 latJE cntP.!0ád6 qJ

prtpo.r6 êírirolvito' ôa exêêl4ão óo ot i(t:
5, f . f 0. UaÊr íÉ $rdrg í.glLr da finÉbôánor, al(Íantê a vigâoqa do c(ml'$.

paaaoal êo.n nÉo-dêaõra qrraiíêada púa a pa!áaçõo do3 laíirçor. SJ. dàra.á !êí

víôalb êílrpatldiab coai a ProgoírGíiaa. caaúíma &têírnila a lêgí!Lç5 fárà,r§r
viFÊ;

5.l.ll. R..pdl.b...ri í!f.ção er s.is funcirriiE. prbr espaaa6

iÀao-iiÉi i .ta[àiÊ do. iíliíra, -i:lú3àÍ. aa ítl.éii.irla dodi !!biixrúi,5,
E§aa a saívto dê ta.Çoara Ér*:o, ti3 coarE: sa*áriró: !a$rÉ dê -idaitê: te8.
itrrotlor a q{Íiba(*5; srdaôcaÉ.5: vâh<!íêilÉo; y*-tanspoít : ê qrtõ $r.
po.lr!íúra ytnhrtr a raí ariadat a cxi*rõ lcgúÍrêrÉê-

5.1.12 
^ 

h..Í.rlí{êfij. d. @. cqn ,tí.,t{rcb .o3 .nc{o.
ratabatciror na cd#o -têair. nâo t-Ír!íaír a .atpo.EaHirrdc po. aaü

p.eEfiG.É a CFtÉfTÍO 1 7. rrem pod.íi o.üx o oôrab. r.aão pal. C.ri r PYÇqr.írb

rr|rcarlüa aêaxda arpltr5rrEnfê a $,.lqljar vilcrlo dc Lad.t a<idê. lliva os

p8sí.. êoín o CREFÍrO I 7.

5.1.13. EnttgaÍ oa !êrt to3,ro3 parazoa a roal ço.. êrpa<íbdoar ôiêwdÉo
.iÉr o s.$iu.:

5.1.13.1. OÉ Facdqta dê s.ív*6 d.rÍ.riô .ír c.e&t&3 F... c
aÍtÉ!o! dG qr. raíào iÍrauÍtt*ro6;

5.t.t3.2. Or êqubanaôDs dcrnr5o caL, êrrl íirtcirr.,rÉib e di5poíriv.b

&r-{a o ard-Íraírlo do Gra.Ê da ql, úaL ata aodnão.

cúusl,l ssÍ -o so€RG ÉE3 ÍrA cqrR r rrE
O.1. Aôdllpaa$rêltrêatrú â araoJfâodo saívç poíum Ílprltaít !t erFaciútiêltta

d6tF..ro pcao CREFÍTO 17. no. LírÉ3 dô 8ít 07 ô Lci t 8.04ôIg3;

0.2. Tr.rEnli e FtDo6ao d. Cútrrd. lod. . qúrlq.rr d.ít rlda:

G.3- EÍaüraí o p.e5Éllb à Csúrrada. xóô o dã,iro ta.Élo dô rEiâ fr!.athr.a
O,4. Aplír à Co.rÍr..b 6 Fúd..r.á í.$l.írna.Ít5 G driauiq
ô.5- C..íú*r.. i CONTFIATAD S oco.rfuú íc.ci,ír.dâs dÍr . .rcorçio .ro (e!

!.rvip (t);
ô.ô. Raiaiir. no lôalo o.r êír Frta. o ran i,o quê . Cdri'Lda ara.lfr íúa da3

;prateÉcr tmcArt p.b CREFÍTO .|7.

ttl, 
^' 

l--rbÉÉh(íIq
1é,t h-tl r§, & r,r r-^ ^r4.!l -(rte$

REFITO 17
)6

§DDE: Ài. Mirbto C,Érrlôo B{Í!to SobrúL Íf 2l0o, E/. Eú!Í.íârirl ,FC. sd. 308. J.rúit!, Átrc.Ír/SE - CEP 49.ü16010
T€l.fo&r (79)30114900

t
t
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6.2.4. Registro de docrrmentos de outros cadastros utilizados no conselho;

6.2.5. Criação e customizaÉo dos tipos de documentos;

6.2.6. Clãssificâção de assuntos utilizados para cada tipo de documento, definindo itens anexos

padrões;

6.2.7. Protocolo de requerimentos, gerando taxas automáticas de acordo com o serviço

solicitâdo:

6.2.8. Cadastro ê manutenÉo de itens anexos que sêrão utilizados e requeridos no§

documentos;

6.2.9. Gerenciamento de setores e responsáveis que serão utilizados na tramitaçáo do protocolo;

6.2.10. Vinculação de dados de funcionários a setores e usuârios logados no sistema;

6.2.11. ContÍole de tramitaÉo de acordo com o setor do usuário;

6.2.12. Aleítas de documentos enviados aguardando recebimento do setor de destino;

6.2.13. Procêdimento para geraÉo em lote de documentos;

ô.2.14. Procedimento para geração em lote de tramitação;

6.2.15. Msualização e acompanhamento de requerimentos efeluados via web.

6.2.16- Gerenciamento de reunióes plenárias;

6.2.17. Geração de protocolos a partir de arquivo para importação.

6.3. ARRECADAçÃO E COBRAT{çA:

6.3.1. Rêsponsável pelo controle e classiÍicação das cobranças e parcêlamentos exeqrtados

pelo Conselho, com integração com o sistema bancário e contábil.

6.3.2. Tabela de valores das anuidades, taxas, atualizações e coneçôes configuráveis.

6.3.3. Cadastro e manutênção de unidades monetárias para cálculo e coneção de débitos de

forma personalizada e automática;

6.3.4. Abrta de necêssidade de atualizaÉo de índicês utilizado na coneÉo de valoÍes de

débitos em geÍal;

6.3.5- DeÍiniçâo de faixas de capital social de pêssoa iurídica e pessoa ÍÍsica para cobrança de

contdbuiÉo;

6.3.6. Conversões entre unidades monetárias (UFIR, INPC, IPCA, R$, etc):

6.3.7. Cobrança das anuidades conslantes em tabela de valores, aplicando mufta, juros e

coneção monetária conforme legislaçáo vigente do Consêlho:

6.3.8. ObtenÉo do valor do débito de forma automática de acordo com a data da cobrançâ, sejâ

quâl for o índice utilizado;

6.3.9. Negociação de parcelamentos sem limites de parcelas independente da composição

podendo conter anuidades, parcelas pendentes, taxas, multas eleitorais ou multas de infraÉo;

Sf,Dü: Av. MinislÍo CÊrlô Bür.to S6brrl. í" 2l m, Ed. Eüpi!§ial JFC, sârâ 30E. Júdic. Ar.€iu/SE - CEP 49 {126010
TdÊf6ê: (?9)301l{900

t
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6.3.10. Criação e manutenção de regras para possibilitar parcelamentos apenas de acordo com

a legislação vigente seia parcelamento feito pelo atendimento ou via intemet pelo pÍôprio

interessâdo:

6.3.'11. Modalidade de parcelamento através de programa de recuperaçáo Íiscal (REFIS), com

parametização para a concessão dqs descontos;

6.3.12. Possibilidade de utilização de juros pro-rata ao dia;

6.3.13. Aplicagão das regras de parcelamento com bloqueios e aÍertas para REFISi

6.3.14. Reparcelamentos independentes da composigáo e parcelas pendêntês quândo da

instalaçáo do REFIS;

6.3.15. Cadasko ê manutenção de modalidades de parcêlamentos com definiÉo dê limites para

cada modalidade criada;

6.3.'16. Opção de cálculos automáücos para parcêlamentos, utilizando Sacrê ou Price para

amortizaÉo;

6.3.17. Emissão e regislro automatizado do "Termo de Parcelamento de Débito" ou "Coniissão

dê Oívida";

6.3. Í 8. Cobrança de taxas;

6.3.19. Recurso de simulaÉo de parcelamentos, para negociação de debitos. O devedoí

üsualiza as condi@es antes da efetivação do acordo;

6.3.20. Emissáo de extrato detalhado dos débitos, cartas de cobrança, notificaçôes de débito,

notificações com boleto e AR integrados gerando facilidade para o pagamento e para a cobrança;

6.3.21. Emissão de recibo de pagamento, para quitaÉo de débitos realizados no próprio

Conselho com cartáo de débito ou cartão de credito;

6.3.22. Modalidade de pagamento com utilizaÉo de cartão de débito ou cartão de crédito;

6.3.23. Emissão de guia de cobrança (boleto bancário) mm código de barras (padráo CNAB

vigente junto ao banco da aularquia).

6.3.24. lntegraÉo com o sistema de cobranga banúrio. (Remessa e retomo de arquivos);

6.3.25. Registm e manutenÉo do mapêamento das receitas para o plano de contas mntábil;

6.3.26. Lançamentos automáticos de receita conforme mapeâmento;

6.3.27. Geração de arquivo dos profissionais a serem cobrados pelo banco, onde o próprio banco

emite e envia guias;

6.3.28. Possibilidade de criar várias opções de pagamento (cota única, com ou sem descontos,

valor parcelado) em um único boleto;

6.3.29. Processamento do arquivo do banco informando os proÍissionais que pagaram, efetuando

a baixa de pagamento automaücãmente pelo número da guia,
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6.3.30. Relatório de debltos pago no mês, mapas de anecâdação sintético, analítico e contábil e

demonslmüvo dos débitos em aberto, com detalhamento dos crálitos a receber (anuidades,

díüda ativa, acordo de cobÍança etc.);

6.3.31. Mapa de anecadação gerencial;

6.3.32. AÍmazenamento do histórico de pagamento;

6.3.33. Execução de nova cobrança das anuidades não pagas;

6.3.34. Relatório diário e mensal para conciliaÉo bancária da anecâdaÉo;

6.3.35. Controle de aríecadaÉo de receitas não identiÍicadas â clâssiÍicar;

6.3.36. Relatórios para fechamento da arÍecâdâção mensal;

6.3.37. Gerenciamênto do processo de cobrança com registro;

6.3.38. Sistema de integração da cobrança bancária com Íegistro âutomáüco dos boletos

êmitidos:

6.3.39. Controle de emissão de parcelamentos com regisfo apenas da 1. parcela para

diminuição dos custos mm regisfo;

6.3.40. Permitir utilização da cobrança bancária registrada de acordo com os padróes

FEBRABAN;

6.3.4'1. Permi$r uso de sistema de e-@mmerce ou webservi@ para registro online dos boletos

de crbrança;

6.3.42. Registrar logs dos pÍocessamentos de baixa da cobrança:

6.3.43. ConÍiguração para emissão apenas da 1a parcela em caso de parcelamentos para

diminuição dos custos com registro bancário;

6.3.44. Pagamento online atÍavés de cartão crédilo em cota única ou parcelado pela operadora

escolhida;

6.3.45. Pagamento online através de cartão débito em cota única pela operadora;

6.3.46. Processamento dos arquivos de retomo da operadora de cartÍio automatizando as

conciliaç-oes;

6.3.47. Confguração de Íaixas de descontos automáticos para atendimento em balcão, e

atendimento online para possibilitar programas de REFIS na íntegrâ;

6.3.48. Criaçpo das íaixas dê descontos utilizando os critérios de quantidad€ de parcelas,

natureza do débito (administrativo, em dÍvida ativa, executado), tipo de parcelamento, fase do

exercício (conente e anteriores), para pessoa física ou pessoa jurídica;

6.3.49. Relatório iníormaÍvo de memória de cálculo com negociações que utilizaram REFIS:

6.3.50. Configuração das modalidades de parcelamento pâl.a executar quebra de acordo e

consequente cancelamento automático da negociaçáo e/ou renegociaÉo:

6.3.51. Criterios para execução de quebra de acordo com atraso em dias para pagamento da ía

parc€la, quantidade de parcelas pendentos, quantidade de dias em atraso por parcela;

SEDE: Av. Mmisno c@ldo Baí.to Soh"L tr" 2l (x). En. Eúpr6âÍi.l JIC, sda lo8, J.Ídi!s. Ârlc.JúsE - CEP {9 02í) ! 0
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6.3.52. Possibilita configurar percentual mÍnimo â pagâr para renegociaÉo de debitos com

oconência de quebra de acordo;

6.3.53. RelatóÍio de indicação de acordos a serem quebrados de acordo mm os critérios

configurados;

6.3-54. Procedimento de quebra de acordo em lote através de comando do usuário;

6-3.55. Procedimento de quebra de acordo em lotê de foíma automática pelo sistêma;

6.3.56. Relatórios informativos das quebras de acordo oconidas;

6.3.57. Relatório analÍtico/histórico das negociações e quebras de acordos por profissionâis:

6.3.58- Procedimento de retirada de boletos em aberto via link.

6.4. FTSCALTZAçÃO:

6.4.'1. CadastÍo e manutenção de tipos dê processos:

6.4.2. Cadastro e manutenção de servidores, colaboradores e fiscais;

6.4.3. Cadastro e manutenÉo de anotaÉes;

6.4.4. ConÍiguraÉo de anotaÉes por grupos (lnegularidades, ilegalidades, documentação,

moüvaÉo, outras constatações);

6.4.5. Cadastro de fundamentaÉo e mensagens padróes de acordo com a legislaÉo;

6.4.6. Classificação numérica das anotaçõesi

6.4.7. ConfiguraÉo das anotaçÕes de acoÍdo com o tipo de dodlmento;

6.4.8. Controle dê prazos por anotaÉo:

6.4.9. Aiuste de prazos de acordo com anotação feita;

ô.4.10. Registro de anotaçôes através apenas de ações de fiscalizaÉo de acordo com

configuraÉo no tipo de processo:

6.4.11. Possibilidade de redigir textos das anotações em documentos de fiscalização:

6.4.12. Especificação ds tipos de documentos de acordo com esülos pré{eÍinidos (OfÍcio, Termo

e Declaração, Agendamento, NotmcaÉo, Relatorio, Mstoria e lnspeÉo);

6.4.13. Controle de prazos de acordo com o tipo de documento;

6.4.'14. Registro de rêsponsáveis e demais pessoas dâ instituição fiscalizada de acordo com o

tipo de documento lavrado;

6.4.15. Sugestão automática da lista de responsáveis da instituição de acordo com os dados

cadastÍais:

6.4.'16. Visualizã€o dos dados de Responsabilidade Técnica no registro da lista de responsáveis

pela insütuição:

6.4.'17. Cadastro e manutenção de sançõ€s disciplinares;

6.4.18. Cadastro e manutenÉo de fases de processo;

6.4.19. Cadastro e manutenção d6 tipos de documentos que compõ€m os proc€ssos;

Sf,Df : Ai. Minnb GfIlilD B.rrúo SôlrIrl r" 2Im, Êd FrpÍ.!âÍid lrc, §alâ 308, JáÍdin , Ârr.rJu/SE - cEP {9.@óol0
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6.4.20. Cadastro dos tipos de oconênciâ em processos de Íiscalizaqão;

6.4.21. Cãdastro de jomadas de trabalho;

6.4.22. Controle e resolução das anotações em pÍocessos;

ô.4.23. Gerenciamento das anotações em processos;

6.4.24. Mnc-ulaÉo das ocorrências mm os relatórios de fiscâlização:

6.4.25. Vinculação de fases por tipos de processos, deÍinição de fluxo processual para

fiscalizaÉo e processos éticos;

ô.4.26. 'únculâÉo de emissão de documentos à fase do processo;

6.4.27. Registro de demandas, visitas, denúncias (ouvidoria);

6.4.28. Definição das áreas (regiões) dê Íiscalizaçãoi

6.4.29. Gerenciamento e planejamento de visitas Íiscais;

6.4.30. Registrar agendamentos avulsos;

ô-4.31. Registrar agendamentos em lote (Geração em lote de documentos liscâis);

6.4.32. UtilizaÉo de cÍitéíos por localizaÉo geográfica, local de trabalho do profissional,

situaÉo do proÍissional, periodicidade de visita para ação Íscal de rotina ou demanda;

6.4.33. Relatóío com grade de planejamento por flscal com classificâÉo por CEP, para

otimizaÉo das visitas Íiscais;

6.4.34. AleÍtas aos fiscais e coordenadoÍes de fiscalizaÇão sobre pÍazos vencidos ou a vencêÍ:

6.4.35. Registrar processos em lote;

6.6.36. Registrar fases e andamentos de processos em lole;

6.4.37. Lista de proÍissionais analítica por empresa;

6.4.38. Lista de proÍissionais resumida por empresa;

6.4.39. lntegração do registro de responsabilidade técnica à fiscalização com geÍação de açÕes

e agenda para fiscalizaÉo de acordo com demandas contidas no processo de Registro de RT;

6.4.40. Customizar e gerar relatórios de dados técnicos da empres3;

6.4.41. Consutiar e emitir relatório dos proÍissionais ativos em cada instituição

6.4.42. Consultar e emitir relatórios das lnstituições com CRT, com possibilidades de filtrar pelos

campos dê câdastro de RT;

6.4.43. Consultar e emitir relatório de dados cadastrais dos profissionais e das instituições, com

cruzamento de informaÉes sobre os dois cadastros;

6.4.44. Consultâr a situação financeira do proÍissional e da instituiÉo;

6.4.45. Registrar convocaçÕes, oitivas, orientações presenciais, e demais ocorrências

relacionadas aos proÍssionais e as instituições;

6.4.46. CustomizaÉo e criaÉo dos relatórios de visita fiscal;

6.4.47. CustomizaÉo e cadastro dê formulários por área (Exemplos de formulários utilizados);

6.4.48. Formulário de Unidade de Clínica,

SEDE: Àv. MiniIlo cÉàldo Blrdo SôúrlL Ír zl{n, En Eq.!.rÍi.l JFC, s.h l08, Jídtu , Arlc.ju/SE 'CEP 49 O26,010
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6.4.49. Formulário de Unidade de Saúde Hospitalar;

6.4.50. Formulário para Hospital de grande porte;

6.4.51. Formulário para Hospital de lntêrior:

6.4.52. Formulário para AUTO DE INFRAÇÃO

6.4.53. Formulário para DADOS DA INSTITUIÇÂO

6.4.1. Formulário para DADOS DO PAD

6.4.55. Formulário para DECISÃO FISCAL

6.4.56. Formulário para DECLARAÇÃO DE COMPARECTMENTO

6.4.57. Formulário para DESIGNAÇÃO FISCAL

6.4.58. Formulário para NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.4.59. Formulário para NOTIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO

6.4.60. Formulário para NOTIFICAÇÃO PESSOA JURÍDICA

6.4.61. FormuláÍio paÍa oFlClO DE sOLlclTAÇÂO

6.4.62. Formulário para RELATÓruOS CIRCUNSTANCIADOS

6.4.63. Formulário para TERMO DE INSPEÇÁO

6.4.64. Formulário para TERMOS DE FISCALIZAÇÃO

6.4.65. Relatório de Visita Fiscal:

6.4.66. Relatórios de Produüvidadê da Fiscalização

6.4.67. Estatística por infraÉo cometida;

6.4.68. ReÍerência cÍuzada entre fiscalizaÉo e registÍo profissional;

6.4.69. ReÍerência cruzâdá entíe ÍisÇâlização e Íinanceiro;

6.4.70. Referência cruzada entre fscalização e jurÍdico;

6.4.71. ReÍ€Íência cruzada €ntre ações Íiscais utilizando guestionários especÍficos por área e

regimento da proÍissão sobre adequaçáo de instalações, quadro técnico adequado e outros.

6.4.72. Registro dê dados para montâgem de dimensionam€nto dê pÍoÍissionais.

6.4.73. Alguns relatórios padrôes da fiscalzação:

6.4.74. Lista ds proÍissionais analÍtica por empresa;

6.4.75. Lista de registros com ilegalidade;

6.4.7ô. Mapa de produtividade dos Íiscais;

6.4.77. Relatorio de acompanhamento de processo:

6.4.78. Relatório do nscâl por período;

6.4.79. Relatório estatÍstico por inftação;

6.4.80. Registros de profissionais e empresas oriundcs da fiscalização;

6.4.81 . Memorando de designação;

6.4.82. Autuação;

6.4.8iI. Despachos;

REFITO 17

§rtrlf,r 
^y. 

Urdúo cs.üb B.rÍaô §ôl'rl o' 2rm, ErL EnPÍls.Íid JrC, i.h 3{8, lÍdin§ 
^rrcrF,§Ê 

- CEP {9-(ní}10
Tclcftnc: rI9)301I'Orq)



EIt4 BRAITCS



CREFITO 17
Frs. 46

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSEIHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÉO

CREFITO 17

6.4.84. Ofíciosi

6.4.85. NotiÍicaÉo;

6.4.8ô. Relatório de FiscalizaÉo

7. OO ACOiIPANHAMENTO:

8.1. Ficará a cargo da contratada o acompanhamento e a garantia de disponibilidade, segurança
e desempenho do sistema.

8. DO SUPORTE TÉCi{ICO E ACOilPANHAMENTO:

8.í . Os valores mensais (12 meses) previstos cobrirão os seguintes serviços:

8.1. 1 . Efetuar a Gestão do ambiente de hospedagem, visando garantir a disponibilidade,
segurança, desempenho e conünuidade dos serviços pÍestâdos e das informações do
Contratante, de acordo mm o nível de serviço estabelecido neste lermo de reÍerência;

8.1.2. Gestáo de cópra de segurança que previna perdas de dados e de infoÍmagóes do
Contratante, em carso de pane nos equipamentos, sofi\,vare básico, aplicação, sistema de
arquivos e banco de dados;

8.1.3. Atualização de versão dos controles contratados, seja decorrente de melhoria
prevenüva, conetiva, legal ou customização requerida pelo Contratante;

8.'Í.4. Esclarecimento de questóes relacionadas à utilização operacional do objeto
licitado;

8.í.5. ldentiÍicaÉo e coneção das causas de possíveis enos ou mau funcionamento do
obieto licitrdo:

8.1.6. Acompanhamento, identificação e coneÉo de problemas relativos aos serviços
prestados;

8.1.7. OÍientação ou aplicação de soluções altemativas para os eÍros ou mau

funcionamento do objeto licitado:

8.1.8. AtualizaÉo e disponibilizaÉo da documentaÉo referente ao objeto licitado
quando houvêr correções. melhorias e noves versóes do objeto licitado;

8.2. A empresa Licltante deverá colocar à disposição, como conlato direto com área responúvel
por suporte técnico e manutenção, serviço 0800 ou telefone direto, além de, pelo menos um dos
seguintes:

a) E-mail;

b) Fale mnosco:

c) Chat;

d) FerÍamenta de conferência e acêsso rêmoto;

e) Presencial, quando não solucionados pelos canais anteriores.

8.3- Os serviços de suporte técnico e manutençáo teráo atendimento garantido no horário das
th às '18h, horário de Brasília, de segunda a sêxta-feira;
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ôíra.ii{iir.ria.É á íiiÀiÉ or iÍir.nüâÉ€5 ilári,'6 ,t íe COiíTRÂT OÀ nô5 tê.rno3

&áb Edr.l-

9.8- Sc.a dê Ê9Flsrblirad. <fa it d. T.cnobÍÉ. ó. erroíni.Éo oo Cdd.,r.çaô
.to CREFTTO t 7 â coí*tÊEú d. rslz.Éo d. i..rnço qu. ..qeir rr.o (h h,tco d.
pqno' dê i,rçà. baín crÍro a ,Êspoafaalldadê paa rrríbr ltivêl da Edo afa iaÍvrço.

r"húb iú!üfc.do dê ldicoçà da íttoí dê Édrrção. .r.o í!Go!jriú.

cúusur rÉ:re - oo RÉcEmrÍro e acmrçÂo m oersro
I0. LO otJiÊlo r.rá 't aliô:

l0.r.l. Prr,vrsdi,EnE. ílo pr..o máxiíÉ.r.2 (&rr) ó.t ú*it pÍ. ca.r.
niúro (r. íl.ess!io). pr. âÔ de po6tê.i, Éríic+ão ô 6.rb.trid.d. do obF{o

arürtr.Ê com ai argaciliÊaÉaâ: ê

10.1.2 D.ffiivancírE no F-aô máriÉ ô Z) (vinf., dG ú&is,4o3 â

!êtt6.agio d. qu.fddê ê quanüdadG do ôi.lo aírtrluê a 6íirc$.*.* âê.iríÉo.
obB.írr.do o dilpo* íÉ .Í!ip Oe da Lci ít. 8.0ô0193.

t0.2. Coírslr.d.5 iír€gubÍÉ.dr5 ios 3.ívi}olr Cqr píodlaoo rírtrgú6. o CREFÍTO t7

Fdcri:
!) !. ó55.í rtÉpciao a ru. .rpGdhâÉo. í!iêtíf, rÉ bdo ql €ft p.r!..

dafaínnaido q§ grb.(ilrçio o., na!.it(fdo r cúa-at 50. 5aíír palirilo da
parrlldadar crÀivií:

.t) ri lúpó{G!. dê eôítt4áo. â @NÍRATAOA dcylrá íaÉ+ êm

co,rÊíÍ*t d. dr . iidc.tio do CREFITO i 7, íro p..zo mánrÉ dc 5 (cir.o) di.5 ri,rcir.

b) ra dGsaa ,raÍrêío â dihí!íça d! quaôddaê ol, da prltas, ddaíiira. sua

cornpbcrcnoçio or rrtciíi.. dür+ão. !.nr Fquizo drÉ ÍÊíraldad6 êairiyris:

rttil! !-.!ú- ia-\ r Í{q lltaiÊ+ f-j Íq - B.lâ..+Êí .{r, á !§-r0

§DDE: Ay. Miituüs Ci.Í.ldo BÍÍ.(o SórrL r" 2liD, Ed. EqÍtsãial ,FC. sâh 308, lrdin§, AncE'r/SE - cEP 49.(n6010
Í.1d6.: (79)301l49q)

ü
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s€Rvrço PUBr.Jco f EDERÂ|_

cal.sEt {) tÊGtotaÂt oe Hs.orEtatta t TÍRÂrtÂ ocr,?,ÂcnÁr oa rÊ lfcrÂo
ctfrrro 17

bl) n. tipórâ* da cdírpLírÉrnâçio. . CONTRATA)A d.veÍá fEi-5
êm coíúoírlitdê .dn a i^óêação do CREFITO f 7. rp p.e máxirE (,. 5 (c;El diâg

litac.

t0.3. Dêco.Íüo os p..zo. Crwsrc. tcm r:rô<ltriâorccnÉ.ín 
'tt+jo 

do(s) iêív|F
€/oü píodrrbÉ.6cn o CREFrTO 17 .utíiz.do. rpacú õ L'lÉ.r pevin r ír.í.
@rtiat .

cúusur-A oÉcr pRtrrR r - o s s^xçõEi ÂDffirsÍR Trv^s
tl.'l- NE lip(ier.á óê ,ldãtEírb d, dê in€xcq.rção tor.l dr Frci.l do otri.à.
gr.-tir... enpL d€í.r. à erf.aa1 poOccão 5.r ôplirdõ õ rêgüid.. D.íiE d.5:

I !.1.1. ÂdlêíÉncb;

11.1.2 UrrüÀ

I l. t.3. lr?errineíro de lcilr. ê qlr*a qi r U.úão c dcsaÍtdaírçirntnb n

SICAF pêb p.a.o .h.ra 5 (qo.o) ..Es:

I I - t .4. Oêdr.gâo óG inirorEidadê pf. ltiLí o.r cú.lrtr co.ri . Adtirlilrraçâô

Pú'ôlia êôqirarra pardúaítír 03 ítrdiÉr daieír'üE rt5 da FrôtÉo qi lá quc sela

píutErriL . 't üAação:

! 1.2. Nêilxnlr rartão pod. !eÍ 4lb.d. s.rn o d.yiro PlDelso Bdni!Élrriv! c rêrn

a oô*<vârâ do dirio dc daícre rÉvü c rtc eqrso prÍa qririt*h
t 1 -2. ! . O píâro pr-i +.Êr.nr+:ô dê dêhla píávÉ ó de 5 (ci r.o) di,3 üeis i

coir.. d. dâ. dr i i!l.Éo Fb CR€FITO 17.

t 1.2.2- tlos caras ê.n gl.r. â s.-rçio.pIcivcl bí. dêdreÉo dê iniro.rálde
pr. liitâr o{r Gdrü.É. cütr r Aúniút+ão hibt€c, o pralo pera Tít6êflagão d.
dêaê5. p.êvi. ê de , 0 (dêE) úrs.
f1.3. Â3 s..ntsê. 

'.eâo 
poocareas pcb CREFÍIO 17. e ÍropoltaÉ ao6 r.grint ,

ctpon:ircç:
11.3.1. Oê âd\...târrà. ílrJà (ird6iv. mrati.bl e irnF.rrin rfo dG ÍcL. ê

coírrarir coín a lJniâo.

I 1.3.2 A d.dr.Éo ó. i*ro.r.idd. p.r. liír oq @r!'ü. com ..

Âdmi.ilrÍrt5 Priblê.. FL FG5iÉíEà.ro CREFITO 17.

I t,4. A !.ísão d. rdv.dÊÍEb poê 5êr .pli5. nos oeso5 de infreÉ.' mr5 lêrrá. poí

!Gí qaráEí ftlf ncltle pad3ifao. podaír<b saa apacadâ qftrLtivrriaína oqli â
s.,§âo d. ml,le.

StrDE: 
^v. 

MmilrÍo GÍÍâldo BüÍlto Sór.L !'2100, Ed. turprlsdi.LFc. sdi 106, JârdiB, 
^6cr,l!§E 

- CEP /t9 {D6010
TclGfdc: (?9)301 I {9ül

ü

taL. .r lb- .t-Jar h !Ll{ ? tÍA eú h-a ,\: d. r, ,-r} 
^.+lÍ 

. ú, . wrd
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CREFITO 17

sÉRvtço PuBnco fEDERÂI
cfftcr,ro tsêoiat o: RsE?trÀãa Ê lrnÀDrÂ curÀodrl m rÊ raGrÀo

cfftrlo 17
t 7-,1. '| . Bd.ürço doa av?rrlos aoltfre,la É qrnFidos oo prcirlr!ê

cumPodos:

t 7..t.2 R.l+ão óo5 p{8n rtros É Ccàr.do6 . .iÉ! derriror:

i7í.3. h&YÊ.Éc6. Íí( õ-

cúu3ur ÍÉcf or^vA. m FoRo
t 8- t. Para dnin- quabqra. dürÉar os qucí5ca rdaÊnad$ cdn a paaaGôt. i.atàr.
é co.trpaÉif. ôa íoírna da hi. o bro da Jlrí(ra Fcdêrd da Araca!/SE. csn Grcà.Eão

da q€lqr,êí q.6o toao. F. mair píiúbCie qt- laia

Ar.cards€. _ ê *M3

JADER PÉRÉIRÂ DE FÀ{AS ,\s§b ô rqru d?d pd 1^!rr
PítÍt ot |^B s,í ro$a9a1L,t

rlc I \r.oj-r-r I ){)Zú rrráq,iU, r I, a I}5(J.r OrUJ

O. Ji(b. Pêreira dê Frnis lldo

Pf,EStr)EiÚTE DO COI'SELHO REG|oIIÂL DE FI§K'TER.ÂPIA E TERAPIA
oc uPÂctotaAl oÂ í7 REGrÀo

COt{TRÁTAITE

MARCELO JOSE

FERRARI:86461 6999s3

Asslnado de foíma dlgttal
por MARCELO JOSE

FERRARI:86.tt6 I 699953

RêprÊ!.rÍt te Lêgd

BRC SOI-T.ICOES EI GESTAO E ÍÉCI'OLOGh OA I'fORIACáO LTDA

COIfTRATÂDA

g v.b

Mànoêl lvo FiguêiÍado Àlemâo Silyr

rr- 
^! 

r&o.-b s-t a:Í(rr
l* *ir D': 

- 
q. ,-r .-..r.* . cE . bttlo

SIIrf,: Av- Minisno C,..il& B.Ííno Sohil, n" 2100, Ed. Em!í!.diâl JfC, sâL $8. J.Ídú& 
^Írc.iu/§E 

- CEP /19.02@10

Icidim.: t7iÉúiiA(,tii

0

t
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ü

ü
sERVIçO PUBUCO f EO€RAI-

odrtclrí) Rfctoxal0G ÉtorEnatq f IERÀDiÀ ocupÂatoxÀ. u 17! §fcdo
cnfgTo ,.7

FISC.ÂL DE COXTRÁTO

TESTÉTUM{A

NOTIE

cPr:

ASSINATURA:

tati 
^r 

!t-o.iÉ L- bÀ Jr!ü\rI h-ia,( * ú, rá. .'-ÊrC -aE -À1rt0

súIlE: Av. Miliito (hrldô BúÍro S,obnt. í" 2rm, En. EmF..$i.l rIC, 
'.h 

3m. J.diEi, At:c.júSE - CEP 49.02«)10
TêlêbÍc: (79)301I-0{O
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CREF LI
s

SERV|çO PUBtrcO ÍÉD€Râr,
cffiUo IÍGDXAI r EíOfEl Drl E ÍfarãÂ Grp^fant u tÊ rÍcúo

ctfEro t7
f t.5. Áa drIE p.rr,Ê3 io. qràtlis §.guiÊB Fo<rario rê, apacada6. itoaadaa qr
qíluLlivilrrlraa co.n õ rsE6a5 da ad\,caÉrcâ. inpa*nanb da Ícitaa ê cgriil, o!,

dadragâ.t dc itidoíl.itaô. A5 p.íuldrdê5 d. mrr. d.cúrê.rê. dê ta56 dilrlíloa

!ar5ô dE alcÍúaÉ úaÇr.ndtíi6 êntE Í.
IL5.1.lkt dê.É 0.25* (vinê ê crrco.lêcnt!. p.. c. o), c{clLd. sob.t 6

paícaílt5i5 da paginranb, am ca56 da ú"àso .ir Gl!üleô do Éraarrr. poa dir. ié o

m da 5* (ctrco poí caí oi LàÍâpl3iae cÉÊ. Írúta. poda.á !.. cafircleíEada a

..r..0çâ. Etal do áÉíno.
I 1-t.3 Mijta d. ãÉ 3C9É (ti:f.ã F.Í c.rÍsi ciqr.dr sob{r c.dà FêrcêrÊ.al dê

p{rrnarÊ. aíD êa6o da irExaolç:ô l.,Ll do EvGnro

t 1.5.3. O n5o .uít?.in íü d. Srdqr.í ost . ô.taÉo êróíi. FríÉtr írô

EriJ 3(afró r COiaTR^T DA à íütr d. .É ÍOtt (d.z poí ê.rro) dô v*. tr.l ô
aínPaaào

'I t.0. O ,têoâànano ó- ílr,lls raíà íata da sagt/it hína:
I t.ô. t. O.d+io íro. pôe^rttcíilo. dGvir6 pab CREFÍTO 17.

t I -0-Z Dadi/çâô na Cúsrfia @.!lrrtrC. qll.Íxb paêiristr. ê caso o yàb. d. dÍ.rta

rara sJgarioí ao da ga.r ia. dasaúÍo da dii..t ça no6 p.gamar*6 dà/ido3 pab

CRÊFÍÍO 
'7

f Í-0.3. PrCÍrôú ditlo n d*. do CRÊffiO Í7. rÉ p.oo í!óxino.tê 15

($ri!a.) drri co.*hó cúljo5 . p.ni do l.c.t nênfo d. n fíiê.çio. por ,lLíÍÍ*rE
da boaab d, ,Dadiúr daroaib.

I 1.0.4. C€à..nç. ir.krd.
I l -7. As nrrât caàaadú niio itor*zl|n r*çotrir paírtar ê darlor. 03 $raÉ podêín sar

ol|.b de o.ô.rç. .ffiiv. o(l iÍIcôI. d.!dê qtr q|iradgr alr 9ílerso

I t.8. Sân p,ririao rtag mqat.3 pÍavilaaá rb GdfC ê na UiôLL do Cdiralo, rEt :írrE
do rL ,t0- do t .círb í, 10.0?U2Ol9 c ,t 87. rr. La ír.8.!ü/e3, .li:it írÉ pod. s.í
drrtíüda o., illrpaü(ra (rê liitÍ a cqnrataÍ csr a Urià. f'.fc ,Él:o dG .ú 5 (drco)

ar!a, ra irlq'ta aín quaiaa$!í alc lae{r'tlês cdrdstr3:

a. nio aalitaa o corüab o{r a ata dc íaíÉrlro da pítçor:

O. não cntrgar a dErn íí.Éô Gririrs íro .dLt
c- +.ê5anlr doalrlraataç5o faba:

d. carrs- o at -aro ,ra aÉcrrçà do otiab:

qr:^r i--odb' r!b{ a:!íA aa|!-

Smà Av. Mi!útô Gqdô Bslrô SoàÍ.1, nà 2l m, EA Eq(llrÍid JFC, s.h 3m. Jfdina 
^r&tiüSE 

- CEP 49.(,6010
T.l.ftaêr (.19)30! ! 0e'J0
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO 17

sERVtçO PUETJCO f EOERAT

offiro t3ÊI,fl t DC nÍoÍft/ul^ E rERlâa cu?â.n,[ u l? rctio
ctÊÍÍro r,

d.l. l?Éa.t-rê rLaiil dtúL o úci!.Ír! qua damoalsüaa nà ráaí
aêoaierh-do o oartrna. .hir.aírdo dê ÍaapoíÉaí - p.rgoato. ?i6 ti rito
atâ,ü-rrrnê co,lyocado a.n 'aà{-

G. nio rÉti,lr r !,!tosú:
Í Làaí na arcar4à (b dt!rú:
g- Itrrír- a Gracr+io do co.ira§
h. co.no..far-6. dr íiodo iâitô{E;
i. (hda.3 inh.rnaÉas ralras; e

i.l. ins.íê-i* nagsà cordr.à ô iicllâÍt- qúE. !úr -.á, do.+ia5lrír€ôto dê

a.rr píEDoía m PoíLl dr cqll9aag Gqreín iaírraÉ órdrÍ $re ltada o5 rtq,Érioa

h$i[irtóÍbl e. potríirúanaa- ararrgÉfÍr aâo poaln or darq.úaiiaâ

cqrp.obúir' d! 5u.

i- coí,lat ít-rdr f5êal.

t t.9. O ,npqüt!írb dC ti*r a cú{rraa cdlt a Urúio FEda4 dêlarci,.rtiamanb no

SEAF oe Ílo.5arltr!r.: ê cdàsüzfirlà da h.naedo.tÉ pc ieiJd príiodo.

t L r 0. t{. .plc-É. dls s.rd.i d. qJ. üir. .rrê Eoõltitl. o CREFTTO t7 dG{! lclr-
Gm cooi{rcr+ão I grrriradC da htraçãa ê as ci Er,llairciag eür&É' ê agaavJr&a.

I t. t t - A d.ca{açiio d! iúrúúir..L po.i. ttí âlail(L c.so r COiTTMTADA

r. cau.c p..tüizo.o CRÉFÍTO 17 po. m&í. .çâo mddirra. Fiíradrda:
b. Aira êdn ár'l6saa crârs6:
c faairía arn âlhõ Frúraa can o(rõ lrnÉ.3:
d. Soír. qrdcôaÉo d.{inaivr po. ft.ud. f!ê.L pó. mdir. ddo!o3. no

Êcaf*|Éíro dê quaiiqiar rüJrrr í€{tílnacr Õ3 raíviF dC qua trata o dlÚro:
.. Prlttq(r lírb. vir.ír& â ín rir.í 05 oàieliwá rre srt-eaÉo:
Í. Dêmo.rírê .io prs.ir irEfidd.dê para t€ilâÍ o! r€árat5 .rr.n o CREFIÍC

t7. êrn Yitrd. dê íi(*or F.ai:.dor;

c. R.p.o{r!cr úr,ftlu. or, úih. !.rn con .írrinaib p.Évb do CREFíÍO 17.

qúlq.§ ,úaÍraçio a q.! anha acaráo aín da€rônêà da aracr+:io rro aÉnardda.

ll.f Z A rt.ürlçio d. hiroár.íla mplca píeôi)io de icit í oo qiia.. cqn.
ÁúÍi.i!üôçio Púbka. aír+Jrio F«frârtír or moliroB datíÍrtranbt da B,rÉo qr

áó $,. !.ts Fqrrotida ru. ír.ôaf+ão p.ír.n ..rÍIird. odrlp.Loa.-

t ! . t 3- Apó5 o rÉrrúro dô conarro. . CO{TRATADA dG{.ó drpo.üri-z.í .(r) bõ<t)
da dadoa õôr bírn Dr d.fuúdo. Ío paúiô aírtg ê taírtÉ6 iE b.tnlo dEítal do

grí!ÍEiàôí do b-rca ah daahô da rof,§io adn o ícapêcliyo di*hÂti, dc dúa

rFrJDq $q ,.áÀ rr.rr.!Ú.Clr alEi,t

SEDE| Àv. Mitristo C]í.1ô Bllrlro SnL ú" 2l m. Ed. EIrprÉs.'Ll .IFC, srh 308, JrÍdin6, ÂnctuÀE ' CEP 49 mío l0
Í.!.fmq í?ol10r r J)qf)

Ê
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sERV|çO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFITO 17

sERVtçO PUBUCO fEDERÁr
cdaJtus ntcaoxar Df nsírlEn ria r rERAPta ocrr?xtdar tn l7-. rÍãÂo

cnEFro l7
.àr&.do. rE p.!zo da âfÉ 5 (cmco) dÉ6 ria.Ê. .pac.âdo o aoanob dr q!.IdidG (b3

íÊspccnrro3 d.rdc ê ,.poí!-ô ttLó.b6. Cí*üt s Ê..â .ríôrtâo do CR€FÍO t7.

ê. c.!ôcBtc iEm nà 5.ir p&rn fi.írt .i.i.tdo. r CONTRAÍAOA rofr.rá mdl.,E vCú
ú. ãrf (virlÊ po. c..rb) do v.lo. gbbd do drrr.lo ftrdado-

cúusur Décf 3ÉGr Í)A - DA Fr3câLEAçÂo
l2l. A GtGairçâo do'r saruços caarrâLdc seá :cocpr*uOl ê flciEada pab

,!.po.rs.in.l p.lo ÍÉcd dê qrt.to d. CONTR^TA,{TE.

la2. A ú!êaE+ãô de gur frro cote nrm aio Grôur r!ín ê(ltz a ÍaáFronrao.roaoa oo

confâládo, ildrÉiya par-âôtÊ iaíraí6. pd quCqtÉí iEe{rlÍira{ra. riúa $Jc rraulta.ü

de inpêíÍ4É.5 Érir.á. virir,. íidbiúb5. c. ô. @írÊlrcb !r..tÀ o,i. indb. êítl

cqrr.poi5atili.r.d. dr CONÍFIAÍAMÍE q, dê r.o5 aocnEs ê p.eposb-

cúusur oÉcrÂ rERcEn . oA \ncÊrrcn
13.1, O pr.ro dê vfÉrq. do co.úr.É !.Íá dG f 2 (d@) riê..s. cona.dos a p.ílt d.
asgiraàraâ dê baros o5 sirEfiirr. podaôô. tpí in(!ítarê da AdíüàfÍaçâo. r.í
FlsrocEafo poí nrêi, da T!írro Adtiro. q, Íêârzâdà a aqitç§o obaaívrí'iro o rllllÉ

eí.b.{..iro m ln j3., ll do.ít 57. dr Lêi .1. 8.0619.

cúu3ru o*cr^ qrARÍA - oo REÀlrsrE
f4. r. Os Ft o3 -riidrEÉ. drrirdo. rão fqoi ê iírGr/íáv€í5 

'!o 
píEo dê 12 (doz.)

ínaaag coíitâdo da daL tntê p-a a ?íê'aotiçà das píopoíõ.
14.2, AÉ3 o i*.rrtg.D d. um.no. . irú.p.ntríE rL d. p.diro d. COflTR TAO

05 p.!çoB arii.É !êiio iêâíÉ.dor. rt dirrê a .dirçâo. p.lã CONTRÀTA{IE do

hdc. fl:êÍrnd de ftÉgoi .o ConsrÍ*ro. - lNrc. êxdrrsivrnE lê p.r. .s oô.E É.t
iidids ê drdsída3 ?& a oaoíri.rEà da -uCira<ra. co.D basa íra iao(li a í&mrr
(..1 5p do DCd!(o Ír. l.(xí, d. tget):

R=v(l-Oíl'

tua:
R = V.k.ro ÍGaÍÉE Ê@Jrado:

V = V.bí 6n&itJC a raí ,Gaiusta(b:

rarí 
^i 

ri-.L-b $àrí:rto.Iü

Sf,DE ,\v. MinisrÍo C,!Íaldo BerÍêto Sobnl. r'21m, Ed. EmpllsiÀl JFC, sâlâ 306, ,ârdi$, ,lÍâcâju/SE - cEP 49.026010
TêlcfoÍê: (?9)301 I {9ol)

t
ü
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s€Rvrço PUEuco fEoERÁL
cffitl,lo llctoítat o€ EsETEn^rta f tfRÂrta ocrr?Âan r oa r?r EGlÂo

crtlÍro l'7
F = iidicê jbâl - í.arír-s. - iírdêa d. qr5b5 os dê Írcçoi coírc5pqrdcíltÉ á d.itâ

úxada paaa êí!úrgâ da paopoía ôâ liíação:
I = írdroe rcl*rrc o rÉ5 do rêiúsaarnênto:

1,t.3- Nor.ê+r§aa rlólaqJaobs ao p.ináÍo. o 
'rLrrêlrlo 

miranD da 0t (um) arE tara

cdriado â prlt (br aíàbB fiôanêaror do úlinE Érrug..

cúuslrt oÉcrl q.rarl - oA ALTER çio slBJEnyA
::.:. É aariss:rel e fus§o. <ir5o or. n:rrrp,o'açà dr É'itàt d. o€írJcíÍ, q.itrà pês.ü-

,rridb.. da.dê qua risr oàsêrvá3 É. noy. pa3iô. ilrircr bdo6 03 r.qtubi dê

háifàqá. êxrí*Ío5 ,tr hfrção dtcirrt r.i.m ln.rrü8 .3 d.ri.a dÁ.É.rb ê
coÕdiÉ.ã do cqnrer: nâo hàr prairizo i excc+io do oti.t F.6J.do ê hq. .
aÀÊrara cipí!3ia dr 

^álriÍúír{io 
à 6íiónúrdê do cd|lrâ.

cúusl.A oÉcr sExr^ . ÍrA3 ALTERTçô€3 coríTR TUÂts

tô.t. E!,.ohri5.lt í.çô.5 corrr*.rir cgr---ào p.L dÉ4ireu do ârt G5 d. Lar n

8.0ô0. d. 1eÍ8.

lô.2. 
^ 

@XTnetlOt ó ôô.iFd. â rêritrr. n . m..niirí c.rÉiÉ.. qú-á... o.
..ér<*nos ou rrpratôes $,l. aa fEcítrn nacasÉáúÉ. ái o k dê 2$f (vi!ê G cir.Ê

F erto).lo v&. ixid .úa&aóo ô csrlllo-
lô.3. As t|rFírisõcr rlilranas da rêüü caLbaâdo cíLna õ pr!+s coarliaâaíaa

p.d.íiô êxc.dêí o amlt dê 25* (yi.r4. c citco Fo. c.rlb) do v&. iôiid .t|.&.do do

contialo.

cúusnlÂ ÍÉcrA sÉTrA - oÂ REs(IsÂo
i7. t. O pí6.írts _reínÉ (i. Coírú.É podeíi raí r:scindido ns iripâesers Fãisrã ro
.í! 7g d. Lli n. 8-00ô, dê f ge3, cqn .s côôÊ.q(Énq.s iíldr*.s rD .rt 0O d. ,É5rrr.

L.í. rcín pcrrrizo da rplb+iio d.as 3aadé píavbLi naata qirto-
t 7 2. 03 cdo6 (h rGaairio cofirá,Êl 5arâo bímâh.ílta moaivâdoÊ â3!.gurando-s. à

COIIÍRATADA o diüb à privia r rnpla tl.í.sr.
! ?--'1. A COf{TPÁTAEA tÊ.â-.rrce o3 +!Êi!o3 à eolÍfPÂr- ÂNTE ân1 clsâ aê r$cÉ§.
aánirltürÍiva p.Êviía íE rít 77 dr Lci rt. 8.644. .r. lE:'.
t 7.4. O r.rttF da írlcbio. *rnpre qr,a Forsivê|. sa.á p.r<adido:

Sflrl: Av. Minkto crÍ.ldo B{ÍÍ!to SoàÍrl f 2tm, &l Emprcr«id JFC, s.h 308, Jüdia!, Àüccu/SE - CEP 49-1116010

Tclêfúd (?9)301l-0900

ü
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A legg ?rêlrtrrE a trLção a€ n!&o56 ê Bãyt 3 ql,ê barn cúrL(b úaaíra o
PÍE!úo Íl GYÀrl3 p-. ídú enEíl&ielb.

CR rro 17
Fls.

sERV|çO PÚBLTCO FEDERAL
CONSEIHO REGIONAT OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17i REGIÃO

CREFITO 17

)EKv\u ruolrL\-, r-rrrE^Ar
coatgfl]to Rfctor{ t Df Ítstorfr PiÂ t rfnaru (xt pÂf,tofla 0À 17. ffGúo

cltÍíTo-r7

Co.ruft.:ção lrrsím- Cl no 05J202aifqúp€ dê PlaíE anEíídcsÍr3são de Coíi'Iâçb

Àãcaír, 0{ de ol1.üío dê z)24

Oo: Eq4. de HxtgãrÉndcoíntssão do Coíffiâção

Pra GAPRE/CR€FIÍO t7

Aqsrfo: R..EÍaíao cdHEl irlb a sryB. BRC Sú{!.Ê ríí Ga*r.' e TEúlo(É de

fúí .çãot.Í.

Êe"rdo§

Orr?ínEífrtab-G aúfelrEflb, vrúÍB poí íÍEo dêÉlê $rCirsll€a apâíb e t-Eeafto de
êbÍb dc sâív{6 dapoia&adG êm cqltráo a.tl€íú Teítdo eín vida $r !o m & (,n

'lria laatite de dad6 
'iritâ, 

o $C itd, Irródd6 ê ftncion#adat peÉ g8Éo dia
dtvild.3 k|s do cd|sêlD. g€L.ir|r6 dô .ú.í $r.i !à dô idíêô.. d. Frm.rúft.
da tIíotorL o Çdr podarào tcí oxchiro3

Figra t'S€ívrç6cúffi

^úra. 
iiraã oÍ.b 65$ seJ.2rÚ s& 16. EÇr.r.iJ.tc ÍÊt c.r.. -lrlB Ar-t 9E -cEP

4@E Ta... - Far3Oir{ú

oBrarlonl^uraq tar!ôlasr ra.ôr
ülEgllttat rE ('Ítr^t6üaâ c crhnolr.a (úr,rerla.lafi rJ- ríaira- r r .r

-lb ir. í., r*-$.. h.'r F.ii4'. e. !'..d. t-*r*-r-.
| .-- tsr.mí.
t-ú.a r !,rÜ ú,í !

§EDf,: Av- Múiüo C,.r.l.b B.Irdo S6bràl, Í" 2 | 00. Elt Enpftsãid ,fC. sah 3oE, J{dN, Ari..Jlr,6E - CEP 49,m6o lo
icicrde (iyrJur r-unx

-f--
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ü

ü

,,*.fu

sERVrçO PrrEr.l@ f €o€RAL
coi6ãr€ rac(,i t tf FqoÍft tta t rE^aa (ru? (xr{ L u 1r. rrcalo

crfFro-l,

Ds6s. bírrâ. írsá.,clrrüám q, o tdo. cdlrárd ô Pt@!o Áffi.ii/o íírlrTrz)20

E3 16.$0,(x}) (it e8.aB ní . úÊíb íÊár) Ê&íÊâr à trlrlubrç& bâsia ô irbrna.
'r!Er Y.-z qx noa úü1rê 3Í!c. o CPfF.rD17 rãc h'ir, !a hna{â3dê Ca ílg€a rntlirtâçõaa
e ar.Étíri4õ6 arll raão do tdro oraS

Ssn ttEú, í8.ú5.-t!3 à dlp€çb p.-á Írdr itlrtrqôe6-

coÍEsào ib coímáção ô cRÊFlTGlT

ÀÉ!.r. *rrroOr.b B!ÊbS6§.d,2rú s.i. iôâ. E 
'OÉr-ir JFC Í.rl. C-ní -.ll rE Á,-aú6E, CÉP

.e.o2ô.alD Í.r.ro..: í7t! !ô r r.O9ú

SEDti 
^v. 

Midnüo C.'qrldo BâÍrclo SóÍ.L n'21m, Ed. EdpÍ.s!Íiel ,FC, 6.h 308, J.rdinÀ Atâ€ju/SE - CEP 49.(n60l0
Iêlêfor€: (79F01 r-0900
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CREFITO 17

sFFlvlaô pt tRt taô FFnFEtar

COI'SELHO REGIOTIÂL DE FI§IOTERAPIÂ E TERÁPTA OCUPACNÍÂL DA Í 7' REGIÁO
cREF|ÍO-17

AracaiúSE , 1 7 de outubro de 2024

A

Equip. d. Plan.irm.ntorcomissão d. Contnteção

Constlho R.gionâl d. Fbiobrapl. . T.rapiâ Ocupaclon.l - CRÊFlÍO 17.

Assunio@

PÍezadas,

O PÍÊsireflE do Coosê§lo ReÍÉírd ab Fisiferàpb e Tera{É

Ocupâcbnal éa 17. Região, Or. JadeÍ PeÍera de FaÍias Neto, no üso d€ sras

afÍihüçõês coí:feÍidas pela Lei 6-316, de 17 de êzembío óe 1975, infoírm que

a Coíx.mqão fitema no 53/202.i/CPL e qual vêrsa soàÍê e anáIse dos

rÉkÍes úo contralo i!Írto a 6r,presà BR Cúr,séSlos k; dis. tlra oa 298'

ReuÍúão OÍdn*É de Oretoíb e deftcÍadâ quc G leÍrs que detrm
peímaírc€í sào: 1.1 - câdasto de inscritG e não iÍBcÍitos; í2 - dooJíremos

drglüüzadG e píotocolo; 1.3 - erÊcadeção e cobraÍsa; 1.5 - fscatzação e,

essim âEn&í es necessí*s do CRÉFITO 17.

Ante o êrposb, solicto, genürheírle, píovirênc&§.

Sem maig paÍa o momêolo, Í106 cobcarx)s à disoos(ão para

esdaÍecinentos.

Respeibsârne[te, laogl psrnr x renes #*,Ed**'
NETo.AIltIItü§2í) rror,..rtnroÉ )o,r l0, r$âx orrÊ

Jad€í P€íeaa de ÊaÍias Nelo
PÍÊsireob do CREFITO í7

cFÊFttGr? - CrE ô. â.rEr. ô Fú1.. ti.}c OcsÉ d. 17' a+&.rriáÍ5 S.rí.
É.d rc ldr. a.* - 

^, 
r,r.re 6Ís gre S.ki a llr - 3^r S ..LúÊ lz.i, ' ae.@!{lole- Oer Sr l a§.0

Sf,Df,: Av. Mmi6Eo GrÍdô B.í!to SótrL n" 2lm, Ed. EmpÍlldi.l ,FC, salÀ 30E. JeúiB, Âftrit/SE GP a9.Í2{olo
rddmq (791301l-0900

Comunicrçào lntGmr . Gapr. - Cl/Gapr. no 17212021

t
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Solblt.çe, d. Foposta corn.?cld pârr renovlçlo contntud
. O. f quF. & Fh.iôÍri?o/c6rr.ió d. cdtíà(ao <lctt..râê<r.fiêr, d9 !.,
..: ?r. Cúf.tot Púlêo.. O.l3oío.cnrdory,rô1.o.@d.r.illo. d bê. W*! 309.s*13(9ê,.nú.dt'

Oí. ?9/10/?O?! t9a5

E Tdrnô ó! Rcr..é.§,À-aRC:2Oa. ,ô11-22a tB)

&

l-ú - rlrlr. Fqlri.Lrr. a. Gl! rl. d. <6t..to ar?. á crÍtlÍGrr . . rÇ....llts ro!.d.r - Ôrra. r rxÉloal. â !níúr(b !rtr.,
,lÚ3 rôu(lrf td 6lr.írlÉb r&o.ant +r,iro I ^!fir,.& Ô (..t .to, ü- rEr o hl... a.qr..t .a..r.l ,-...dtttulart &.

r»r.. ,oe, 4tr.ltry t*4. tr. r rdtéo.t oi(t*t..la6..óó!to! .lq rd i?.l.iÔt ,o. dán d +..!. ú.ai..! E.rtldr.r
.iúrtt doCatrtl0-lr. +r. or ir6. Sr d F..j.....&: l.t - (.ó.rtro i. l6<rlt6. âL l.r.rito!; r.l - tb.Erí.i dlalr.lrrrr.r.
,.Erelo; 1.1- Édr(&..é..rE.; l.l - llr(rlt.!a&., .r.| rt.írb .i ia..r|.Lrb! lú (iartlo rr. L.{ (ót..tô, úo!dú. -
úaú ô LÀB d. Lr..an !a (dr ra .rta<lrí(r(õ.t .tsllrrat, . ít..L Etlta.br .x.laluaí& ara aa rsF ta.

trú,r rr( t..- (aôtú, r. ril.l§r.§ (..aldo t.nto 5rn.l. n.:laa, trl.,1. ,.ú1nr, (ar: asratL Ar&âr!/§ rlt: (r9) ralt - ti-

b&1. ó. aaiMto: - rnu!.. r.rr!í.1r., .Lr là & rrÍ

É:(.: j$-:r-::-:!:,-;-L-

SEDE: Av. líiÍrireo G..r!ô BúÍrio SobÍ.L tr'2lü0, Ed. E@t!.Íúl JFC. ..b :46" Jadirr, 
^tqu§E 

, CEP 49 02&10
Tcicà!ê: lTtil0i 1.rldÍ
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rtsr Solicd.lao & !.!po.t conr.rci.lp..! r.ooyÍb Ér r.td
.#*r'

âi erÉ.Iwitrroir-Ôona..-...or.trr.íítÊ,trt.r*ríilri..6

li,
Í _Í dotolnfot

fÉlcf IlSfe* tfrfbàfçe.oÉrdt.t.úír.Cocod,ral
{&,*bdfuq.ate.--Li-.

tÍ Er brts.@I{t--ÊdD,rÊrrF.isrú-r.{ra4r
!t .-ÔrÇ!*...-Lra-â...a.LÚ!ot.-'ds-.àaà.Ê.ú'.-at-.qlrddD.íra.raí-É<ir-iüÊtid6t

Ér..úryt 16.r,-r..iüaE a*,t-n*ro ri-rl-'..rt'

'.35-

í,t .Í dotokrfo,

SEI»: Av, MúÉto cÉ.lô 8.rÍtto s.àÍll r'21m, Ed. EqÍ!..Íi.l JFC,6rli 308. J.irir., 
^r..rr[ÃE 

CEP 49.0ãolo
Í.idn c: (7i)30il{rgtn
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aÍ fGG E lE aclca.re - Fqú.ar.úl r.. üúiCa.-ü.4
$ a. 5.r--.rttÚ,úi{l.r..rír'
dÉ rÉ üôid...r-r.{€ÉrÉ.l.Ê..5d{riÊiÊr,rFal&

ÚÉ ü..e..oe..-ü.,tlÇ!rÍ-rt'.qr--rr!...ütacú-&.-.êrHrrrtr.ú.rl.ll-ÉÊú-,ú4.-aiÉt *
-r..erdú-'.áF..*.Lr.--F,-!.Ér5Érffi íturaÉt...i.r!' oqa.rÉ.d+r-Lri--ôít E§
.rr-ar5.F-r5.í§!a!Êr

{ír.r,.DÚ--lsrer-ú,--l'.rr--dúad!a--.úêF .-.i--Ió&-!.tit Úrô!Er
&,rE *1-!rdr..erbà.-.taró.r.u-à.aatsa- -E-apt.F-rÉa..F,tdrhBdaarãô-dó, ô..úÕ(En,rírer&úd6r{.na!a.rDi5'ônôCIlrm
Íúl- t'í.ri.ê....a...r{Ló.ra,D-lGbdô..sd.ra.ra.§a&ôrt rrroroarô!ÉX.5rrrÊ.dúú.,--(.lír1o
l.n P..rmÊn..ao. FeÔÚrvxrârr*6M
E-L.i 6rir-...Çffi eÉD--áóa....ü a3-tirro-!.ôr.ÕI" a&c,--ha.(ttrDôa.4,rrr/x

Dotol{o I tMt{ I Toioll I Fílvlvo I m Coneoín43 I aüt l §6l.,'cr,

ria úatuúfrôÍ,nnry E«ÍÚo rrteok.**q6Ô-dúlrEr Bee4-.rn. o{e .rF '.e

MARCOS I.OPÊS MOiAES

tc IE* llar lÍt loH.tb ôFlfo.L úrthl fll ú.Eeb.drrrd
í - bÉlBd-.,óB.ib

a3 r.. rrkr,riÊr.-..t'.e
cl. lrar\m{úEt r.e.cnú.r.Àb.-ú<úrrdÊ.Êórdb.r...t*iúcüú-ÉúcórdGt r-lrqb,

ii.a'.tr.ràtsúe<rr*qÉrf,r *-.iFdú-.í..rllrsüe rú!.r.-+l{-r-.,
*a,im0i.ij5hÍtt D.'n.lr.l4..á,r..rÉ.i?a-í. h,t!,Ú*Íõ'.í-.tEraÉ,ãa-.r.dt!

oÉq*.,rr@a*o,t5/oô.5*."6na.-'órrr' rt s,

sERVtço púguco FEDERAL
coNsELHo REGÍoNAL oE FtstorERAptA E TERAptA ocupActoí{AL DA 17! REGÉo

CREFITO 17

MARCOS IOPES MORAES

(4r) 33a8-2s§O
út,i,..tnolÍlloJrí.bt dotokrfo'

(47) 3aao-209o
wlí .iôtt #tlô-lál.bt dotolnfol

SEDE: Av. Mríjsts G.Írlô BrÍí.ro SoüÍrL Í" 2lm, EI EmpÍlsãld lrc, olâ 30& Jtrdi6, 
^!i.ijü/sE 

cEP 49.026010
T€iÊrima (i9ij0i I -tlir]

E
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cot{sELHos

oficio 01-2024-BRC-CREFITOlT

AO CONSELHO R€GIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERÁPIA O€UPACIONAI- DA

17! RE6|ÃO

Prezada Sra, Myrela Santana

A BRc 9oluçôes em Gestão e Tecnologia da lnformação hda, estabelecida

na Ruô Republaca ArSenhnô, 4lO - 8É,tíÍo Ponta Aguda, EdÍhcio

Tannembaum - Elumenau - SC, CEP: 89O5S10o, inscrita no CNPr/MF sob

n. 23.706.503/0001-82, vem poÍ meio deste mÂ $CS?An-§E nos termos
qu€ seguem:

Analisamos a viabilidade de melhorarmos as funcionalidades e

usabiÍdâde do Modulo de sêrviços onlrne do srstema Bl(c, sem que río
a(ôrrete custos âdicionôis ao CREFITO-17.

Em relaçào aos chamados 2A2§7Yal e 2Oi2AOr34ú, nossa equipe

identiÍicou o esforço de 17 horôs de análise e progrômôçâo, que ttÀO

serào cobradas do CREFITO-I7 e qu€ serão entre8ues parô utilizôçôo em
rf,6 de dezembro de 2024.

l--
DT

brconsêlhos.com.br ,tü"i"ro!

SEDE: 
^v- 

MiristD C,.Í.ftb BúÍrro Sobr,l. !" 2100, Ed- EúpÍlsi.l.ÍfC, sL l,OE. J.ÍúiE , Árr .J'C/SE - CEP a9.026O10
Tclcfoft: (79)301l-õm

t CREFITO 17 ie)

Em Íelaçáo ao chamado 2o2tlozltli!8, constôtou-se o esforço de 32 horas

de anális€ e pÍogrômação, que NÃO serão cobrôdas do CREFITO-17 e que

seíão entregues pâra uülização em 2O de dezembro de 2024.

Resumindo, a BRC Íará as melhorias solicitadas nos tickets já citados, sem

custo adicional, no intuito de tornaÍ o Módulo de S€rviços Online mair

ad€quôdo ao uso do cRÊFlTo-17.

Diante do exposto, solicitamos que a Diretoria do cREFlTo-l7 coílsidere ô

possiblidade de continuar utilizando o Módulo de Serviços Online do

Sistema BRC.



F,iC3RAEMB



CRE tÃo L7
óFís.

sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
COÍ{SEIHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÁO
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6.1.27. Emissão de selos de âutenlicação de registro de diplomas;

6. 1.28. ContÍole de pendência em relaçáo a selos e diplomas, oÍícios e documentos de plenárias:

6.'1.29. Bloqueio de registro de profissional formado por insütuição de ensino considerada inapta

por órgão competente à formaÉo de novos proÍissionais;

6.1.30. Atualzaçâo automática de instituíções formadoras conforme cadastro padrão;

6.'1.31- Cadastro e manutençeo de outras instituiÉes aíins com registÍo ou não, além de

institui@s e empresas fiscalizadas;

6.1.32. Recurso para importâção e atualização do cadâstro de instituições;

6.1.33- Cadastro e manutenção de vÍnculos de tÍabalho e atribuiÉo técnicã;

6.1.34. Cadastro e manutenção de tipos vínculos entrê instituiçôes definidos pelo usuário;

6.'1.35. Cadastro e manutenÉo de dirigentes e conselheiros;

6.1.36. ConÍiguração pelo usuário de formatos de números de inscrição de acordo com tipo e

categoria:

6.1.37. Reconfiguração e reformatação de númêros de inscriÉo já existentes;

6.1.38. DeÍiniÉo e manutenqão de regras relacionadas ao cadast D e registÍo proÍissional

possibilitando a customização e validação de dados pelo próprio usuário, sem necessidade de

implementação através de novas versões, possibilitando adêquaçÕes rápidas a novas

legislaçóes;

ô.Í.39. Definiçáo e manutenÉo de regras relacionadas ao usuário ou peífis de usuário, gerando

restrições de acesso e/ou âlertas aos usuários de acordo com sua função:

6.í.40. Definição e manutenção de regras relacionadas ao processo de oobrança, notificâçáo e

dívida ativa, impedindo por exemplo a negociação de debitos executados judicialmente com

débitos administrativos ou conente;

6.1.41 . Atender as demandas de validações relacionadas a legislação vigente do Conselho sem

necessidade de implementação de novas versões, a exemplo da validação do tÍtulo de eleitoÍ e

mudanças em relaÉo a REFIS ou outÍos programas de refinanciamento de débitos;

6.1-42. Cadastro de estabelecimenlos de ensino para gerenciar informaçÕes da instituição

formadora como lisla de cursos, dados sobre autorizaçáo, parecer e reconhecimento dos cursos

e vínculos @m coordenadores, diretores, orientadorss e secretários dos cursos, com assinatura

digital dos mesmos utilizados para conÍerência e verificaÉo de autenücidade dos diplomas;

6.1.43. Cadastro e manutenÉo de situaçõês dê inscrições com deÍiniÉo de comportamentos

em relação à cobrança de anuidades, prazos de vencimento, situagão automática de retomo e

fluxo para as próximas situações (ex: aüva, cancelada a pedido, cancelada por ordem

administrativa, transÍerida, provisória entÍe outras);

sEm: Av- Mirifto c,cr.Lio BÍÍdo SôbtãL f 2lm. En. EnprE$Íid JFC. 3.1Â 308. J!Ídiú, Àr...juÁE ' CEP a9 01!6010
Têlcfúê: (79)301l49()()
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6.1.44. Cadastro e manutenção dos tipos de registros com defniÉo de comportamentos paÍa

cada tipo, como formatação de número de inscriÉo com uso de máscara, vinculação com faixas

de contribuição e possibilidades de mudança de calêgoria;

6.'1.45. CadâstÍo e manutençáo das faixas de contribuição para cobrança de pessoas físicas e

jurídicas com possibilidade de especiÍicar descontos padrões, vencimentos ou isençÕes para

câda faixa;

6.1.46. DocumentaÉo eletrônicâ completa digitalizada e integrada ao cadastro, armazenada em

servidor locâl ou êm sêrvidor web acessível de qualquer lugar, possibilitândo ligar imagens, fotos

ou qualquer tipo de arquivo;

6.1.47. Histórico das mudanças de categoria, mudançâs de situação de inscrição e mudançâs

de faixa de contribuição;

6.'1.48. RegistÍo de o@nências êm pÍontuário de profissional ou instituição, vinculado ao usuário

que efetuou o registro;

6.1.49. Controle automático de vencimento e pÍonogação de inscrição provisória;

6.'1.50. Cadastro e manutenção do capital social de pessoas iurÍdicas;

6.1.51. Cadastro e manutenção de grupos por üpo de cadastro, por categoria e por situaÉo de

inscrição;

6.1.52. Gerenciamento de remessas para ênvio e recebimentos de registros de especializaÉo

entre sede, subseções e Conselho Federal;

6.1.53. Seleção para montagem de lotes e remessas dê documentos e processos atEvés de

leitura de ffigo de banas; lntegragão com sistemas ulilizados nos Conselhos Fedeíais e

delegacias (CMB, Thomas Greg, VALID e oulÍos serviços de impressão de docümentos);

6.'1.5,4. O sistema precisa disponibilizar reojrsos de parametrizaçâo e suporte permanente para

facilitar a.iustes em decoÍrência de mudanças de legislaÉo e/ou mudançâs tá:nicas

homologadas pêlo Consêlho, o sistema deverá possuir reqJrsos de paramet ização que o tomam

versátil;

6.1.55. Procedimento para mudança de situação de inscrição em lote;

6.'1.56. Geraçáo de número de registro e ativaçáo de proÍissional automaticamente a partir da

leitura de arquivo retomo do Conselho Federal.

6.1.57. Regras aderentes e adaptáveis a outros sistemas para integragão e exportação de dados

atÍavés de arquivos textos ou xml.

6.2. DOCUIIENTOS DIGITALIZADOS E PROTOCOLOS:

6.2.1. Controle geral de entrada, saída e tramitação de documentos;

6.2.2. Registro de documentos de profissionais e empresas inscÍitas no conselho;

6.2.3. lntegraçáo do protocolo com o processo de registro de profissionais e empresas;

sDDi: 
^y. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Visa a contratação de empresa para manutenÉo e suporte do Sofrware de apoio a gestáo,
em modelo ERP (Enterprise Resource Planinng) para atender as necessidades do CREFITO-17,
por meiô de módulos inlegrados e sincronizados.

2. DAJUSTIF|GAr|VA:

2.1. O aditamento visa a continuidade da prestação de serviços de manutenÉo e suporte do

Soft,vare de apoio a gestão, em modelo ERP (Enterprse Resource Planinng\.

2.2. Considerando que se lrata de serviços de natureza contÍnua e indispensável, na qual a

conlrâtadâ vem prestando relevantes serviços, com proÍlssionais capâcitados e preparados no

desenvofuimento dos trabalhos.

2.3. Tendo em vista a singularidade dos serviços e a existência de uma licença vitalícia de um

software próprio para o CREFITO-17.

2.4. Haja vista que a contratação manterá a unificação das tarêfas administÍativas do software

de gestão pública, com pleno desenvoivimento, manutenção e suporte do Sistema.

3. DO QUANTITATIVO:

3.1. A contÍatada deverá fomecer o suporle e a manutenção mensal da licença em uso na

quantidade ilimitada de usuários internos ou externos para uso simultâneo.

4. DA iIIGRAçÃO E INTEGRAçÀO:

4.1. Os controles discriminados no objeto deste termo de reÍerência deveráo seÍ totalmente

integrados entre si;

4.2. A Contratada deverá realizar a extração dos dados de todos os sistemas que forem

substiluídos, garantindo â integridade do sistema de informação do Contratante;

SDDI: Av. MiriÉo C'.írdo BüÍrio Sór.L r' 2rm, Ed. Eryrlsid ,FC, srr 3OE, J.rdiat 
^mju,§E 

- CEP 49.02í)! 0
Íêlcfonc: (79)301 I 'lBm

í.1.1. módulos do ERP BRGonselhos:

- Cadastro de inscritos e não inscritos de profissionais e empresas;

- Documentos digital2ados e protocolos;

- AÍrecadaÉo e cobrançâ;

- Fiscalização

1.2. A sduÉo deverá englobar os módulos atravé,s da manutençáo da licença em uso srÍÍiciente

para atender os níveis de serviços e caracterÍsticas de infraestrutura, segurança e auditoria

descritas neste Termo de Referência.

1.3. Deverá ser realizada a manutençáo Mensal com Suporte Remoto em horário comercial e

lnfraestrutura de Datacenter com Tier Ill.
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5, RECI.II§TOS TECIIOLÓGEOS:

5.1. As âtualizaçÕes do sistema de Gestaio Administraüva e Financeira deverá ser integrado entre

suas partes, constituindo um único soi?ware;

5.2. Todos os dados existentes devem ser respeitados e utilizados por todos os

módulos/sistemas;

5.3. As atualizações do sistema devem ser compatíveis com o Microsoft Wndows XP, Microsoft

Wndows 7, Microsofr Windows 8 e Microsoft Windows 10:

5.4. Os módulos para uso intemo do Conselho deverão:

5.4.'l . SeÍ desenvolvido pâra plataforma gráÍica.

5.4.2. Disponibilidade off-line dos módulos.

5.4.3. Ser compatíveis com estações de trabalho Microsoft Wndows XP, Microsoft

Wndows 7, Microsoft windows I e Microsofi Windows 10.

e REOU§rOS FUrrtCtO 
^tS:6.í. CADASTRO DE IT{SCRITOS E ÃO INSCRITOS OE PROFISSIONAIS E EiIPRESAS:

6.1.1. O sistema deve organizar e disponibilizar ao Conselho informaçÕ€s pertinenles ao

cadasao e registro dos inscritos e;

6.1.2. D€verá dispor esses dados de forma estÍuturada por tipo de informação;

6.1.3. O Cadastro do profissional deverá ser único, o sislema deveÍá possuir bloqueio paÍa neo

permiür duplicidade, mesmo que possuam inscrições de pessoas Íísicas em mais de uma

cãtêgoÍia, permitindo atualizaçÕes cadastrais sem que gere duplicidade de dados:

6.'Í.4. O cadastro de profissionais só será efetivado caso atênda todos os requisitos cadastrais,

essas validaçõês poderão ser configuradas através de recurso de manutenção assisüdo peh

contratada e regras para cadastro;

6.1.5. O cadastÍo deverá possuir integraÉo da inscrição com o sistema de Protocolo e sislema

de Cobrança;

SEIrE: 
^v. 

MD'§to CiÍrldo BrÍÍlro SobrÀL n" 2lm, Ed. FirpÍls.Íial JrC, srlâ 308, r.Ídúr, Anc.ruls8 'CEP 49.026010
Tcldonê: (?9)301 l.{»m

&
4.3. A Contratada Íicará responsável por todas as etapas de extraÇão, tais como, conhecer o

banco de dados, efetuar rotinas de eíração e gravaÉo, teste e conferência dos resullãdos;

4.4. A Contratante disponibilizaÉ tecnicos e usuários para subsidiar a Contratada na elaboração

do "de-para" de campos, origem e destino;

4.5. A ContÍatada orientará a Contratante quanto a recomendaçôes para lratãmento de

inconsistências Íísicas ou l@icas idenüÍicadas nos dados dos sistemas atualmente em uso, na

fase do'de-para", permitindo à Contratante deÍinir os procedimentos a serêm tomados para
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6.1.6. Os cadastros de Pessoa Física e Pessoa Jurídica deverão possibilitar integrãÉo entre si,

alravés de vínculos entre as partes;

6.1.7. Possibilitar múlüplos registÍos de endereços para cada câdasfo de pêssoa Íísica ou

pessoa jurídica, com especiÍicaçáo do tipo de enderego para cada registro inserido;

6.1.8. Possibilitar especificagáo de regionais, agrupando municípios:

6.1.9. Registrar e manter histórico das alterações de endereços;

6.1.10. Cadastro e manulenÉo de tipos de endereços;

0.1 .1 t . Cadastro e manutençáo de regióes;

6.1.12. Vincular a região cadastrada a delegacia ou regional responsável:

6.1.13. Cadastro e manutenÉo de locâlidades (Países, Unidades Federativas, Municípios,

Bainos);

6.1.14. lntegraçáo @m a base de dados do Guia Postal Erasiloiro (GPB);

6.1.15. Procedimento de atualização automáticâ da base de localidades do sistema através de

leitura do Guia Postal Brasileiro (GPB);

6.'1.'16. validaÉo de CEP no cadastro de proÍissionais e empresas;

6.1.17. Registro na base de dados de imagens como foto digitalizada, assinatura digitalizada e

impressão digital;

6.1.18. Compatibilidade ê intêgraÉo com hardware para crleta de assinatura, foto digital e

impressão digital (biomêtria);

6.1.'19. Registro de formaÉo acâdêmica do proÍissional com indicação para todos os nÍveis de

cursos (Graduação, Pós-GraduaÉo, Meshâdo, Doutorado, Pós-Ooutorado) e natureza do

diploma;

6.1.20. Ficfia de estabelecimento de ensino com conferência de assinaturas do diploma emitido

pela instituiÉo:

6.1.21 . Cadastro e manutenção de área dê atuaçâo profissional:

6.1.22. Píoeldimento para importação e atualização automática de lista de profissionais de

empresas ou instituições que compõ€m o quadro técnico (lmportação de Quadro Técnico de

Profissionais);

6.1.23. Registro e manutênção de R€sponsabilidade Técnica indacando profissional contratado

e/ou empresa contÍatada e empresa contratante;

6.1.24. Configurar e deÍinir, de acordo com necessidade do usuário, dados cadastrais

obrigatórios sem os quais o sistema não efetiva o cadastro;

6.1.25. Controle e gerenciamento de remessa de dados cadastrais de proÍissionais inscritos

enviados ao Conselho Federal;

6.1.26. Procedimênto paÍa envio de dados com o sistema de emissão de carteiras com diversos

formatos inclusive da CMB (Casa da Moeda do Brasil);

SEDE: Av. Mújdo G6.ldo Brrüô Sór.l tr 2l m, En EqrEs.Íid JrC, rn m, l,rdiú, 
^eÍ/SE 

- cEP 49.026010
T.lcf6c: (?9)301l-09ü0
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8.4. Ao serem abertos os chamados referentes a suporte técnico e manutenÉo pela Contratante,
os mesmos deverão ser classificados considêrando as situações descritas nâ tabêla a seguir
devendo a Contratada saná{os dentro do prazo de atendimento:

Erro

lmportante Até 48 horas para soluÉo deÍnitiva

Grave Até 36 hoÍas

' O prazo de atendimento será contato dentro do horário de atendimento, das th às 18h
(horário comercial).

8.5.1. A classiÍicaçáo dos chamados quanto ao Tipo e Grau é de responsabilidade da Contratante
e deverá obedecer às seguintes deÍinições:

8.5.1.1. EÍro - mau comportamento de requisito funcional, que deixou de executar, ou
quê está funcicnando do Íorma incoreta ou diíerente da forma que vinha sêndo cxcclltada. É

ainda mau comportamento de requisito que está funcionando de forma diÍerente da que estava
prevista, neste caso, proveniênte de manutênÇão evolutiva; chamado do tipo eno requer, muitas
vezes, alterações em códigos ou desenvolvimento de novas rotinas;

8.5.1.2. Dúvida - auxÍlio para operação do obieto licitado ou em procedimentos
operacionais; chamado do tipo dúvida não requer alleÍações em códigos ou desenvolvimento de
novas rotinas;

8.5.1.3. EvoluÇão - atendimento a conformidade legal ou requerimento do Contratante
por Íorçâ de alteração ou melhoria em procedimento operacional; chamado do tipo evduÉo
necessita de alteraçôes em códigos ou desenvolvimento de novas rotinas;

8.5.1.4. Críüco - grau vinculado à requisito funcional que, se de alguma Íorma para de
funcionar ou funciona com precariedade, preiudica a prestaÉo dos serviços e impede o

Até 24 horâs para soluÇão definitiva

Grave Até 36 horas para solução definitiva

Tipo do prqulqr a Grau Pra2o Atendimenlo

Dúvida

lmportante

CrÍtico Até 24 horas

Ate 48 horas

Crítico

lmportante

Negociado entre as partes

SDE: Av. rúhiÊD CErldo AÍÍÉto sóEl, r" 2100, Ed. EqÍt !Íisl ,FC, rsL 30B. J.Ídiú, À'r .jo/SE - CEP 49.02óol o
Têlcfoo.: (79)301 l-1D00
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cumprimento de obrigações com prazos estabelecidos e inadiáveis, compÍometendo a imagem
e a apuração fiscal/contábil do Contratante:

8.5.1.5. Grave - grau vinculado à requisito funcional que, se de alguma forma para de
funcionar ou funciona com precariedade, preiudica a prestaçãc dos seryiços, irnpede o
cumprimênto ds obrigaçõês com prazos estabelecidos e inadiáveis, mas que não compÍomete a
imagem da Contratante;

8.5.1.6. lmportante - grau vinculado à requisito funcional que, se de alguma forma para

de funcionar ou funciona com precariedade, não preiudica a operacionalizaÉo da Cont-atantê.

8.5.2. Para eÍeito de apuração do píazo de atendimento de um chamado, será considerada como
"data e hora da abertura do chamado" a data e hora que a contratada recebeu o pedido e como
"data e hoÍa da entrega'a data em que o Contratante rêcebeu a informaçáo da soluçáo do
problema;

8.5.3. Quaisquer problemas que venham a @mprometer o alcance dos níveis de serviços
estabeiecidos devem ser imediatamente comunicados à Contratante, que mlaborará com a

Contratada na busca da melhor soluÉo para os problemas, estândo suieÍta a aplicaçâo de
redução de pagamento, conÍorme tabela.

9. DAS COilDtçôES É FORIIAS DE PAGAilEIITo:

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até'15 (quinze) dias aÉs a realizagão dos
serviços, após êntregâ da Nota Fiscal/Fatura e ateste pelo responsável, por meio de boleto
bancário, ou por meio de depósito em conta corrente da empresa;

9.2. Não serão eÍetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidaÉo de
obrigações, em vidude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual:

9.3. A liberação do pagamento Íicará condicionada à comprovação da regularidade fiscal da
CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS, FGTS e Trabalhista, mediante consulta
efetuada por meio eletrônico ou por mêio da apresentação de documentos hábeis;

9.4. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido,
a critério da CONÍRÂTANTE, prazo de aLé 15 (quinze) ciias para que a empresa regularize a sua
situaÇão, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato rescindido com aplicação das sanções
cabíveis;

9.5. A CONTRATADA deverá apresenlar em sua Nota FiscauFatura exclusivamente o
faturamento dêtalhado conespondente ao objeto desta licitagão. Havendo eÍÍo ou circunstância
q\rE rripcvd d xqurud\du ud ucsPc§d, aqucrd sçrd qvvurvruá i, u Pdgdírcrr(u
Íicará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situagão ou reapÍesentaÉo do documento Íiscal, não

acanetando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

9.6. A CONTRATANÍE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores conespondentes a
multas ou !ndenizações devid3s pela CONTRATADA.

9.7. Será de Íesponsabilidade da área de Tecnologia da lnformação ou Coordenaçáo do
CREFITO 17 a conferência de rcalizaÉo de serviço que requeira uso de banco de pontos de
função, bem como a responsabilidade porveriÍicar nível de acordo de serviÇo, relatório justificado

de aplicação de fator de reduÉo, caso necessário.

SÊlrE:^v. itii ttrD GÉ{ô irúr6 Sobr.l .'.i lú, Ed. Eq.ê.r.1 Jfq !.i. ioti. Jrdio.r 
^Írc.rySE 

- cEi ae.u2üll ü
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,0. oo 6gg5-12i1ÇÁo:

10.1. A execuÉo dos serviços contratados será acompanhada e Íiscalizadâ pelo rêsponsável
pela Coordenação Administrativa da CONTRATANTE.

10.2. A fiscalizaÉo de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resuhante de
imperÍeiçóes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

Ií. DA UGÊNCIA:

'!.1.1. O gÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo, por interesse da
Administração, ser proÍrogado por meio de Termo Aditivo, ou tealizada a aquisição observando
o limite estabelecido no lnciso ll do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

1A OAS OAruGAçoES:

í 2.1. DA CONTRATADA:

12.1.1 . A CONTRATAOA garantirá sigilo absoluto das informações contidas do
Contratante, mantido na solução oÍertada pela Contratada, Íicando impedida de repassar e
divulgar tais iníormações sem autorizaÉo expressa do Contratante, bem como garantindo o
privilégio de acessc exclusiro ao Conlratante ou a quem ela delegar, eslritamente pcr meio dos
contÍoles pÍevistos na solução oÍertada.

12.1.2. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que deveÉ
seguir as orientações demandadas pelo CREFITO-'17;

12.í.3. Assumir todo e qualquer ônus, referente a salário, horas e)Íras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;

12.1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultante da
adjudicação desta Licitação;

12.1.5. Manter, durante toda a execuÉo do serviço, em compaübilidade com as
obrigações assumidas, todas as condigões de habilitaÉo e qualiÍcaÉo exigidas na licitaÉo;

'12.'l .6. Zelat Wla perfeita exedção dos serviços:

12.1.7. PrcveÍ, íealizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de ReÍerência;

12.1.8. Prestar os serviços de Íorma meticulosa e constante, manlendo-os sempre em
perfeiia ordem:

12.1.9. Atcar com evenluais preiuízos causados ao CREFITO-'1 7 ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

12.1.10. Manter no quadro regular de íuncionários, durante a vigência do conhato,
pessoal com mão-de-obra qualificada para a prestaÉo dos seÍviços, que deverá ter vínculo
empregatício clm a Proponente, conÍorme determina a legislaÉo trabalhista vigenle;

SEDE: Av. Àrinistú CÉ.ldo Brnüo S.bÍrl n'2t m, Ed. EEpÍêüirl ,Fc, srü 3m, ,üdi!§, Ârr guSE - cEP 49 02óol o
T.Lf@c: (79F0114900
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í2.í.1 1. Responder, em relação aos seus Íuncionários, pelas despesas necessárias à
realizaÉo dos serviços, inclusive as rêlacionadas com treinamentos, testes e serviço de suporte
técnico, tais como: salários; seguros de acidente: taxas, impostos e mntribuições; indenizaçÕes;

vâle{efeiÉo; vale-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
legalmente.

12.í.12. A inadimplência da Proponente, com referência aos encargos estabelecidos na

condiçáo anterioÍ, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CREFITO-'I7, nem
poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, Bzáo pela quâl a Proponente vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedadê, ativâ ou passiva, com o CREFITO
1t.

12.í.13. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados, observando ainda
o seguinte:

'12.í.'Í 3.í. Todos os prestadores de serviços deverão estar uníormizados;

12.1.13.2. Os prestadores de serviços deverão estaÍ capacitados paÍa os
encaços de que serão incumbidos;

12.1.13.3. Os eguipamentos deverão estar em funcionamento e disponíveis
durante o andamento do evento de que trata este Termo de Referência;

í2.2. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

12.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do sêrviço por um representanle
êspecialmente designado pelo CREFITO-17, nos termos do art. 67 dâ Lei no 8.666/93;

12.2.2. Írunsmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;

12.2.3. Eteluat o gagamento à Contralada, após o devido atesto da nota fiscaüfatura;

12.2.4. P,plicáf à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais:

12.2.5. Comunicar à CONTRATADAS ocorrências relacionadas com a execugáo do (s)

serviço (s);

í2.2.6. ReieitaÍ, no todo ou em parte, o serviço que a Conúatada executar fora das
esp€ciricações foÍnecidas peio CREFITO 17.

14. oA§ sAilçÔES AD TNTSTRATTVAS:

14.1. FicaÍá impedida de participar de licitação e de conüâtar com â Administração e, se for o
caso, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das muttas
previstas neste Edital e seus anexos e das demais mminações legais, garantida a deÍesa prévia,

a licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta:

SEm: Âv. Mini.ts G.rl& Blrrúo Sobtul" n' 2l m, F/. EsrprEúiar JFC, lrL 30E. J.rdiG, A,ujú,§E - CEP 49.02@ l0
T.l.f6€: (79)301l-rrm

t

í3. DA O|SPONtBTLIDAÍ)É ORçAIIEt{TÁRh:

13.1. O presente objeto tem sua classiÍicação contábil registrada na rubrica no

^ 
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14.1.1. Não mantlver sua proposta pelo prazo de validade da mesma, não podendo ser
inferior a 60 (sessenta) dias:

14.1.2. Oeix de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documenkção falsa;

14.1.3. Ensejar o retardamento da exêcução de seu obieto;

14.1.4. Falhar ou fraudar na execução do obieto licitado;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

14.2. Em conÍormidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a licitante
vencedora que descumprir as condições deste êdital e seus anexos, garantida a deÍesa pÉvia,
ficaÍiá sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo do disposto no item 20.'l:

14.2.'1. Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto licitado, a administração poderá,
garantida a pÍévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

14.2.1.1. Advertência:

14.2.1.2. Mulla de 0,5olo (cinco décimos por c.ento) sobre o valor global do
contrato, por dia de atraso iniustificado e por descumprimênto dâs obrigaÉes
estabelecidas no contrato, até o limite máximo de 10% (dez pnr cento) sobre o valor
global da conúataçao, a juízo da Administração:

í4.2.1.3. Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimênto de conhatar
com a Administragáo por prazo não superior a 2 (dois) anosi

14.3. A aplicação da penalidade ocone[á após a defesa prévia do interessado, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

í4.4. Os atos administrativos de apiicaÉo de sanÉes, bem como a rescisão contralual, seráo
publicados resumidamente no Diário Oficial da União e registÍados no SICAF.

í4.5. A aplicaÉo das sangões previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicâção de
outras, pÍeüstas em Lei, indusive responsabilizaçáo do fornecedor poÍ eventuais peÍdas e/ou
danos câusados à Administração.

14.6. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data da intimaÉo para pagamento, a importância poderá ser descontada de pagamentos
pendenles, comprovândo-se o depósito perante a Administração, ou ainda cobrada

iudicialmente, acrescida de juros moralórios de 1% (um por cento).

í 5. DTSPOSTçoES GERATS:

15.1. A CONTRATADA e obrigada a fomecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas
técnicâs reguladoras, em estreita observância às legislaçôes federal, estadual e municipal, bem
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possÍvel

- conduzir os ssrviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.

29 de outubro de 2024

Slrl: 
^v. 

Militüo CÉ.ldo B[tÉo Sórd, tr' 2lm, Ed Eryt .Íúl ,FC, .rL 3{8, J.rdins, 
^,..{rÃE 
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JUSTIFICATIVA PARA AOITAMENTO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

ASSUNTO: Aditamento de prazo e obieto da contrataÇão de empÍesa para manutençáo

e suporle do Sofrware de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍerynse Resource

Planinng) para atender as necessidades do CREFITO-'17.

ORIGEM: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í7e Região

O presênte processo cuida sobre a possibilidade de realizaçáo do primeiro

aditamento dê prazo e de obieto, rêsultante do processo de lnexigibilidade de Licitaçáo

no 03/2023, mm o fim de suprimir módulos do sistema, acrescer o prazo por mais 12

mess e alterar o valor do instrumento contratual pactuado com a empresa BRC

SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, devidamente

inscrita no CNPJ sob o no 23.706.503/0001-82.

Dessa forma, o contrato referente ao Processo no O312O23, encerrará em '13 de

dezembro de 2024 e tem objetivo a continuidade da prestiação de serviços de

manutenção e suporte do Software de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍerpnse

Resource Planinng). O Conselho de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17'Região

dentro das suas atribuições ê atenla a manutençáo dos serviços, zelando pela qualidade

e eÍiciência na execução dos mesmos, apresênta as seguintes considerações:

Conaiderando a singularidade dos serviços e a existência de uma licença

vitalícia de um sofrware próprio para o CREFITO-17;

Considerando que a contratação manterá a uniÍicação das tareÍas

administrativas do soflware de gestão pública, com pleno desenvolvimento, manutenção

e suporte do sistema;

Considerando que a contrataÉo é uma forma de disponibilizar, amparada no

uso da Tl, o serviço de automação de processos de trabalho essencial às áreas

envolvidas e atendidas;

Considerando que a contratação garante a manutenção da integridade e da

segurança das informaçôes armazenadas no sistema, auxiliando as tarefas

organizacionais específicas que são executadas;

Considerando que apesar de todos os serviços serem de suma importiincia e

necessários a este Conselho, tendo em vista a necessidade de adequação e

sElrg: Ày. Mmiito c.'q.ldo Bríío sôr.l tr 2l m. Ed. EinoÍ!!{id JFC, r.L 3o8, J&di!!, AÍ..ntü/SE - CEP a9 (p6010
Tdêfú.: (?9)3011.090
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compaübilidade orçamentárias, alguns serviços se tomam mais relevantes que outros,

podendo alguns serem suspensos a partir da orientaçáo e decisóes da Diretoria;

Considerando que a supressáo poderá exceder os 2570, nos termos e hipóteses

dispostos no inciso ll do parágrafo 2 do artigo 65 dâ Lêi no 8.666/93, dêsde quê haja

acordo entre as partes contratuais.

Gonsiderando que como orientado pelo disposiüvo legal, as partes assinaram

o "Termo de acordo de supressão de valor do contrato ref. processo de inexigibilidade

no O312O23", e estão cientes com a supressão que excederá 25o/o do valor original do

contÍâto, nos termos e hipóteses da Lei no 8.666/93.

Considerando que se trata de serviços de natureza continuada e indispensável,

na qual a contratada vem prestando relevantes serviços, com profissionais capacitados

e preparados no desenvolvimento dos trabalhos;

Considêrando a inviãbilidade de competiçáo, por tratar-se da empresa criadora

e gêrenciadora do software, motivando a inexigibilidade nos moldes dos art. 21 e 25 da

Lei n. 8.666/93;

Considerando que o procedimento de aditamento contratual é totalmente legal

e não fere nenhum dispositivo da Lei 8.666/93 e nem mesmo o próprio Contrato

realizado entre as partes tendo em vista a possibilidade de pronogaçáo no vencimento,

através de um Termo Aditivo entre as partes.

Baseado no exposto, a Comissão Permanente de Licitação, instituída por meio

da Portaria CREFITO-I7 no 2712023, de 07 de novembro de 2023 de acordo com a Lei

no 8.666/93 e da Comissão de Contratação e Equipe de Planejamento, instituídas nos

moldês da Lei n"14.13312'l através das Portarias CREFITO-I7 no 0212024 e n"O312O24,

de 06 de fevereiro de 2024, vem.lustiÍicar o aditamento do processo de lnexigibilidade

de Licitação previsto no inciso ll, do artigo 25, bem como artigo 26, ambos da Lei no

8.666/93, bem como aheraçóes posteriores. Nota-se ainda que o art. 57, inciso ll, da lei

8.666/93 dispõe sobre a possibilidade de o contralo estender - pelo valor limite e pelo

prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigência do mesmo, quando este

referir-se à aquisição contínua de prestaçáo de serviços.

Tal certame está conÍigurado na inviabilidade de competição contemplada

observável ao longo do processo e através da notória especialização ora apresentada,

pela Empresa habilitante, estando COMPROVADA a sua condição de essencialidade e

SEDE: Av. Ministo C,6rlô BrÍÍ.io Soblal n" 2rm. En EopÍÉsari.l JFC, srla 308, Jârdins, À".siu,§E - LTP 49.0260 Io
Tcl.fu.: (79)301 1-0900
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expertise, atendendo, desta forma, os princÍpios previstos pelo artigo 3o da Lei de

Licitações 8.666/93, uma vez que a Contratada é empresa já consolidada no mercado

de trabalho de sua área de atuação.

I - DA INV|AB|L|DADE DE COMPETTÇÃO - tNEXtGtBtLtDAOE

De acordo com a lei 8.666/93 os contratos celebrados pela Administração

Pública são precedidos através da realizaçÁo prévia de Processo de Licitação Pública.

Excepcionando esta regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de

cêlebração do contrato sem a realização de Processo de LicitâÉo, quando o objêto

plêiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.

Quanto à inexigibilidade, o artigo 25 da lei 8.666/93 indica três hipóteses, sem

excluir outras, devendo sempre existir a comprovaÉo da inviabilidade de competição.

Considerando que a realização do serviço inviabiliza a possibilidade de

competiçáo, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público.

Vejamos o disposto no artigo 25, inciso ll:

Art. 25 - E inexigível a licitaçáo quando houver

inviabilidade de competiçáo, em especial:

"ll - Para contratação de sêrviços técnicos

enumerados no art.13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a

inexígibilidade pera serviços de publicidade e

divulgaÉo".

Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a

contratação direta mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1o) o objeto da

contratação deve constar no rol de serviços técnicos descritos no art. 13 da lei 8.666/93,

(2o) além de se enquadrar como serviço técnico, o mesmo deve ser de natureza singular,

(3o) e a empresa ou profissional contratado para executáJo deve possuir notória

especialização.

SIDE: Av. Minilro Gqrldo BÍÍüo sónl" r" 2100, Ed. ErwúÍi.l JfC, s.h 3$. rarúia, Âncqi/SE - CEP 19.02OI0
T.l.fooc: (79)30 | r{9m



rlT BRAT'!Cf



,,,:*tiFo 
t'

sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGÉO

CREFITO 17

Assim, a lei apresenta como requisilos para contratação, como ensina José dos

Santos Carvalho Filho, no Manual de Direito Administrativo, 23" edição, páginas 293-

294, o seguinte sobre tais requisitos:

a) Serviços Técnicos Especializados: "o

Serviço e tecnico quando sua execução

depende de habilitação específica".

b) Notória Especialização: "aqueles que

dêsfrutem dê prestÍgio ê reconhecimento no

campo de sua atividade. A Lei considera o

profissional ou a empresa conceituada em

seu campo de atividade. Tal conceito deve

ter vários aspectos, como estudos,

experiências, publicações, desempenho

anterior, aparelhamento, organização,

equipe técnica e outros do gênero."

c) Natureza Singular: "serviços singulares

são os executados segundo características

próprias do executor."

(ío) Do Serviço Técnico Especializado

A lei faz remissão ao artigo '13 onde eslão mencionados vários desses serviços,

como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou

tributárias etc. leia-se o que diz o citâdo artigo 13:

"Para os Íins desta Lei, consideram-se

serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

| - Estudos técnicos, planejamentos e

projetos básicos ou executivos;

ll - Pareceres, perícias e avâliaçfus em

geral;

lll - Assessorias ou consultorias técnicas e

SEIE: Ay. Mirirto Câ.Iô B.náo sóÍ.! $P 2lm, EÀ EÍp.!.did,FC,..h 3{8, Jâditrs, 
^'r 
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auditorias Íinanceiras ou tributárias;

lV - FiscalizaÉo, supervisão ou

gerenciamento de obras ou serviços;

V - Patrocínio ou defesa de causas judiciais

ou administrativâs;

Vl - Treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal;

Vll - Restauração de obras de arte e bens

de valor histórico".

Acertados são os entendimentos acima mencionados, eis que o Tribunal de

Contas da União sumulou a matéria com o seguinte enunciado:

SUMULA NO 039/TCU

A ínexigibilidade de licitaÉo para a
contratação de serviços técnicos com

pessoas físicas ou jurídicas de notória

especialização somente é cabível quando

se tratar de serviço de natureza singular,

capaz de exigir, na seleção do exêcutor de

conÍiança, grau de subjetividade

insuscetível de ser medido pelos criterios

objetivos de qualificaçâo inerentes ao

processo de licitaÉo, nos termos do art. 25,

inciso ll, da Lei no 8.666/í993.

Em relação a serviços técnicos a que se reíere o artigo 13, não restam dúvídas

de que os serviços a serem contratados incluem-se entre eles, por estarem

contemplados em mais hipóteses legais, tais como estudos técnicos, planejamentos e

projetos básicos ou executivos, assessorias ou consultorias técnicas ou treinamento e

aperÍeiçoamento de pessoal.

Sf,Dlr Av. Mini!úo C-Éldo B.rEto Soblll tr 2lm. EÀ EqÍE arid JFC, ..L 3oE, &rdiEs, Arrc.jo/SE ' CEP 49.(Í26010
Ícicfo.Ê: (?9)301 l-09«)

ü



ed\t$a
"js



CREFITO 17
Frs. 5+

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO 17

Desta Íorma, pode-se inferir que o objeto da contrataÉo em análise enquadra-

se como serviço técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do

dispositivo legal em @mento.

(2') Da Singularidade do Serviço

O segundo requisito para caracterizar a contrataçáo direta à luz da

fundamentação jurídica em análise refere-se à singularidade do serviço a ser

contratado.

O autor EROS ROBERTO GRAU afirma: "singularidade são os serviços porque

apenas podem ser prestados, de certa maneira ê com dêterminado grau de

confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que a

singularidade do serviço está contida no bolo da notória especialização."

Com relação ao serviço em pleito, após verificada a necessidade, conforme

termo de referência, observa-se que o mesmo se destina a contratação do Sistema

lntegrado de Gestão (ERP), o qual é indispensável para a administração ao garantir

continuidade dos negócios, além dê manter â capacidade de atendimento.

É funçáo precípua do CREFITO-17 oferecer um serviço de qualidade nos termos

previstos, devendo a esta Autarquia empreender todos os esforços necessários na

consecuçáo de tal desiderato. Dessa forma, tem-se que a singularidadê que a Lei de

Licitaçõ€s se refere ao fato de que o serviço de soffware operacional, náo é possível de

ser comparado.

Cabe ressaltar que a CompetiÉo não pode ser estabelecida tendo em vista que

a Autarquia já possui licença vitalícia sobre um software próprio, o qual foi criado e é

atualizado pela empresa habilitante. Nessa toada, a inexigibilidade de licitação ocorre

quando há inviabiladade de competiÉo, ou seja, quando é impossível promover-se a

competição, tendo em visla que um dos contendores reúne qualidades tais que o tomam

único, exclusivo, sul genens, inibindo os demais pretensos participantes. Há, portanto,

impossibilidade de ser realizado o procedimento de competitividade para contrataÉo

da proposta mais vantajosa para a Administração.

Em face do exposto, pode-se inferir que o serviço a ser contratado será

concebido de acordo com a necessidade, muitas vezes, subjetiva do contratante,

apresentando com isso uma configuração de cunho personalizada para o CREFITO-17,

permitindo vislumbrá-lo como um serviço de natureza singular.

SEDE: 
^y. 
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OESPACHO CPL

Referente ao acordo entre as partes para Aditamento do Contrato do Processo

n"0312023

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste justificar a necessidade de

assinatura de um acordo entre as partes para atendimento da solicitação do fiscal de

contÍato e da diretoria quanto ao aditamento do contrato para manutenção e suporte do

Software de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍerpnse Resource Planinng) para

atender as necessidades do CREFITO-17, por meio de módulos integrados e

sincronizados.

Em primeiro lugar, o referente contrato Íirmado em 1411212O23 tinha como valor total a

quantia de R$163.860,00 (Cento e Sessenta e Três Mil, Oitocentos e Sessenta Reais),

divididos em 12 meses, o qual representava o valor mensal de R$ 13.655,00 (Treze Mil,

Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais). Considerando o vencimento contratual, buscou-

se a possibilidade de aditamento contratual de prazo, e apesar de todos os serviços

serem de suma importância e necessários a este Consêlho, foram necessárias

adequações da especificâÉo do obieto a fim de respeitar as decisões da Diretoria e

garantir compatibilidade orçamentária.

Dessa forma, alguns serviços se tornaram mais relevantes que outros, podendo alguns

serem suspensos a partir da orientação da Diretoria, como ocorrido. No entanto, com a

supressão de alguns serviços, logicamente, o valor também foi alterado e reduzido. De

acordo com a Lei no 8.666/93 (artigo 65, parágraÍo 1o) a administraçáo pública pode,

unilateralmente, acres@r ou suprimir o valor contratual em até 25%, o que não Íoi o

caso, pois o valor a partir da retirada de módulos que não estavam em pleno

funcionamento foi superior ao estabelecido.

Em se tratando de um processo nos moldes da Lei no 8.666/93 e o valor contratual de

R$163.860,00, o valor máximo para supressão é de até R$40.965.000. Contudo, o valor

proposto pela empresa BR Conselhos foi superior ao limite de 25%, totalizando o valor

anual de R$ R$ 79.140,36 (Setenta e Nove Mil, Cento e Quarenta Reais e Trinta e Seis

Centavos).

SDDE: Âv. Midsto Gqrldo BÍÍ.to S.brrl !" 21ü), Ed. Eqú!r.n.l,rC, rd.308, JÍditrs, À&qiw§E - cEP 49 {26010
Íêlcfmê: (?9)301 l-o9q)
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(3') Da Notória Especialização da Contratada

O terceiro e último requisito do art.25,ll da lei 8.666/93 condiciona que o serviço

técnico especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória

especialização.

DeÍne-se a notória espêcialização como o conjunto de conhecimentos,

habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necêssidades que a
administração pública visa atender por meio da contratâçâo.

A BR Conselhos é uma empresa especializada em desenvolvimento de

sofllvares, tipo ERP, para Conselhos Profissionais criada em 2016. A mesma ofêrece

os serviços de migraçáo de base de dados, customizações, implantações, úeinamento,

evolução contínua, suporte e fomecimento de HosÍing.

Considerando que o serviço será realizado por profissionais com experiência na

área, comprova o profissionalismo da cpntratada. O Sistema BRC Íornece a plataÍorma

para diversos Conselhos, e é voltada a integrar a gestão de informações cadastrais,

financeiras, de processos e de fiscalização no Sistema Conselhos.

Além disso, a empresa é a criadora do soflware de gestáo utilizado atualmente

pelo CREFITO-17, possuindo conhecimento necessário das suas espêciÍicidades e

tornando-a a melhor escolha para suporte. Assim, verifica-se que a empresa apresenta

características que impedem a instauraçáo de critérios objeüvos de competição e

escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação.

No caso em quest€io, embora exigido pelo aÍtigo 26, parágrafo único, inciso lll,

da Lei n.o 8.666/1993, não cabe justificativa de preço por tratar-se de fornecedor

exclusivo e sem similaridades, tomando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo

assim, cabe à Administração, aderir ao preço praticado pelo único fomecedor.

Assim, consideramos que a CONTRATADA, cumpre rigorosamente suas

responsabilidades proÍissionais e contratuais, como também possui vasta experiência e

capacidade técnica na sua atividade. Ademais, ressalta-se conforme manifestação do

Íiscal de contrato instruída no processo, a contratada manifestou o interesse em manter

a prestaçáo dos serviços.

II - DO ADITAMENTO CONTRATUAL

SIDE: ,\y. Minimo Cqatlo B.Írúo S.bÉI. .'21m, Ed. F-oFwnal JrC. sda 303, Jardirs Á@júSE CEP,t9 02@10
Tclcfonc: (79)30l I -IIx)0
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Considerando que a situaÉo está devidamente justiÍicada nos termos do art. 57,

inciso ll da Lei 8.666/93, que dispõe sobre a prorogação dos contratos, porém, limitados

a sessenta meses.

Art. 57- A duraçáo dos contratos regidos por

esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçmentários, exceto

quanto aos relativos:

ll - À prestação de serviços a serem

executados de forma contÍnua, que poderão

ter a sua duração pronogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção

de preços e condições mais vantajosas para

a administração, Iimitada a sessenta

meses.

Assim, a pronogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes

contratantes, seja justificada por escrito e previamente autorizada pêla autoridade

competente para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §2o do art.

57 da Lei das Licitaçõês e Contratos.

No caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade e legalidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 65, parágrafo ? da Lei 8666/93, que

assim determina:

AÍt. 65. Os contratos regidos por esta Lei

poderão ser atterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

ll - Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituiÉo da

garantia de execuÉo:

b) quando necessária a modiÍicação do

regime de execuçáo da obra ou serviço,

bem como do modo de fomecimento, em

face de verificação técnica da

EéqO L?

§DE: 
^y. 
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inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;

c) quando necessária a modificaçáo da

forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o

valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao

cronograma financeiro Íixado, sem a

correspondente contraprestação de

fornecimento de bens ou execução de obra

ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuiÇáo da

administração para a justa remuneração da

obra, serviço ou fomecimento, objetivando

a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execuçáo do ajustado, ou, ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou Íato do

prÍncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extra@ntratual. (Redaçáo

dada pela Lei no 8.883, de 1994).

SDDE: Ay. Mmrsrú C,rÍ.ldo Bütlro Soàrrt n'2100, Ed. Ed!ír§:rid rfc. s.h 3ÀE, rnúiG. Ar.i:.1!,6E - cEP 49ln6o l0
Têi.icaq (79i-l0i l{9'hl

Pelos substratos fáticos e jurídicos ora apresentados e pelas razões expostas

entendemos como iustiÍicada a realizaçáo do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

E OBJETO ao contrato em epÍgrafe.
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'1í de dezembro de 2024

J-w.- P,r""-'("*,, ô..!"o, uef
Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL
Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL

rfuuW {0,^r-:
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL
Viviane NascinãntbBrandâo Lima

Membro da CPL

§
iútianatEnias Anoraáã
Coordenadora da CPL
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A c.i\. EÊonôôke M, m u!., d. .Eibutao quc lhc coníeít ó Art.
7, dà L.i 8.(}36, dr 1l da rô.ro d. 19'90, .êófic. qu., llês(. dlt , à
êlnpílsa àcima irantíkdâ êtco.tEà-:rê aÍí situãç5o regular pcremc o
Fundo ó. G.rôntÊ do Íampo dG sêÍvrco - FGTS.

O pnsantê CêniHo nào scrvirá de prov: cmtre <otràngâ dê
quaiaquaí dét*tos rrírreates e co.rvibqiõ€s !y'o.r êôcâí9o3 deviro§,
dêGorÍrôtaa d6 obíEãçãês cqo o FGÍS.

Y.lad.dê!t vrz202lt . oÍr10v2025

c.ítaÍic.ç:o !üim.Ío: 202{1211025225r2r6:Xr98

Infurrnrt'o ottile cm lLlLzlzoza l0t04:4|

A utiliz.do d.§r. c.ítift<ado peÍ. os 6m pí.vi*r. ern L.i .§t
Gordicbn dâ â v.riffc.ç& dê .ut nti.idrê no 5iE ô C.ix.!
wwr.(aixa4loY.br

.§.!<úrúàr(rl ôJr,à lrúrrEiDaa.frrÉErstcÉnt.r,

SEDE: Av. Minisúo Cqalilo Bslrúo Sobnl o'2rm, Ed. EltlpÍ.!ârial JTC, !âl! 308. J.Ídb, Árs.{úSE - cEP {9.@6010
Tcldonc: (79E0ll-0qr0

r:_-:*:_--.ll'"'l
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sERVtçO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIOÍ{AI. DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA O€UPACIONAL DA 17! REGÉO

CREFITO 17

Baseado no exposto, buscou-se altemativas para o aditamento e continuidade dos

serviços, uma vez que a supressão do valor original do contrato ficou acima do permitido

no parágrafo 1o da Lei referida. Assim, nos contratos regidos pela Lei no 8.666/93 a

supressão poderá exceder os 25o/o, nos termos e hipótêses dispostos no inciso ll do

parágrafo 2o do artigo 65 dessa lei, desde que ha,a acprdo entre as partes contratuais.

Dessa forma, entendemos que suprimir alguns módulos excedeu o valor determinado

pela lei, por isso preparamos um Termo de Comum Acordo com auxílio do nosso setor

jurídico.

lsto posto, foi criado o teÍmo de acordo com o referido dispositivo lêgal, estando as

partes cientes e em anuência com a supressão que excederá 25% do valor original do

contrato, nos termos e hipóteses da Lei no 8.666/93.

Atenciosamente,

§
Juliana{Dantas Andrade

Coordenadora CPL

§IIlf: Àr. MüisrÍo C,ú.kto Barúo SrÂL í" 2100, Ed. EnDí!6urd JFC. salâ 30E. J.tóiú, ,Aticliu./SE - cEP a9.02óol0
I qdiú.: (ivpÚ I i -unr
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SERVIçO PÚBUCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17T REGIÃO

CREFITO 17

sÊRvço Puauco F€o€RAr.
COXSEL}I) REGI(XAL OE FISI()TERAPIA E TERAPIA OCUPACKXAI OA 1T RE(ilÃO

cREfÍTO-r 
'

ÍERM OE ACONDO O€ §UPRE§SÀO DE VALOf, DO COiÍÍRATO REF.
PR@ÉSSO OE t ÉXlGaBtLDÂDE ia. 03,202t

COIfiRAÍAXIÉ: CoI{SEL}IO REGIOir^I D€ FISIOTERAPI E TER^PI^ OCUPACIOÊ| L OA
:;' RÉGirc - CREF-'O 17. Àr,Bqrd FGdEíJ íyslx!ó. 9àb Lei n" 6 3iõ. (; í7 d. o€.Êrirc
d. íC75,. d*rrh.í*r..d. Éb Râidrçà COFFrTO n'it8.í d. t3 d..lrtlôrr. Utl7, íalpdl'tvd
p.L cràrti.r{i, drpG| Flo Eí.do d. SarIiF, doda óe Fí!óír*d* paiil: da Orrlõ
PÍütcê. ntsÍ. no CIiFJ r.ô o n' 31-ê87.l3l(} ll16me.d. áAy- t*.6üe Grrio Brrco
Soürr. 2100, SJâ 38. JrdnE. Âr-arlsE. C€P: 49.0&Cm. n..r & rtpír..írã.Ír po. r.u
CdnaaaÍo P.arirania. O. Ja&. Paítra d! F,1- tlêro

COIíTRAÍâDA: SRC SOIIJCOES EU GESTAO E TEC OLOGI DA llfoR iACÁO LTDÀ
o.rr,r-ia.!e ú!ir!a ,l, CI\PJ gotr o ,!' 23704 58qx)!-82 êo.rr sêda nà Íur Et.fibk2
Ar!.íít.. a70, blro Pdrà &rnà. Btu?tÉrlr - SC. CEP: 8CO5(},100 - Ed.{ío'o TrrEí'lhirrIl,
ôa4 to tw.lraotrdo Flo 9 [f-r.lô J(raá F.rrri. rrFarsêrlrôr LC:d, rÉ.rro m CPF r.à
n' 80.-616.9€+í3. d.rr.r..{. &nooür*É CONIR^IÁDÀ

Pclo p.t .íc. CONTRATAàIÍE. @NTR^TÂOA d.dt-.m qp. cm cd!Írt| ado, d..drJn

'lrFír|. 
o do. odfràrd ãnr d. 251 ó yà Íi:l do cdrEo, í16 !.1ltr0É c tÉarâ5

dr.pê6D. no íci.. Í do p-ifo ? do lli{to G5 dâ Là n'8.06643 (L3 d. Lràâçõ.r.
C6!-.to3). à fm d. c.r.ôd o pfirrío .dilrraírao da cdr'is. O Conr:ro de lextgÔàdada n'
03ã,e,. t!ín pq obiaro a 6.Éçio d! c,r?ar5i p-a rn&naírçi, ê 3$oíra óo rofr-r da
apa*, a el.|,Éo. arfr rndaao ÊRP (E ,!ípri!ê RGsdrcê Pririrrg) p-_. ,.í<lGí iÉ rEaêasÉ*.g
do CREFÍÍG17, par íir{o da íroá5t ,lgrador a iiE qtia$r. toi d,t{-iê.f€ rr?aaLdo.
!..Éo cír srà .Írú{à da dêhaôd: da doiri Ínôdàt & lqero daara adtrràçà a !êr, aho
Éb..

Apo3 &16. óo3 ÍÍra*raa do cdxr5 it rto a ênprlaa 8R Co.r.êh6 ôa 2gB Êririáô orüni.à
da Oratdl1 br da!ôã'ado Çra d<rl.lo i âb da uto d. Jg|,ts e.ítnçoa/Êí'tr cdúr&ios. a
â-lã-S,tl dêiêiã rÍoaéíô.9 àdÀâ?4'_'io e6.,rànii .dr. à Êtn,À_à-,c.a d!Á íódi,lú5. i.: -
c*õto da n:crnoa e rÉo Írrcriaoa L2 - dGrnÉrllr d'gi&úr G lrDücdo. L3 -
rrtc5.çà ê coàrrç.: 1.5 - fúaalE{5o ê, ã3r rrt 'r oa daô-s módloa ê üaara. a3
n o.6§d.d.s do CnEFIÍGI?.

Cd|irdêíeírdo ç.E à cortãtrti, g-r{a a ,n-{raricâ da hroÍiLd. ê da !.girz{: dõ
ít mrÉa6 rrna.r|.ldartlo 5r5ÜmÊ, irxaÉltab 8 t râi o.!üraãdr8 elFêêinclsq.r sio
êIt<rrãdas. E. qr G- ê toabr oó rãlr{os *írm úr glrur rífüfirGe ê ar.as'áio3 a
.í. Co.r!.|D. hi â íia.aaiiJadê dê ra+i.gá ê compraüld5e d.crrsrrr.5 rsÉ,tl J$i5
xrrilDa râ ban-n rnab tr{.flÊS $rê 0(ü6.

Oarsa fuííra. {rê aaôído cgír o Eíeíiro ói!9o!Àrro Lgc, ãÉ prtês .Éti, 4íra5 G araaaríirÍl
qx e i.fírtsi, podÊri axcaú.25tÉ do úJú oqrn, do co.tirc. no' taínoa ê hgoaraa6 da
Lê' Í!' I 6dag3

AracqúSE. 05 oa dêrênt o da 2!Ê,1

À§ua utEE Gaíarb llrrê6 siür.2!q) saa lê. Êr,r!í!a*ll JFc Tnra cêfitt -Jt!M
^r-âir6€ 

- cEP.9.02ÉS0. Íaa.íura 09) Ir{s.

SXI»: Ay. Mini!üD CÉldo Bdrcro sobal d 2lú, En Eúpí!6.Íid rrc, §.h 3OE, JrÍdiü, A'l {ü/SE - CEP 49.(D6olo
Tcl.ri e (79)lú I i-1l9O]

Ê
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COI'SEL'«) RE(í(»IAI I}E F§DÍÉNAPTA E 1ERATü OCI'MCÍNAL Í)^ í7 Rf GIAO
cncfÍrcl?

JAD€R PEREIRÂ D€ FAnU§ ElqodlqrageqF. rü*
iEÍoa34e{r54s2o ffi"T.Hf,tr?J*
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Bnc s rjcoEs Era GEsrÀo E TEcrbrocla Dr ifoR[lcto tlt»
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

COí{SEIHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O€UPACIOÍTAL DA 173 RE6IÃO

CREFITO 17

cots€rxo R€Glo AL o€ n§otEn PB E TERAPNÀOCI.PÂCrOaI^L OA 17. RCGdO -
cRÊFrIêt7

Í». J* P.riia óê Friõ t{.5

gub

lr r{oEL No FrGtErcoo ÁJ-anio srlv^

F6ad da C.qÊirt

AÉ b rarrao Garrb arúo soúi.21(}! saL 30e. Eíp.eaÍ,'.f,c Írloa oàrtí. - Jrúrr

^rt 
p6€ - CEp r9 02êSO. T.r.ld!. (1913ôr!-09O0

grz: 
^v. 

rrriDilüD câ.ldô B.ÍEro Sórl1. n'21m, EL rqÉ§iÍiÍl rIC, §rL 30E. Júdir., A'r..iuSE - (IP a9.02í)t0
Tcldd.: (79»ql ! -0900
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOÍ{AL DA 17! REGIÃO

CREFITO 17

Gêrinciâ dê Cob.riç.

c 77
s.

POSmV^ DE COT EFÊÍÍO OE XEGATIVÂ

t..i.: lRC IOLIJço€E EI GEtrÂO Ê lECrI)tOGrÂ DÂ I|FOIIÂçÀO LtDÀ
Cgf IC,?J: ã-Ir-5íÉ.ül{2

crc: 217,
E.ir.açoi RÉPuAtrcá ÂBGEl.TnÂ a70. aII)AR 2 3ÂLÀ 0!, FOll]Â ÂGUOA. AtLrEtaÂU - 3C. CEP t 0í-100

PE er à LKÍI^çrio.

C.rúÍD, Dr@. &ttçc t ô Orrotr-9.101 ô :r0l,lrlo. qltr!ErôúrLrí! &(& ry.(oEr.!ll!r&i & iLhn. ràlnBiô.. r.!tri.dxÊri(r.
EE.: :0.1 Ifu : §Ii DES,IOTÁEü

rEna.o ô crtÔ ts56r 37tz!a5

^rE,l.à.,trt!r ! 3€._33:â!?3!Ê2:r!:S.'ÂA!r-:ÉSl
Oai§r E,r!l..lo: tt.,tz2(p! fr9:5gtO

El.a. veá. 0â{Ér2ct5

Â FEr (r.Edà DoÍura & Dàro. (G d.rsr à C.rDdi §egEla da Danno. tnü r"!àda peb pr.rs ü 130 (Cc!ao.
üÉÀ) ôÀ (oDÀdoâ dr ôE ú. ço aryad{à E5a (irDdir núê-ia. dabtoa túÚra!üi. Ra!6ú.ado &VrÉqD &
BlGe o dúnD d. (ô.{ qr.!S.. iry.íiEr qe rlnh r r., ryúr

ÁD|lgiilr: Or*i. r.!rrà oU círíÉ. ityJUr-á es d6,ÍHrto
A rtírlcróaÉa olrt. carEio oaraGi sêr cofiiíftaó. no aíBêlo típ./rÍfi,ôIfríEr.$.gd.rrdr5:F

SIDE: Av. MinLto C,.í.1& BErÉto SôÍÀl n" 2 I m, Ed. lmFtsr.irl ,IC, sslt 308. Jüdin§, ÂÍic'tr/SE - CEP 49 0260 l0
Tcl€foíc: (79)301 l-0900
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sERVrçO PÚBUCO FEDERAL

€OÍTSETHO REGIOí{AL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOÍ{AL DA 17! REGÉO

CREFITO 17

ESTADO D€ SAMIA CÁTARINA
SICREÍÀRIA DI TSÍADO DA TAZTNDA

CENTDAO I{IGAÍIVA OT D€BIÍOS TSTÂÍXJÂIs

t'l ccaiôo é rüeb rr. o iiEo ao Ctt .., Cl,, illoílt d. r.b r.a.fÉ., qr..a. (!.râ ô h6. & ôa6
ih s.(,r!lt.a & t ..do ir ÍG..ô-
O E.. o tX o Crrl i!a!.r.a.. do t liiE . &!Ér,.t @.r{Éiart dtr. doffiÍio rssl &

l.,' rürdo o óÍGn d. tr t nd. trtdl.l dG ír.rcr., G (!líy ü diihr $,G ii..crt . 
'Gr ?.rd.r, ê cc,ti6..dô

qrc e& oron, u precnr. d-!, ,Grrrâná.r .nr n6. do <orrrtE.l* ..ir. i|.nriioóo, ..biis .ô, t Üutor.
.úrií. ÍiF . óãrdt dáâ.rd .diiilt ô! p.L §a.õ.i. & tr.do .L Í.:.,!a..

b.-ú-rc ú,.: t*t sot]lrof,s g|a ctílo lEc'lxoet D raFolt âaro tID
ú*rrtt 2r_rú-tô3r!0ot1Q
§l(l. 

- 
hrÊt. - (re.a. C..l-.órt Í5âcl

0.. - -a.l 6/rrriata tt-,',
Y-rh (ld ., ,r!a'41 

^,t 
út allt/rú

^ -.ú9. ia-...t-. rba - i*.a -,Ú. a r-.i-r - ari. a Ú - E-! -.-.r.l,r^-!ríi t-4,

I-a--.1--.rL-uh
hc-- - lYrr.â§a 106: ::

§DDE: Av, Minirro c-ÉÍllto BüÍtro sôbnl r'2lrl), Ed. E 0ft.{i.l,fc. 3rb 3{8, Jaúiú., 
^nc{rrsE 

- cEP 49.0:z@lo
I êtdimê: l7tr.iÚ I i {hÚ

t
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MINUTA DO TERMO ADITIVO REF. PROCESSO NO XX2O23

MINUTA DO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

SoFTUARE (SOLUÇÃO) DE APO|O A

GESTÃO, EM MODELO ERP (ENIERPR'SE

RESOURCE PLANTNNG), OBJETTVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DO

CREFITOlTEAEMPRESA

CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ô

REGÁO - CREFITO 17, Autarquia Federal instituÍda pela Lei no 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e desmembrada pela ResoluÉo COFFITO no 484 de 13 de Julho

de 2017, responsável pela circunscÍição composta pelo Estado de Sergipe, dotada de

personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o no 31.687.'131/0001-

12, cÃm sede à Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2í 00, Sala 308, Jardins,

Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,

Dr. Jader Pereira de Farias Neto.

CONTRATADA:

Nome empresarial: x»«, Nome fantasia: xxx, devidamente inscrita no CNPJ sob o

noXXXX, com sede )«X, XXX, CEP: XXX, neste ato representado pelo Sr. XXX,

repÍesentante legal, inscrito no CPF sob no XXX.

Resolvem, de acordo com o Processo Administrativo n" OX|2O23, celebrar o PRIMEIRO

ADITIVO DE CONTRATO para contratação de empresa para manutenção e suporte do

Software de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍe4onse Resource Planinng) parc

atender as necessidades clo CREFITO-17, por meio dos seguintes módulos integrados

§EDü: 
^v. 

Múi!üo C!...ldo 8ür.6 Sónt tr" 2rü. E]lI f-p.!sÍi.l JFC, seh 36. J.úb6, Àr.c.jo/§A ' CEP 49.O16010
Tcktuc: (igrl{ri i.iritÍ

SERVIçO PÚBUCO FEDERAL
CONSETHO REGIOí{AI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O€UPACIOÍ{AI. DA 17! REGÉO

CREFITO 17
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGÁO

CREFITO 17

ü

c EFIÍ(J r I

arg REPÚBLICA FEDERATIVÀ DO BRASIL

CADASTRO ITACIONAL DA PESSOA JURIDICA

corPR(ryANTE O€ NSCSçAO E DE SiTUAçIO
c oAsTR t-

ââc aü.'Jaa€â EI o€aiÂo E:Ê3lo;-o3"? tÀ iratêâaÀcÂo i':tÀ

c66 r r'.-.çb t ! rrt4ardr acôàÍ.a tE or.N
o a!r-a!aa - c!-ú...r.5 -..rolo!r. aa hE tlô
al ar-rt-ar - lr*rdú..n. à Fqrú ia .Gcri.rts 6. úd.
ail-a-a - (r--rúariaaa . r.dr.aao rr. Faa-- a. .-aaror ..rabdarl
a1a-r- - t.Frb 4..-.. -...t r4.. ot^É..ríF -t ...rocr. rrr aÉ..{&

<eo r (*rceô útã:r rro<.
ttt - loLrr.a. E rxrr.ttntt ó.

. RÉPuAttcl ÀFOÊXi .A

lc

corta6rf o^ocetqt?ct côt.ât

rn,dúe'rÉGlàíl'<'

Pliu: tfi

SEDE: Av. Mrnstto C@l.lo Baftto Sóal. n' zlm, Ed. Eltpréüial JFC, salÁ 30E. JardiG, Aa6júSE CEP.t9 02@10
Tclcfdc: (79)10l l-0900

AFÉ F.a. ft rrrÉo Noflrlíi. RFB n'2.!le. dc ü ô óaÊ.írüD (b ã82.

Êrído íÉ ó. líri2r2cL à íl,:5â13 (dâ . hc-. ô Br.rlat

O.ê r- - O-drrdrlra&. ao.iaEr.i5.t iroÊ'|- ó..út,riro. n&.t-bíúrr.i
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

COí{SEIHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFITO 17

CERTIDIO NEêÀTIVÀ DB DÉBITOS ?RÀBÀI,EISTÀS

ttcoe: BRC SOIIICIAS Bl GBSTâO B TBCIEIOGLÀ DÀ
(I{À'RIZ E FILIÀIS'
Cf,PrI: 23.706.501/0001-82
Cêrt 1dão u': 655580?9/2021
E pedlgão: rLll?l2o2t, àa 09:53:26
vrltddê: 09/06/2025 - l8o (cento 6 oltêEt.)
de ruô êrqrêdiçáo-

dira, c€ntôdo. dr dàtà

Certif j.ce-!e que BtC aor.lrcota ü €E3'ÀO E TEIIOIáqIÀ DÀ IDOmCIó LÍtÀ
(ntlM ttLtlIa), lnacrltota, qo CHPi, aob o n' eJ.706.60]/0001-a2,
rlo corilà coúo iaàdlop]êntê no Baôco Nacional de Dêvêdorea
ÍrBbà1hr,átàá.
Cêrttdgo êaitlda coo berê noa ertr. 642-À ê 883-À di Consolidação
de! Lêir do Trabelho, âc!êacelrtadoa pêler Lê1á os-ê 12.{,a0l2011 ê
11-167/2A17, ê r!ô Ato Ol/2O22 (j,à, C€{If. de 21 de jãÃêlro de 2A22 -

Oa dado. coastante! dertà Certtdão rão dê re8pon8.bi f idàde dor
Ír1bunà1a do Tràb.lho.
No c.3o dê peraoa juridlcà, a Cêrtidão àt€ata il êEprê8a ên| relaÇão
e tôdoe oá reur eaEabêlêcioêntoa, agênclaa ou trliaia.
Â acêttâqáo deate cêrEldâô condiciortã-sê à vêrificaçlo dê 6uà
eutenÊicldàde no portàl do Trlbuoal Superior do ?rôbâ]bo nô
tnterEêt (http://úúr.trt. Jus,br) .

Cêrtideo êultlda gràtuitaÉnte.

rtEornçlo IlDoltttrlt
Do Banco Neclonal dê Dêvêdorêa TrabelhLrtar conaEô& or dedô8
nêcêaaá!ioÉ à ideD'tiflcaçáo das pêsroaa nàturàla e Juridices
inedlq)leÃtea perarnte a.lu8t1çô do Trâbàlho quãtrto âB obrlgaçõ€ô
erlà.bcl-êcLdàa eE aêntênçe cô&dênât6rie traÍrrltada êE Julgâdo ou eo
acordoa judicià1r trabal.histaa, 1nc1u81Íê no coicêrttêDtê àot
!êcoiilrlBêotoa prêvidenciáÍ1oa, a honorárros, a au5Eâa. a
eÉluoeDtoa ou a re<olhihento8 dêteraiaador ed Iêr,; êu decorrênte,
dê er(ecuÇão dê âcordos f lrEedoe pêràntê o Xl,Distárto hlblrco do
Trabalho. C@1s!áo de Conci,l,laçgo Prévle ou dêEàis títulos (Fre, por
dlaposlÇão 1egal, êontiver forçã êxÊcutÍva.

SEDE: Av- MiaiÊú G(Írlô BüÍáo S.àr:l !" zl(x), E4 En Es.ri.l JFC', ..h 308. J|,di6, 
^n 

{úSE - (EP 49-026ot 0
Tclcfoaê: (79)3ol l-o9@

e,
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Hri[srÉRro oA FAzEroA
Sêc.êlrü dr Rcc.ità Fêdc.àl do Brr3rl
ProcuÍ.doÍilcêr, d. F.zend. rllcionàl

crtrDÀo posrnvÁ cor EFEtros oE i{EGATwA o€ o€aÍÍos RErnt/os Aos rruauÍos
FEDEnÂs E A DIVDA AnvA oÀ utaÁo

iao.lE: 8RC SOLUCOES EI GESÍ O E ÍECLOLOGlÂ OA |iÍORIACâO Lfl)Â
CxPJ: 13.?o§.§01!001 {2

Rêtlalvado o drrarto da r Fazenda Nacioaal cobrar a rnscaGvGa quai5{uêr diÍdra da
a.!9o.uiüd* do íjGro OE6,ro arE 'd.íltfrá $r yÍítí'l a s.r a9l.rad-, ó aaíDfcado qlÉ:

I coãilan dát{t6 adrnhirEadoa paL SacrGt riã da RGcaita Fadaral do Errrl (RFB) coí'r
anciàiltóaê rrapaíraa ioi taínF do ,t l5l da Lê no 5.t71 úê 25 (h qrtrb.D de lC0ô -

Cód{o Tnbutirio Nàcion.l {CTN}. ou obt.lo d. d.êÉ:ô jtÉ'q, $rG d.tG.fiina 5rra
dalaottriraaçio fâT f.i! ê caítÍan:io dt.l$riadrda §tcat ou riú!,iâo vai.iror ê

2 rüo aír§rlr inacÍçôs a,n Oinda Âliva da t oÉo (Drul na PÉêra.dÚl+G.rzl dà F.4.rf.
Nrirú (PGFNI

Coííoíria ú9o{o Éi ll3. ã}5 a fi do CÍlt art dÉrrrrio Ll| 6 rr!5E cLfoa da oartafio
nagliva

E3a caítÍJà é váfb pra o ..#aírãto,n Éa sra3fLÉ ê. oo ê8ô &. a t{.i.riúo. 9Ía
todor or oqÉor c inrior píóiicô6 da :ímíÉ!t açio drct â ata híELdor. R.Í*r.-* i iituaqjo do
*f+l p*$p É irtrr d. RFB . d. PGFX e ià.-r.rgê n fBiú. ã düülrÉ6 *.rec p.i.sa
nõ riEõ t . d ó p-itío ri.ic. ó rt l t d. L.i no 82t2. .r. 3 de iao'd. l 9t
A acãlrÉ d.iô can dS Gc.i roíÉicaoada à vútaàçio da rt a autaírciaLda na ÍilamêL rÉi
c.|.rai!ço6 {rlFlrrô.gE-bít ou {§-/,tií.pgrr!.gev ba,

C.íldir.riôd. ,rôt t i..r. coín bc. o. Pdt . C..Irrã RFBFGFN no 1.751. d. 2rl0r0 f4.
E!t!í., iÉ t4:3! 2l dâ ê! ! &! !rí44 <r.r-i ê drà de Brãf r!.
vtir. ri r?,l,5E(pg
69D & .q!t* d. oíu,ar: gFjo.f.§t}ÍrBf
Ourçaaraíra or trnaida inrid-á ara ô.lr .É.

flDt: 
^v. 

tlrni&o C-'...1ô B.Í!io Soônl, lf 2rm, Ed. 8úpit$ri.l JfC, r.h laE, Jrrtiüt ÂÍ.c.i!r§E CEP 49.1,lí)10
Tctãftú.: (i9F0i i-orüü
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CREFITO i7

DR. JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e terapia Oc,r:pacional da í7'Região

CONTRATANTE

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

FISCAL OE CONTRATO

TESTEMUNHA

Nome:
CPF:

TESTEMUNHA

Nome
CPF:

t

SEDE: Av. Minito Crq.l.lo B.ndô SoüÍrL o'21m, Ed. E5p.É.Íiàl JTC, sâL 308, JãdG, Ânc.ru/SE CEP a9 026010
l.r.r'ú.: (7i'Éúr 

'{nru
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e sincronizados, que reger-se-á pelos termos da Lei n" 8.666/93, bem como pelas

cláusulas quê seguem:

CLAÚSULA PRIIIEIRA - DO OBJETO

í.1. A partir da data de assinatura do presente termo aditivo, os módulos integrados e

sincronizados passam a ser:

'1.1 .1. Módulos do ERP BR Conselhos:

- Cadastro de inscritos e náo inscritos de profissionais e empresas;

- Documentos digitalizados e protocllos;

- Arrecadação e cobrança;

- Fiscalização

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.'1. A partir da data de assinatura do presente termo aditivo, toma-se reajustado o valor

investido para manutenÇáo, suporte e atualizações de R$ 79.140,36 (Setenta e Nove

Mil, Cento e Quarenta Reais e Trinta e Seis Centavos), divididos em 12 parcelas iguais

de R$ 6.595,03 (Seis Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Três Centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC]A

3.1. O presente termo aditivo proÍroga a vigência do contrato originário por mais 12

(doze) meses, iniciado em '1411212024 alé 131'1?J2O25.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas ínerentes a este Termo Aditivo, correrá à conta da rubrica de no

6.2.2.1 .1.01 .04.04.038 - Serviço de Manutençáo de Software.

Aracaju-SE, de

rTo 17

SEDE: 
^v- 

Mdsto C,c..Ido aâdúo SobÉ|,." 2lm, Ed Empí!§.Íid JrC, 3âlâ 108, J!Ídú§, A.r.qiu.6E - CEP 49.026010
Tclêfon.: (79)301 14900

de 2024

cúusul-A ourNTA - DA RATtFTcAçÃo

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo

presente Termo Aditivo, e por estarem iustos e contratados, assinam o presente Termo

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
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Comunicação lntema - Cl no 62l2O23lCPL

Aracaiu/SE, 11 de dezembro de 2O24

Da: CPL

PaÍa: GAPRE/CREFITO í7
Assunto: Solicitação de apreciaçáo do Processo n" 2412024 - 1o aditivo de prazo e

objeto com BR Conselhos

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, enclminhamos em anexo o Processo de n' 24!2024

referente ao aditamento de contrato de empresa para manutençáo e suporte do

Software de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍerpn'se Resource Planinng), paru

análise da diretoria e elaboração do parecer jurídico.

Atenciosamente,

77
t

A
Juliana §antas Andrade

Coordenadora CPL

SED[: Av- Mmirüo c-iÍlldo B.rEro §.üÍrl tr" 2tm, Ed. Empc!Íi.l Jl.C. i.L 3{8, &di!., Ar*anr,§E CEP 4}.ü2á010
icicrta.: 1i9 rl0 i lirir,

ü
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 19812024

A

Assessoria Jurídica

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacíonal - CREFITO í7.

Assunto: Encaminhamento do Processo Administrativo no 2412024

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da í74 Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, vem através deste expediente,

encaminhar o Processo Administrativo no 2412024, acerca do aditamento de

contrato de empresa para manutenção e suporte do softurare de apoio a

gestão, em modelo ERP (Enterprise Resource Planinng), para análise e

elaboração do parecer jurídico, por gentileza.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente, JADER PEREIRA DE FARIAS ^'rúàdodêíolmàdúÍârpoírro€8P[nfl8 Of FÁ[ú^S NErOrfaSa] 5a§20
NF[O:83494154520 Dad6: 2024.! 2.r r rir5r5{rrr

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO Í7

ro 17

Aracaju/SE, 1í de dezembro de 2024

CREFÍTGi7 - Consolho Rogi,.lâl dê Fidobralie 6 Teíedâ Oorpadond da 17t Rêdão JuÍhdiçao: S€.gipe
Érú.: JtÇ I râd€ cêíltêí - Av. MfistrD ciaÍEkto Barndo soôral, 21u, - SALA 3oa - JaÍúns, Âracafr - §t. a!,(riati-o1u r EL: (/9) ru11 rllil,
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CREFITO.lT

Comunicação Interna- CI n" 074/2024/ASJUR

Aracaju, I I de dezembro de 2O24.

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta à CI/GAPRE n" 198/2024, vimos pela
presente encaminhar parecer jurídico referente aditamento contratual da empresa BR
Conselhos, para fins de manutenção e supoÍe de software de apoio à gestão, para atender
os interesses desta Autarquia, para conhecimento e providências de estilo.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CreÍito l7

SEDE: Àv. iliÍiâ! GcÍrldo BârÍrb §.ânl d 2100, En EqrE aid JrC, .rh l0{, ,aúiÍí, 
^rd.rju.AE 

- CÍP 4e-o26ol0
Ici.ftn€.: ilj0]+14 iôl.i22{-a7ôr/ r.crari.cÍllrlol 7(4gErii.coc

Í
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CREFITO-17

PARECER JURíDrcO N' 36/2021

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACÂO
DE SERV|çO DE MAr,rUTEilçÃO E SUPORTE DE

SOFTWARE DE APOIO À GESTÃO. CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIOI{AL DA 17" REGIÃO . CREFITO.í7 E

EMPRESA BRC. AD[rrVO DE PRAZO. REDUçÃO
oBJETo DO CoNTRATO. REDUçÂO VÀLOR
COI{ÍRATUAL ORIGNÁRIO. PRIÍ'IEIRO ADÍTIVO.
PREUSÃO LEGAL. ART. 57, INCISO II. ART. 65,

tilctso [, B. ART. 65, PAúGRÂFO 20, tNCtSO il.
TODOS DA LEI 8.6ô6/93. POSSIBILIDADE.

Desta fonna, sob a égide da legislação aplicável, passamos à análise, deüdamente

fundamentada do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por bas€, exdusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo adminisfiaüvo em epígrafe.

Destarte, compete a esta Assessoria prestar consulloria sob o prisma estritamente jurídim, não lhe sendo

t7

SEDE: Av. Minirto CÉnldo BarÍ!6 Sór.L n'2100, Erl Etlrt .rÉl JFC, s.l. 308,,adií6, Â,raju/SE - CEP 49.02í)10
Td.fo.B: ]ç302+2476rj22/l4761 / $q!üilcG6rol ?@tp.it.êe

t
I

I. RELATÓRP

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17'regiã0, por intemÉdio de sua

Comissâo de Licitação, na pessoa de seu Presidente, submete à apreciaÉo desta Assessoria Jurídica

o presente processo adminiskaüvo, no qual se requer análise jurídica acerca da legalidade para o

primeiro aditivo contrafual, englobando pronogação do prazo de vigência inicial por igual período de 12

(doze) meses, reduçâo do objeto inicialmente contratado, bem mmo diminuição do preço inicialmente

ajustado, tomando-se por base o processo de aditamento de inexigibilidade no 2412024, referente a

prestaÉo de serviços de manutenção e suporte de software de apoio à gestiio firmado com a empresÍr

BR Conselhos.
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possível adentÍar à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos adminisuativos e nem

ainda maniíestar+e sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de pronogação do prazo de vigência

inicial, redução do objeto inicialmente contratado, bem como diminuição do preço preÍacialmente

ajustado, de contrato deconente da lnexigibilidade de Licitação no 2412024, Íirmado entre o Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" regiáo e a empresa BR Conselhos.

Primeiramente, andemos quanto a análise da oroÍTooacao contratual em funcão do Drazo.

Nos contratos celebrados pela Administação Pública pode-se falar em prorÍogaçáo por acordo

entÍe as partes, se a sifuação fática enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, capú e

incisos.

Assim, a pronogação de prazo deve resultar do consenso entre as oades contratantes, ser

iustificada por escrito e previamente autonzada pela autoridade competente para celebrar o contÍato,

consoante, para estas duas exigências, determina o §2o do art. 57 da Lei das LicitaÉes e Contratos.

O Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão no473/1999 - Plenáío)

determina a observância do disposto no art. 57, inciso ll, da lei no 8.666, de 1993, somente se permitindo

pronogação de contratos de prestação de serviços executados de forma mntínua por iguais e sucessivos

períodos, desde que sejam obüdos preços e condiçoes mais vantajosos para a Administraçã0.

Quanlo aos requisitos para pronogaÉo: Primeiro, úslumbra-se que há nos aulos manifesta$o

posiüva de vontade do confatado, mm anuência de sua pronogação contratual por mais í2 (doze)

meses; e Segundo, há jusüficaüva e préüa autorização nos teÍmos do art. 57, § ?, da Lei no 8.666/93

constante dos autos também.

No que mnceme à vantalosidade para a Administração Pública, de se observar que se kata de

contrataÉo em processo de inexigibilidade em função de serviço técnim de natureza singular, por meio

de manutenção de suporte de softurare desenvolvido pela própria contratada, restando inviável a

compeüção, tudo seguindo a inteligência do art. 25, ll, lei 8.666/93, quando da contataÉo à época.

Em segundo momenlo, mister debruçarmos atençâo quanto ao pretendido aditamento contrah.|al

de reducáo do obieto do contrato, e consequente diminuicão do valor aíustado originalmente.

SEIE: 
^v. 

Mirioo C.Í.ldo B.rÍlro Soàtrl, r' 2100, Ed FlD?.!s.rid ,rc, sd! 308, Jrdüs, 
^raro/§E 

- GP 49.026010
Tcici,[§r 7tj02a2r,7t322il7oi / tecíllrÍiâcr!6Io i 7@g@il.ro
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Comunicação Intêrna . Gapre - Cl/Gapre no '19912024

Aracaju/SE,12 de dezembro de 2024

A

Equipe de Planejamento/Comissão de Contratação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia OcupacionaÍ - CREFITO 17.

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico no 2412024 e Termo de

Ratificação do Presidente

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 174 Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.3í6, de 17 de dezembro de 1975, vem por

meio deste expediente, encaminhar parecer jurídico no 3612024 e o termo de

ratificaçâo do presidente para o prooesso de licitação no 2412024, o quâl tem

mmo objeto o aditamento de prazo e objeto da contrataçâo de empresa para

manutenção e suporte do Software de apoio a gestão, em modelo ERP

(Enterprise Resource Planinng) para atender as demandas do CREFIÍO í7
para dar seguimento às tratativas, por gentileza.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para

esclarecimentos.

Respeitosamente,
Àeinido de fo.m. dlgit lpot

JAOER PERÉ|RA DE FARIAS rexa praEtRÂ or raans
NETO:gí94154520 NEIoa31e4r54520

Ded6: 2o2a.l2-l 2 l203:37 {3'm'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFITGIT - Consdho ReÍÍra8l do FÍsüÍc€da e TsÍatà Oalp€.irriol dâ 17'R€gú) Juriadção: Sêígit ê
trd.: Jr-(.; tradê çêntêr - Av Mmlsúo (jaíâtdo tis.rBtD sobrar, 21uu - SALA 3oB - Jaíúms, Arâcelu - sE, ago2ti-{J 1rJ t EL: l/9, iu11 olioo

&

Prezadas,
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TERMO DE RAT|FICAÇÃO DO PRESTDENTE PAR.A CONTRATO POR

INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Aditamento de prazo e objeto da contratacão de empresa para

manutencão ê suooÉe do Software de a a qestão. em modelo ERP íEntemrise

Resource Planinng) para atender as necessidades do CREFITO '17.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCIJPACIONAL DA 17o REGLÃO, no uso de suas atribuições legais, Resofue: Autorizar

o CONTRATO, após acato do PARECER JURÍDICO desta entidade, e PARECER DA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA: BRC SOLUÇOES EM GESTÃO

E TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ no 23.706.503/0001-82,

pessoa Jurídica de direito pÍivado, com sede na Al. Rio Branco, no í4, Blumenau/Santa

Catarina, CEP: 89.010-016, destinado ao aditamento de prazo e objeto da contratação

para manutenção e suporte do software de apoio a gestão, em modelo ERP para

atender as demandas do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

17' Região, em conformidade com o Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.

Sendo este, com o valor anual de R$ 79.í40,36 (Setenta e Nove Mil Cento e

Quarenta Reais e Trinta e Seis Centavos).

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2024.
JADER PEREIRA DE FARIAS Assrnadod€foma dieitarpo,r^DCR

NEro:834e4r54520 3:1',S3.1'§1111il";3ií;1"
Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CRCFITGIT - Cqt..{ro Rlalon.l d. Fl.ld...pL . Í...Da. Oqr.r:ÍIld d. íf R.gito
SeüE: Êno.. JFG Ír.d. ê.tÚ.í - ÀY. i,nnÉiro Gêraiio Êarel() Sd,si. 2 iúl - Sals 3n - i€íriim. ,vacaju . SE,4wõíl iü Für€. (7!t , ii . üsr
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Sabese que os contatos regidos pela lei 8.666/93 poderão ser alterados unilateralmente pela

adminisbaÉo publica ou bilateralmente por acordo de vontade entre as partes, de acordo com o disposto

no art. 65, I e ll daquele dispositivo.

Pelo que se pôde perceber compulsando os autos, reslou demonstÍada documentalmente a

necessidade do Creíito17 reduzir o objeto originariamente estabelecido, decoÍÍente de análise de

conveniência e oportunidade da pópria administraÉo pública, o que fora firmado com a anuência

expressa da empresa mntratada.

Ademais, vislumbra-se também que o ajuste entre as partes não se limitou à redução do obieto

do conhato, mas à redu@o proporcional do preço em si mesmo, o que me parece perfeitamente possível

e adequado ao respeitar o erário público, evitando-se disçÉndio de veóas públicas.

Essa aütude demonstra não apenas o cuidado do gestor público com a coisa pública, como a

boa Íé da empresa conlratada em não buscar enriquecer-se indiretamente, por meio da diminuiçáo do

objeto contratual, de sorte que me parece perÍeitamente aplicável a inteligência do art.65, ll, b e

paràgrato20,ll da lei 8.666i93.

Com relação à minuta do Termo Adiüvo trazida à mlação para análise, considera-se que a

mesma Íeúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à esÊÉje, raáo pela qual

propõe-se ser a mesma aprovada.

Por esta senda, não se observa obstácrrlo em Íormalizar o pÍesente termo de aditamento contratual

para pronogação do prazo de vigência inicial, reduçáo do objeto inicialmente mntratado, bem como

diminuição do preço prefacialmente aiustado, posto se referiÍ ao primeiro aditamento contratual,

passando sua vigência até 13 de dezembro de 2025, uma vez que a legislação prevê a possibilidade de

prorogar os contÍatos deconente da prestação de serviço de forma continuada por dozes meses

sucessivamente, podendo ter sua vigência uma duração de atê 60 meses no total.

ilt- coilcLUsÃo

Portanto, de posse dos doormentos que instruem este procedimento, e havendo a preúsão legal,

entende esta Assessoria JuÍídicâ, pela POSSIBILIDADE LEGAL de promover o adítamento contratual na

StIrE: Av. Mirieo ooldô BtnÉo sohnl, n'2lo, E4 EryEÚid J}C, s.h 308, ,üdiü, Àajo/SE - CEP ,19.02íOl0

Icicrúê: ir.jdiaài§/j22ai7oil t6É.ÍllE6lDi ;?"m-LqD

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIOÍ{AL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO
CREFITO-17
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forma da minuta de conüato iá anexada, tenho sido obedecidos os art. 57, ll, art. 65, ll, b e paÉgrafo 2,

ll, da lei 8.666/93, com a devida publicaçáo da despesa para atender as necessídades desta Autarquia.

É o Parecer.

s.M.J.

Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2024.

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - CREFITO 17

§ÊDf,: Av- Mi'i6to C,.Í.ldo BÍrÉb S.bEt r' 2100, E4 Eqít üúl Xtr, É.h lOE,,üdi4 ÂlEjüÃE - CEP 49.02óOl0
Tci.tt[s: 7e-i{r.-2.iô,r 22aa76 r, tEq.n*Íuõlo i 7r4{Erli.cm
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sERVtÇO PÚBL|CO FEDERAL
COÍ{SEIHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO 17

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REF. PROCESSO DE INEXIGIBILIDAOE NO 03/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO OE SOFTWARE (SOLUÇÃO)

DE APOIO A GESTÃO, EM MODELO ERP

(ENIERPR/SE RESOURCE PLANINNG',

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DO CREFITO.IT E A EMPRESA BRC

SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTOA.

CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'

REGIÃO - CREFITO í7, Autarquia Federal instituída pela Lei no 6.316, de 17 de

dezembro de '1975, e desmembrada pela Resoluçáo COFFITO no 484 de 13 de Julho

de 2017 , responsável pela circunscrição composta pelo Estado de Sergipe, dotada de

personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n' 31.687.131/0001-

12, com sede à Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2100, Sala 308, Jardins,

Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,

Dr. Jader Pereira de Farias Neto.

CONTRATADA:

BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,

dêvidamente inscrita no CNPJ sob o no 23.706.503/0001-82, com sede na rua República

Argentina,470, baino Ponta Aguda, Blumenau - SC, CEP: 89050-100 - EdiÍÍcio

Tannembaum, neste ato representado pelo Sr. Marcelo José Ferrari, representante

legal, inscrito no CPF sob no 864.616.999-53, devorante denominada CONTRATADA.

§f,DÉ ,rv. Minisoo C,i tdo Bürúo S.br.L ú'2tm, En. Eqr!..ríl lTc, r.h 50E, J.rdim, 
^ruJü/SÉ 

- CEP.9.(nóOl0
Icicrio[c: (79rl0l I 4rÚ

JADER PEREM OI
F^fl^S
NETO8,I94t í520

Resolvem, de acordo com o Processo de lnexigibilidade no 0312023, celebrar o

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO para contrataÉo de empresa para manutenção

e suporte do sofrware de apoio a gestão, em modelo ERP (EnÍerynse Resource

Planinng) para atender as necessidades do CREFITO-17, por meio de módulos
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CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÁO

CREFITO 17

integrados e sincronizados, que reger-se-á pelos termos da Lei n'8.666/93, bem como

pelas cláusulas que seguem:

CLAÚSULA PRII'EIRA - DO OBJETO

1.1. A partir da data de assinatura do presente termo aditivo, os módulos integrados e

sincronizados passam a ser:

1.1.1. Módulos do ERP BR Conselhos:

- Cadastro de inscritos e não inscritos de profissionais e empresas;

- Documentos digitalizados e protocolos;

- Anecâdâção ê cobrança;

- Fiscalização

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. A partir da data de âssinatura do presente termo aditivo, toma-se reajustado o valor

investido para manutenção, suporte e atualizaçóes de R$ 79.í40,36 (Setenta e Nove

Mil, Cento e Quarenta Reais e Trinta e Seis Centavos), divididos em 12 parcelas iguais

de R$ 6.595,03 (Seis Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Três Centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCI,A

3.1. O presente termo aditivo prorroga a vigência do contrato originário por mais í2

(doze) mêses, iniciado em 1411212024 alé 13112,2025.

GúUSULA aUARTA- OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

4.1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, conerá à conta da rubrica de no

6.2.2.1 -1.O1 .O4.M.038 - Serviço dê Manutenção de Software.

CLÁUSUI.A QUTNTA - DA RATIFICAçÃO

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo

presente Termo Aditivo, e por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Aracaju-SE, 13 de dezembro de 2024

SEDE: 
^v. 

Miriq! Gol& B.rÍúo SóÍrl, tr 2lm, Ed. EryilEi.l JFC,5.r!:Í)E, JaÍdiB, AE aju/sE cEPa9.o26olo
T.lcfú.: (79)30l l{qrc

flEÍo8L94r í5ro

ü
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CREFITO 17

Assinado de forma digitalpo.lADER
JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE rARI^s

NETO:83494154520 NETo:83're'r1s4s2o
DadoJ: 2024.12.13 I I l836 {3'00'

DR. JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

PRESIDENTE OO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA í7' REGIÃO

CONTRATANTE

gú oôdtuio atiâ..ro d!irât6r.
r EroaE taol^És
oe rvr2lror r536r{re
w.íiq@ 6 n@r://v*d,.iü.ad õr

REPRESENTANTE LEGAL

BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

CONTRATADA

tvo GUEIREDO ALEMÃO SILVA

FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHA

Nome
CPF:

TESTEMUNHA

Nome:

CPF:

SEDE: Av. Mi'iíÍo GrÍil& B.rÍ!üo Sobr.L n' 2lm, Ed. É:,Ípí.!âriâl lTc, 3.1Â 108, J.rdin§, 
^r!c.ju/SE 

- cEP ,19.02í) I 0
Tcl€fot.: (79)30 I i-ar,(Ú
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COí{SELHO REGIONAI- DE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIOíTAI. DA 17! REGÁO

CREFITO-17

EXTRATO DE ADITAMENTO N" 1112024

OBJETO: Aditamento de prazo e objeto da contratação de empresa para
manutenção e suporte do software de apoio a gestão, em modelo ERP para
atênder as necessidades do CREFITO-í7. FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 57
e 65 da Lei 8.666/93. JUSTIFICATIVA: Visa a continuidade da prestação de
serviços de manutenção e suporte do software de apoio a gestÉio.

RATIFICAçÃO: 1211212024 - Jader Pereira de Farias Neto, Presidente.
VALOR GLOBAL: R$ 79.140,36 (Setenta e Nove Mil Cento e Quarenta Reais
e Trinta e Seis Centavos). ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.í.01 .04.&+.038
- Serviço de Manutenção de Software. CONTRATADA: BRC SOLUCOES EM
GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ no

23.706.503/0001-82.

Aracaju, 18 de dezembro de 2O24

JU
Juliana Ôantas Andrade
Agente de Contratação

Crefito 17

AvÍniü Mini§D Oqruo BÍrüo Sôh.d, 2l@. §rL 308. F-!.§si!r Jrc Trid. CqrttÍ. JddiE. 
^8jurs. 

_ CEP 49.02690
Tclêfoac: (79) 301 l-0900

t i

l
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DIÁRTO OFICIAT, DA IINIÃO. seçao T ItsN 1677-7069

CONSEI}IO REGIONAL DE ENGEÍ{HARIA E AGRONOMIA DO RIO
oe nÍ{ElRo

AV§l' t t L,t !
corcútt.llo^ eúuJa rri úr/r@a

sorÍtlo 5uB(o l!ío iÉo{c sutútrEs
O CoElho R.aiú.| de tnt nhr.r. ê A!.úmr. dô iro dê J..êko - CitÀ-À,

rffi Frihlko o". Í.íirará, .ó di: !9 d. d.rdbro & 2024, à3 r0 ho..r lhúlno d.
Bí.siliã -Da). n. e.dê do CREA-tu, l@li..d. à Rú. Buú6 Âir.i, 40, a.nrro, RE d. i.n.iro,
zu, ã Çgllo pliblló p.rá o rdrêio dd 3úpl€ntês d. lií. d€ nom.r dc pÍotu idài.
iEtG ! p{Uiêd6 no Oúíio o6ct, ô Uniâo, S<ão 3, í1. 1?5, d.tado d. 18 d.
llotÚbro d. 202a. pâE C@po. . slb.mBsao Íédi.. êl€Íénlê à Con.dàoa nr
9().rI)1/202a.

ÂÀoalÁ v ttir(Á wÍ5
Ítêrld.nt da (dnBsao de cúrcl!çio

«,IISEI,}IO REGIONAI. O€ EI{GEIIHARIA E AGROÍ{OMIA OE SAiÍTA
CAÍAAIÍ{A

AVISO Dt raVGr(IO
,r€Gilo E§xô{Éo ílr 9úoor/lüa - t atc L9ú,

o cRE 'sa rÓm Éblkô, É6 o (mh«iMto d6 l,td.sdor qúê liq
Gor.<b m todc 6 ff tru, pôr ht Í& d. Áddniír.Ílo, .@ lúnrlal@to m
i{ie í do .niio 71 da L.i f€{sd n. 14.83/202r o PÊlao ÊLt.&l.o nr 9dr0/202a,
o.dÉe ôr t2aor53o12-5, d6tlddo à .orãrréo & .nprê 6É.ú&aih s eú.t!,
e8uÊn!. . rÉddna m §á.ho, p.r. p..í.Íao de *MC6 e CRE^-Í.

CAiLOS ÁLBÉnlO l(lÍA TAVIER
Pielidere d4 4iFA-§C

cor{sElj{o REGroÍ{ar. DE FARMÁoA Do EsÍAoo oc araGoas
.IÍi^IO O' II O ADIIIVO

c(,xlnÀÍA rt: cot9Euro ÂEcrot^r ot r RMI0 - cRF/aL comR TADÁ: Ms
tMPREENoTMÉxÍoS E 5€ivl@5 LIDA, hsnl. Ào CIiPTMF ioü o.r @.La.1n1@1.57
oaÉÍo: } lêrm Aditivo rlê ,re .o @ntÓro O2/2023-P[ - 9ryiçc de ÍreiriuÉo d.
íúo dê obr., liúÉD ê 

^ú!pção. 
vàhr: i5 7.332,i,o {3.t. mÍ t darc ê únr. ê doi..

e&.r. @t.6) ó.8â1, *ído nS 3.933,ra {Íà frí ioecênt6 ê ríot. e t,& .êait ê
*tênta ê quaÍo cúrrc) pâh o porto de í*.pci iíe. i9 3-398.96 (r& mil tr.r.nr6
€ nmr. . dro re.ir ê @Éír. . r.ii cenB6) paía aúiliar de nmp.zà- Dor.çao:
6.2.2 1.1.0r.0..ú-006 001 c@t.to & l.r..l.i.àrão ps Ô.t(uiÉo dê mâo .l! ob..-
viaafth: r, {do2.) ôêG . ,.ni. d. .ssiEtúr. do aditúo c.1.6Í.ção: 06y'12/2o2a.
t!.d.mnr.cãó hr.l: iÉtso rr ân-57 dá Ld nc 4.666/93. a int eÍ. do c@tnro podsa s
ôhü<,. n. 5.d. Coi5Êtxo iÊcloN r OÊ [^ÀMÁOA - aif/^L FúvO HINRIQUI 5ÂNTO5
6u ÁiÀt5 urt - P.eÍirint ctt

co sftlto REGt(r{aL DE FARMÁG!À Do EÍAtx) oo EspíRÍÍo
s r{To

ErTn ro DE Ítla/lo Àrltvo

txtRAÍo 00 SIGUNDo 
^DlÍtvo 

Da cor{m Ío
tiocEsso nr 1íl202a
Cetr.t ntc: Cdetho d. Ímá.i. do arl..,o do E5 / Cir'ts
tdm .L cdnÍ.(.o: PÉlao Ehróni.o n. 007/2022
cdrEt .: cmct liiltio6 Ltd. Mt
c Pl: 21.6:19.36/0d)r-99
ObFto: Squndo adrtiÉ .o rontato d. .t6r. & iitêarà{áo p... l.t m.diâíJo do
p.ogma d. .rtltior .!íkulàr.! r.mqneÍ.d6 rk 6tud.ni. d. .lEl h&tô ê supênor
vaL. iS 360,00 (v...nt6 . s.sntô ,.aar), vaLr total
vEaftr.: d. rre/1r2024 . ú/12,/21»s
Fodr.: 6.2.1.1-1.01.04.0{.@5.022 - Ouúq 5.Ntço3 prstado por Pre iúridic:
ieiFdro âodi!6 tl$'?r6ii!Í,rl llo CeF-45 "riunÉ1E5. 1, J€ J?.tnír,o Lle ,ô2.[

COÍ{sII.HO REGIO AT DC ãíOTERAHA C TERAPIA OOJPACIOIIAI.
DA trr RE6úo

ãtt Ío oa ÀDÍÍ taEífto i. l!/Ârla

ogr€to: 
^dn.h.nto 

& pce . objáo da dlÉi.çao d. .mp..sà 9à.. m.núêníão .
$pdtê do sott*.e dê .pôlo â B.ilo, ên modeb ÊnP ÉÉ .Gndê. as ne.aa.lád$ do
CREFÍÍO-17, FUNMMTNTO UGÂL Â.i5. 57 . 65 ô r.i a.66í9a. .lusÍnc nVÂ: M$ .
(oÍnhu'd.d. d. Dr.í:do .le *rüçc d. ú.íutêÍ{lo . tupon. do blts.Íê de àpoio .
.d!â rrnrr^.Àô
ôtoser, ns rc.r'ro,ra (s.rênu ê Nd Mrr ccntô ê qoà,6r. ri.o 

" 
r-a 

" 
so.(drlB) tú ME llÍo ot oÉsPÉtÂ 6 , 2 t. t 01.04.oa.0]a . s.o(o d. Mânú.nÍro d.

§.arEr.. co{rf, IADA: Bac sotuçôÉs tM GL.'Iro É rÉctoto6t^ DA tNfoff\r (Io
[rDÂ, ctlPl rí 23.706.503l(I)01'&r. Âr.oju, 19 dê .hmh.o d. 2O2a - ]tofi PtRtlR Ot
tÁnlAs NETO , Pr.riddiê do cRtFÍTo 17

coÍ{sEt}ro REG|oÍ{AL DE frsrotERÂPtÂ E ÍEnÁna ocuPAcroÍ{ar
I» 18 REGÉO

roí^L 0€ Hoüorr6^Clo, Dr 18 0E DeÊuato ot 2o2rr
attuúaDo Btat m ool.ctnso púdJ@ p t (rrc6 oa tlvtt i#Dto E NÍwr i{rítftoâ

O P,.irr. i. .l,o COI{SEI}IO iEGlOl{^L Ot t§lOIlAtAÀ t ElÂP!^
ocuP oo Ar. o ú. REG,Io ' cÂEflÍGl8, m ú{ d.5 .tÍÉqkibi I.tôÉ, r.m p.ibrk
. hôúoloaàéo do rêultádo 6El, Els..t. .o <4úe púUko Ér. ,@illuto d. y.a.
ê ro,B.Co d. ..dúire & ,eM p.r. óAos .L nÉl úédro. niv.l tur.ri, do qurdro
de p6ro.l rlo cn€,lIoú, Égido p.lo Edt., nr ! d€ 19 d. lúnho d. 2024-

1 DO iÊ5ULÍADO FINAL
1 r Â.$ha.to 6ôr, m rd.úr$ públr@, d6 êndid.r6 qu. * .úodêdãr.r.h

p.!§t CÚ d.fciê.d., É *aoa.tê odm. «idho/@Íao, .om.o d. h<néo, no@,
ie tÉl ! .b6riÍ..Éo.

rb2 Arí^usra oÉ ÍEcr{(,rocn D^ rflfoRM^çlÍ, , FonÍo vErHo/io
ô44.02619r46r'& Aur (Â§lrÀn (^O^5 oC tRtlIAs; 29,ú, 1
1.2 iê![..to 6úl @ .o.cu^o p!bl@, do6 6dÉ.tos 6$d.E<bú ..rí6,

n. *Auim. drhô; .idaa.y'órle, nútuÍ. d. iú.1éõ, .ft, nor. íÉl . danôoaao.
n)0 a6Er{Ír ÀDMr,úrÍfi Íúo , PoiTo vEuo/io
6á,-O26767,615i IOAO LUCAs àOltttio 6UlMAi^Ê5 tEMOs; 1t,13; ! /

5aa.o26!7616/2; lUC s oE s4íJZÁ M RIl S;27,5Oj 2 / 68a,0261673!/1 C Âtos €tHrÀaDO
sAmos SOUZA; 27.5O; 3 / Éa.02619495/a; lUuA[^ nODRIGUE5 lllTt; 26,67; 4

/ot 
^r{ÀuÍa 

D€ r[cxoro6r^ oa üroiMÀçÃo - poâÍo vcLHo/io
64a.0261r160/9; ,O KÀ €WLl! COsÍA 0 5lwA; 31,!3; I
aot 

^{ 
úÍa füt^iÉÊRo t corÍÍÁa[ - poÂÍo vtúto/io

641,0261t7326; Ft vl^ ttls M CIEI Ot ui /t :!a,!3j r
:loa aoflríOijiÂro8 I|íTIÂNO . POAÍO JElliO/ÂO
@.o261r7l&'l4t a€IAí{l AlvE Â5§U C^q l2,rr; 1 I &-o2'l§a6lal

SÁlloAO ROORIGUIs D€ SO(rlÀ MU r@Zi 30,5C 2

1.3 iéúlt.do inal no .oncle ,úbli.o, doi óndidâ16 d. adplâ
conrorêúiá, n. iêBuht ord.ô: códilo/orao, núúo i,. rngrç,o, nom., not. ínàl .

2@ 
^6EnÍt 'tDMlilsrRÂ-rNO 

. mfro vflío/Ro
63ao2519469r; rÍ mo DÉ ouvlrn^ 0 taI^s; L,33; 1 / 6€8.0261616/6;

IO O LUCÀS 0O'ÍIOlo GrrlM iÂls tlMos; 3a,13; 2 / Éa.o2613ar3y'0: cfinlÍnti PAULO
Í V i:S ColrTl?ltlo; 33,1r; 3 / 681.02613561r; AfinlUâ 006 5 raÍO5 fRtÍT ,G; 32,57; a
/ 644.026$:,119l& EiÍÍON Ot OtryOBtÂ T V &5, 31J3i s / 5la.o2619!talr; ioill-oo
a lotln DÂ SllvA 31,50; 5 / @.{D619319/1; xt 60 ú6 oC lot 5 Otívtlr ; !r,5q
, I @.O26ú99€19| aRr OE M€LIO CÁsUSA: !1,33i 8 / 648.C2617686,/q ÍH^sslt^ DE
IOUI v iG^5; tt,l7i I I @.O76t8,aq6t )o o Ar.ETiCAÂ úCaR NEÍO; 30,83; 10 /
6a8.I»612,t65/6; iEBE( V!ÀIATO COSTAj l0,(I) 1r / 6&1.0261a157/0; ltlsE^ ruUA
Totlt DE,E5U5r 29,83; 12 / 68a.026r91y/5, arü P^t LÀ DA SIIVA 2q67; 13 /
648.0261S$onj ÊtLlPC 0E sot 2A DÀ,VTAs, 29,5Oj la / 68802617259/5; lULlÁ 

^CltlXÍO AtirElDA Âlvt5; 29,50; 15 / 68a 02613SrUr, xrsslLA LUIú Mtrilusj 1933; 16
/ 6a4.o261802a/1j rO^O IIJCAS 0O5 SÀr{ÍO5 @âaEs; 1A.4ri 11 I @O251nÁl1i
ATIDRESSÂ FER&n MtSqlJr Dt Prur 23,6tr 13 / 68a.o2617979/8; PAJTO lu{loi
it,vlÀÀO ACrraÍ^A j 28,43; !9 / 684.026r4)!6/Oj MI6l.,tr Dt Ai^UIO Yltr ,7Á3i 20
/ 6a&n6uae6y'a; M^iCUS vlNIoUs oA 9w^ ÊslMs; 21.50:2r I @.O76r7616t:
túC S O€ sOUZÂ MAnn S; 27,5Oi 22 I 8.O26t57aalsi C ArO5 ÉOUAROo s ÍÍos
5OU2l ,,5q 2! / @.026r&62/t; Ât{DâC LU(rS vlÊlR AIVIS; 26,67; 24 /
6a4.026$rr95/8j iutl^l{A AODÂ|GUt5 llm; 25,67; 25 / 68a0r6l95ol/0; uot{AÀDO
SaNIa5 CÁÂOOIO Ol 

^MORlMt 
25,r0a )6 I 68a.0.l6lg129l5; AIIXA|ORA CO5r^ AljUlAÀ;

26,50; 27 / 68a-0261851t8/9j ALLÀtlÀ MÂÂlÂ gLVÂ 0E 
^RÀJIO; 

26,!7; 18
2Ot 

^GENrt 
AOM|N|STR M - Rlo aR rrO/^E

68a.0261667/8; M ICOS AllitUO D stLv MsÍos; ilt,l7; t /
54a.025192{ay'0; C MrtÁ xUNÊs so8ctsj 2r,67; , / 6a4.026167672: GaO/^xÉ OE
ATMADÂ 

'U 
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a& A6a{rt Fr3(ât - Fo(Ío v€LHo/io
684-0261a!84/a; ttÀuriaY AwÉs 8Â16A 3t,r7; r / 64ar2618186/t TÁIr xf

DE SOUz 06 5ÀNTO5; 3Z5q 2 / 688.02618572/9: n l DA glv !OPEs; lr,r7; t /
684-0261!618/9; FER AxOÀ ÀxTUraEs Dt M^/O GOOoI lr,oq a / 68a.02616973/6r P^ÀltLÀ
MILO SÀl{I XÀ 3O,5{r; 5 / 688-026185«,/0, NÁT ltÀ al§nnÁ SOUZ M Ínil!; Dr3, 6 /
ea.02613Ív9y'0; ÉiANOtl-Ê AIINE í{OiBÉÂÍO BR XQTTRHO ,oOl\L ; 29,61) 7 I
ôa.o26rr66)/4 G,tLrcrAltt MasqurlA ut OLrvt.n ;2/.iú, e i 6aa. 6\ta3ti9, t,3/rJ
aruNo oE souzÁ sANÍOSj 2r,5Oi 9 / 6â€.026r66r8/a; uMtlA t ilÁS DÀ 9lV r 25.0q lo
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68a O26r8274/a; O VI lUlS FtRtElÂÂ Oa AMO{IM; 26,83; 2 / 6aa.02614962/1; Eâlc o€
SOUSÁ fÉIÍOSA M nnils; 26,17; 3

ro2 Ât{ uía Dt rrciotoGra tu nroaM çlo FmÍo wl}ro/Bo
6$n261nB5rj GltlEÂTO C^nv4HO OE C STTO lUtlORj 39,17; 1 /
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9q8j_olgrr^r516j.ll!DlE!.1r r-o-dírH^ ouv^EriÂ:.!!.0q_6 /-9:9!t919f., l?i*P9
OtryAn4 31J0; A I @.O26r,9aa/3i GÂlilEL 5o(r2Â oa §]wN 3r33i 9 /
64a.o2617r@/9j lonlcÀ MllY cOtÍ^ 0 SlLvÀ 3É3; 10 / 68a.0r6!705!5;
AlOúxDi Í{^T CH 
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CRTSTIÁ'I cÀtDÀS 0€ ai€ÍT^s; 29,(x); t2 / 64a.02618.1,1/3; IO O vÍÍOR a^Rms UM ;
26,13; ljl / 68aIn61670V6; oBM nlNO LtlIrO OA lrlv ; 26,@ la

/ro3 ÀxauíÂ frx^lrcÍrio t coirl^tr. . PofiTo wLHo/io
8.O26la7a2l5: tL vlÁ tus MAoE! DE UM :Ir.â3; r ,/ 68an2619156/9

STMONI MatS DO il SC|ME|ÍTO; :L.O; 2 / 6aa.02619ao7/7; GRU^wA Rlaflso I»
s[vÁ aÊtq 21,3t; 3 / 63a.02618a94/3: srMol{t MEDCTF06 DU^ÂIE 28,!,i a

aoa coNTnouDoR ll{TEiNo - PoRÍo vEl}io^o
688-0261r28d4: a€Í illÀ 
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32,17; 1 I 68rO2617421/,;

aODâlGUEs Dt sOUzÂ MUí{tlOZj 3o,5O; 3 / 684.0261756316; AIIAN KENEOOY l» COSrA
29,3a, a / 684,0261a7§/a; tElüÂrl{ ÍlUY rtLUO ms 5 xÍos; 23,$; 5 /
634.026ra{aI3; a À6AnA TÉlxrli of sOUZt ,7,:13; 6 / 64.0261648/l; $MSaLl
ãurnE ftüúfi SEf,N iDlNO, 25,50, 7

2 oas orsDostçÕts FmÀs
2.1 Ío.t . rt 9!ltlí:çõ.. ottj.6.lo .qtoÉ prJ'6li@.llqlreq di.CoiíÉii

m .n L,eço .l.t ônico gn.q!rdri!.6a ú
2.2 O l STIUTO qUADRIX íão .r@rá @m pEjuí.ot .ô/tndo6 d. ÉotLôõ dê

q.|ê6 tê..i: dot 6mpú.doG, f.lha§ d. .omuni6tão. @ng6t,úamnro d.t tnhas !,.
cornuniÉêo, b.m coíp .le osEc Íôtq.t, d. ,sloÉbilirlâd. do ondld.to. qq
ampenbdhlh â úolrráçao rL q{rlqu. puhl..d..

? I O .adro públi6 cE honl rdo lgi, ri:ra

iooÂrco Moi.Én^ clMtos

@Í{SEl'IO REGIOÍ{AL OE FO'{OAIJDIOLOGIA DA 4I REGIÃO

EErrÀ r *o5lo
O C@dho R.8iú.1 de Fmo.udlolog'a da ar R.glto ICiltOilO4), .tr.vê d.

@MrssÁo rÉÍonÀL nonéd. dbír. ,oâÍlÂuy'cníà /t. R.aúo/ llr (,1169 de 20 de
sá.mbro rl. 202a, .m tun.,.m.to m Rêelulto Cfrà nr 73420?a, Em c ld,6 do
.n. 51, §1 d. Resolu.ao r.lío, to@Í públko a D.<ir& d. DtFlRlMt[ÍO &r @õ6 de
TMpUCX ç,ÃO lntsport Dcb Ch.o. 1 'UnLo P.l. foEod,ololta' cdtÉ . OÉD. 2
&^mi..d. d. 'o. pôrn . !o.rE , rudo M l.rlG ô ,E ê rL.i3ro lunr,.mnt.da .m
.nqo PlbliqGe 6 re,lE p.Éií6 ooo.t6Dnda{. c& ei.m
6!6dám 6 knpqn..hú, & àÀd(b do diÊnô p.a3ro nG rrl. 5a . 99 dá n rdu{5
cÍç. tâÁLo71. Cfirô.nr. prêú. rc .íL a8' lll dr R6oluÍao Ctt. 

^'faal2o21 
.t.

ResoluFo Crr. 715/202a aê 1. afti$ 9rr ifrpo.t nr. ..selt i qu. o pdiodo .Lr elêiçô6
,.h antdrÉt eísa tus rrh 18 E 19/o2l2lu9, hdánd üI01h do ,.itulrc àt la:{x* do
trlUúo di.. f,.c,fe, 18 .1. d..emb.o .,e 202a.

vlrttnl^ rrtvts ffrs §,Mrios
Pr.eid..t. dà (drirslio 8àr«d

coÍ{sEu,to REGK) A! D€ MEOTOÍ{Â DO (xSlBÍÍO FEDCi f,
gÍtÂlo Da tattao 

^Dltrc
Érpérk 1! Llm 

^dltno.o 
ContEto nt 9t023, rrc. Ánm n 2-2021. F@.larErro

Ler.l. aí 65 d. lq no 8 666/199i. cnú.t.nrê' corl€uo iÉGror'rÁr DÉ MEdon^
m DI5ÍRÍÍO FtoEi^L Co.vãr.d.. CmM^ TICHI{OIOGiY tÍDA, Cl.P' n
1S.145.99O/0()OI.57. Ohl.lo: Âhdr .r .la@l.r SaGUllOA . VrGtllCtA . . stXÍA -
nÊÀUSÉ. Válor Gloh.l: RS 23.5/trl,@. vnano.. 35 llrég á .o.l dà .slnrlúá do
6tÉto, d 3.i. tslol.2o23 a ,!l07l202a. srdúíiÉ UvlA VÂJ{E55A nr8tno
6oMf5 P il5t3À'Pr.tld.rt .to aiMoF . wl!§Otú atlAi ÂLVas DO NÀ'.lMtmo,
R.p.eE.t nrê l€tâl dâ .ontEtidô. Data d. Á$,n.ur.: 17.12.IÍr2a.

cor!úsEu{o REGtoNAt- oE MEDloirÂ oo E ÍADo oÂ BAH|Â

EtrMto ot @trt ft,
Éxrn To ot cotÍÍnaro oE locrçlo o€ rMóvEr Lo(ÁTÁ&o: coxstl,lo itcloxar o€
MÉorctn^ m Esr^oo DA s tilÀ LoctDoi. (lÂi püo !ourçô6 rMo6ruÂirÀs uDÀ
Ob|('ro: L.i!áo d. úóvd nlo Êjdàô.L.o DUnElps d.lGa.BA dd. o LoCÁIÁno
lBt hrl e i.Dr8er.çao Â.tidl do càro o.íÉs.d.. vábr Múel: hsr.srnoo ldois
úll ê quinhênt6 Eah) p..ldêi<lô uh v.loí .n@l d. RS30.o0,m trtíu ó @ir.
visêMi. do.onlr.lo: Ia lrnr. ê qat o) n.g,,Mh.rÊ* .ú rrrrl202a. r.fr'Édo
h ,0/r1/i026. 0Or C O OA(áUtl{T trÀ teCo & llni{G ft!ú...
62.2.1.13.!n.:l6.tD6. ArSE IIGài L6 ... a.2a5 rL ú d. @ü16.0 rr. 1991, b.6 cdrc
Flô rdn@! Ér'.» §LlúiJê !ê1. Ls iriii,ll. ;OÂ4. f.i,.Ja â.1-. JÂÂ OÀ
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-tui^ 21 .lê lu.úàro .l. 2o2a. s.Vr.h./8. $ d. d.rdrà.o d. 2o2a. cdÉ
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